
Proc. Administrativo 156/2025

De: André P. - FMS

Para: FMS - Fundo Municipal de Saúde 

Data: 13/01/2025 às 10:56:30

Setores envolvidos:

SEMGOV-DCC, CHEGAB, SEMCI, SEMS, SEMS-DPS, PGM, FMS, SEMS-T, SEMGOV - CPL, FMS-ORC, SEMS-PLAN

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE OS PARA GESTÃO DO HMAMSM E UPAH

 

Ao Senhor Secretário, 

Solicito autorização de tramitação processual a fim de obter providências no sentido de contratar o(s) serviço(s)
abaixo discriminados:

Contratação EMERGENCIAL de Organização Social para Gestão do HMAMSM e UPAH , com o objetivo de
atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 01 ano, conforme Termo de
Referência para aprovação em anexo.

Registro que a despesa em referência correrá à conta do Programa de Trabalho - 10.302.0078.2.166,
10.302.0071.1.759 e Elemento de Despesa - 3.3.90.39.99.00.00, específicos do orçamento de 2025.

Atenciosamente,

 

_

André Luiz Lopes Pereira

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Marcos Freser Miller 16/01/2025 19:05:11 1Doc MARCOS FRESER MILLER CPF 090.XXX.XXX-55

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F97D-7E04-A353-30A0 
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  Proc. Administrativo 22- 156/2025

De: Ludimilla S. - SEMGOV-DCC

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação  - A/C Régis B.

Data: 22/01/2025 às 14:38:24

 

À Ilma. Comissão Permanente de Licitação - CPL,

Considerando que o procedimento da Contratação Direta por Dispensa de Licitação n° 01/2025 – FMS, se baseia em
seleção de Organizações Sociais previamente qualificadas, sendo a pré-qualificação fundamentada em uma etapa
anterior, observada em processo apartado, de acordo com as Leis Federais nº 9.637/98 e 9648/98, bem como a Lei
Municipal nº 1.114 de 08 de março de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 3.692/2024 de 17 de dezembro de 2024,
a Lei Municipal nº 1.175 de 31 de outubro de 2007 e Lei Municipal nº 1.508, de 25 de maio de 2012.

Considerando o envio das propostas de preços e dos documentos de habilitação para o correio eletrônico, através do
e-mail: comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.com.br entre os dias 17/01/25 e 21/01/2025, conforme previsto no Aviso
de Contratação Direta por Dispensa de Licitação nº 01/2025 - FMS e no item 16, subitem 16.1, incisos II e III, subitem
16.3.1 do Termo de Referência.

Foram abertos os e-mails com as propostas de preços e dos documentos de habilitação, nesta data e, em ato
contínuo, protocolizados e devidamente instruídos os pedidos das participantes em processos autônomos em
apartados, sendo eles:

INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA, CNPJ 17.517.805/0001-00, Proposta enviada por e-mail no
dia 21 de janeiro de 2025, às 14h46min. gerando o processo administrativo eletrônico nº 307/2025Proc.
Administrativo 307/2025 - Documentação da empresa INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA ref. ao processo
156/25.

CEMPES - CENTRO DE MEDICINA E PROJETOS ESPECIAIS, CNPJ 19.071.461/0001-83, Proposta enviada por
e-mail no dia 21 de janeiro de 2025, às 22h03min. gerando o processo administrativo eletrônico nº 310/2025
Proc. Administrativo 310/2025 - Documentação da empresa CEMPES - CENTRO DE MEDICINA E PROJETOS ESPECIAIS,
ref. ao processo nº 156/25.

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA, CNPJ 21.355.608/0001-09 , Proposta enviada por e-mail no dia 21 de
janeiro de 2025, às 20h07min. gerando o processo administrativo eletrônico nº 308/2025 - Proc. Administrativo
308/2025 - Documentação da empresa INSTITUTO DE GESTAO APLICADA IGA - REF. AO PROCESSO Nº 156/25.;

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFANCIA DE MATUIPE - IMAP, CNPJ 14.812.333/0001-
20, Proposta enviada por e-mail no dia 21 de janeiro de 2025, às 22h27min. gerando o processo administrativo
eletrônico nº 312/2025 - Proc. Administrativo 312/2025 - Documentação da empresa ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE MATUIPE ref. ao processo nº 156/25.

Após a devida instrução e protocolo das propostas das empresas acima elencadas em autos apartados, foram
analisadas as propostas de preços apresentadas gerando o seguinte quadro comparativo de preços das referidas
propostas:

QUADRO

ANEXO I ( RELAÇÃO DE ORÇAMENTOS COLETADOS, DISPONÍVEIS E VÁLIDOS)ANEXO I ( RELAÇÃO DE ORÇAMENTOS COLETADOS, DISPONÍVEIS E VÁLIDOS)

ITEMITEM

INSTITUTO DE SAÚDEINSTITUTO DE SAÚDE
HUMANIDADE E PESQUISAHUMANIDADE E PESQUISA

INSTITUTO DE GESTÃOINSTITUTO DE GESTÃO
APLICADA - IGAAPLICADA - IGA

CENTRO DE MEDICINA ECENTRO DE MEDICINA E
PROJETOS ESPECIAIS -PROJETOS ESPECIAIS -

CEMPESCEMPES

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDDAE E A INFANCIA DEMATERNIDDAE E A INFANCIA DE

MATUIPE - IMAPS - SAÚDEMATUIPE - IMAPS - SAÚDE

1 3.250.000,00 3.802.608,66 4.211.690,62

Diante do quadro comparativo de preços acima, que ora se junta anexo ao presente, restou observado que a
empresa INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA, CNPJ 17.517.805/0001-00, apresentou proposta
com menor preço, dentre as propostas apresentadas de acordo com o previsto no Aviso e conforme o Item 16,
subitens 16.3, III, 16.4, I do Termo de Referência, verifica-se ainda que a empresa CEMPES - CENTRO DE
MEDICINA E PROJETOS ESPECIAIS, CNPJ 19.071.461/0001-83, apresentou proposta de preço acima do preço
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estimado especificado no item 06 (seis) do Termo de Referência.

Desta forma, encaminha-se à Comissão Permanente de Licitação - CPL, para ciência, análise dos documentos de
habilitação e julgamento objetivo nos termos do Aviso e do Item 16, subitens 16.3, III, 16.4 e 16.5 do Termo de
Referência.

Sem mais para o momento, elevamos nossos protestos de estima e consideração.

Casimiro de Abreu, 22 de janeiro de 2025.

_

Ludimilla Macedo Dos Santos

Departamento Central de Compras 

Assessor Técnico 

Matr. 14285

Anexos:

anexo_I.pdf
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ITEM
INSTITUTO DE SAÚDE

HUMANIDADE E PESQUISA

INSTITUTO DE GESTÃO

APLICADA - IGA 

CENTRO DE MEDICINA

E PROJETOS ESPECIAIS -

CEMPES

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO

A MATERNIDDAE E A

INFANCIA DE MATUIPE -

IMAPS - SAÚDE

1 3.250.000,00 3.802.608,66 4.211.690,62 3.784.586,40

ANEXO I ( RELAÇÃO DE ORÇAMENTOS COLETADOS, DISPONÍVEIS E VÁLIDOS)
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  Proc. Administrativo 307/2025

De: Ludimilla S. - SEMGOV-DCC

Para: SEMGOV-DCC - Departamento Central de Compras  - A/C Ludimilla S.

Data: 22/01/2025 às 10:32:07

 

Documentação da empresa INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA CNPJ 17.517.805/0001-00,
recebida por email no dia 21/01/2025, AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
01/2025 - FMS, referente ao  processo 156/25.

_

Ludimilla Macedo Dos Santos
Departamento Central de Compras 
Assessor Técnico 
Matr. 14285

Anexos:

ALVARA_DE_FUNCIONAMENTO.pdf

ANEXO_III_Quadro_Detalhado_de_Despesas_de_Pessoal_por_Categoria_Profissional_FINAL_P1.pdf

ANEXO_III_Quadro_Detalhado_de_Despesas_de_Pessoal_por_Categoria_Profissional_FINAL_P2_ASSINADO.pdf

ANEXO_III_Quadro_Detalhado_de_Despesas_de_Pessoal_por_Categoria_Profissional_FINAL_P3_ASSINADO.pdf

ANEXO_II_Quadro_Orcamentario_Analitico_FINAL.pdf

ANEXO_IV_TOTAL_DE_VENCIMENTOS_PROFISSIONAIS_FINAL_ASSINADO.pdf

ANEXO_I_Quadro_Orcamentario_Sintetico_FINAL.pdf

ATA_AGE_13_05_2024_REG.pdf

ATA_AGE_28_09_2022_REG.pdf

ATA_CONSTITUICAO_INSTITUTO.pdf

ATESTADO_ALCANCE_HOME_CARE.pdf

ATESTADO_CONSULTORIA_HOSP_SANTA_CASA_CAPIVARI.pdf

ATESTADO_CONTRATO_PREFEITURA_DE_MARICA.pdf

ATESTADO_PRAIA_DO_CANTO.pdf

ATESTADO_SAO_BENTO.pdf

ATESTADO_TERMO_DE_COOPERACAO_AHIMSA_ISHP_HSJB_3.pdf

BALANCO_PATRIMONIAL_INSTITUTO.pdf

CERTIDAO_ESTADUAL_ISENCAO_ICMS.pdf

CERTIDAO_FEDERAL.pdf

CERTIDAO_NEGATIVA_ESTADUAL.pdf

CERTIDAO_NEGATIVA_FALENCIA_INSTITUTO.pdf

Certidao_negativa_LIC_INIDONEOS_TCU.pdf

CERTIDAO_NEGATIVA_MUNICIPAL_ISS.pdf

CNDT.pdf

CNPJ_INSTITUTO.pdf

COLETA_FINAL.pdf

CRF_FGTS_MATRIZ.pdf

DECLARACAO_ART_07_CONSTITUICAO_assinado.pdf

DECLARACAO_DE_INEXISTENCIA_DE_IMPEDIMENTO_assinado.pdf

DECLARACAO_EDITAL_CASIMIRO_assinado.pdf

DIARIO_OFICIAL_1556_2025_0000001_pdf_OS.pdf

EMAIL.pdf

ESTATUTO_SOCIAL_AGE_13_05_2024_REG.pdf
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NDICES_DE_LIQUIDEZ.pdf

PROPOSTA_HOSPITAL_MUNICIPAL_ANGELA_FINAL_ASSINADO.pdf

TERMO_DE_COOP_TECNICA_1.pdf

TERMO_DE_COOP_TECNICA_2.pdf
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04/922.359/2022

PARA SE ESTABELECER NO

INSTITUTO DE SAUDE HUMANIDADE E PESQUISA

1437409-4 GRLF5 - Recreio

AVN DAS AMERICAS, 7935, SAL 0334, BARRA DA TIJUCA

04/866.594/2024

CONCEDIDO A

ÚLTIMO PROCESSO DE
DEFERIMENTO

PROCESSO DE
CONCESSÃOINSCRIÇÃO MUNICIPAL IRLF/GRLF

17.517.805/0001-00

CNPJ / CPF

ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Secretaria Municipal de Fazenda

COM AS SEGUINTES ATIVIDADES DO CÓDIGO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (CAE)

2.36.04.7  -  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
2.25.96.7  -  CLÍNICA E ASSISTÊNCIA MÉDICA SEM INTERNAÇÃO
2.19.13.4  -  EXPOSIÇÕES FEIRAS DE AMOSTRAS E CONGRESSOS
2.25.92.4  -  CASA DE SAÚDE SEM INTERNAÇÃO

VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL
VEDADA A ARMAZENAGEM NO LOCAL
SIMPLES ESCRITORIO

COM AS SEGUINTES RESTRIÇÕES

OBSERVAÇÕES

A concessão deste Alvará não importa, entre outros, no reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer
normas aplicáveis ao seu funcionamento, especialmente as de proteção da saúde, condições de edificação, instalação de máquinas e
equipamentos, prevenção contra incêndios e exercício de profissões.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2024
2ª Via emitida pelo sistema Rio mais fácil negócios em

28/11/2024
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                                INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA
                                CNPJ 17.517.805/0001-00
                                http://www.institutosaudehumanidade.com.br/

                                E-mail: licitacaosaudemodelo@gmail.com 

                                Tel.: (61) 9833-1992

                                Avenida das Américas, n° 7935 / sala 334 – Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ – CEP 22790-704

ANEXO III

Recursos Humanos (A)

Quantidade 

Mínima
Categoria Profissional Área de Trabalho

Carga Horária 

Semanal 

Mínima

Salário Base Insalubridade

Gratificações 

Normativas 

(Adc Noturno)

Remuneraçõo 

Bruta (A.1)

Benefícios 

(A.2)

Encargos Sociais e 

Trabalhistas (A.3)

Provisionament

o (A.4)

Outras Despesas 

(A.5)
Total

21 Médico Clinico Geral 24 13.200,00R$      282 1.006,66R$       14.488,66R$         5.186,94R$                                  2.915,12R$         22.590,71R$          

18 Enfermeiro 24x120 4.750,00R$         282 563,58R$          5.595,58R$           2.003,22R$                                  1.125,83R$         8.724,63R$            

24 Técnico de Enfermagem 24x120 2.493,75R$         282 310,88R$          3.086,63R$           100,00R$       1.105,01R$                                  621,03R$            4.912,68R$            

6 Técnico de Imobilização 24x120 2.200,00R$         282 277,98R$          2.759,98R$           100,00R$       988,07R$                                     555,31R$            4.403,37R$            

14 Médico Pediatra 24 13.200,00R$      282 1.006,66R$       14.488,66R$         5.186,94R$                                  2.915,12R$         22.590,71R$          

12
Enfermeiro

24x120
4.750,00R$         282 563,58R$          5.595,58R$           2.003,22R$                                  1.125,83R$         8.724,63R$            

12
Técnico de Enfermagem

24x120
2.493,75R$         282 310,88R$          3.086,63R$           100,00R$       1.105,01R$                                  621,03R$            4.912,68R$            

1 Rotina de Enfermagem 30 4.750,00R$         282 5.032,00R$           1.801,46R$                                  1.012,44R$         7.845,89R$            

1 Técnico de Enfermagem Rotina 30 2.493,75R$         282 2.775,75R$           220,00R$       993,72R$                                     558,48R$            4.547,95R$            

1 Médico Coordenador de Cirurgia Geral 20 14.000,00R$      282 14.282,00R$         5.112,96R$                                  2.873,54R$         22.268,49R$          

7 Médico Cirurgião Geral 24 13.200,00R$      282 1.006,66R$       14.488,66R$         5.186,94R$                                  2.915,12R$         22.590,71R$          

1 Médico Coordenador de Ortopedia 20 14.000,00R$      282 14.282,00R$         5.112,96R$                                  2.873,54R$         22.268,49R$          

7 Médico Cirurgião Ortopédico 24 13.200,00R$      282 1.006,66R$       14.488,66R$         5.186,94R$                                  2.915,12R$         22.590,71R$          

1 Médico Coordenador de Anestesia 20 14.000,00R$      282 14.282,00R$         5.112,96R$                                  2.873,54R$         22.268,49R$          

7 Médico Anestesista 24 13.200,00R$      282 1.006,66R$       14.488,66R$         5.186,94R$                                  2.915,12R$         22.590,71R$          

6 Enfermeiro 24x120 4.750,00R$         282 563,58R$          5.595,58R$           2.003,22R$                                  1.125,83R$         8.724,63R$            

6 Técnico de Enfermagem 24x120 2.493,75R$         282 310,88R$          3.086,63R$           100,00R$       1.105,01R$                                  621,03R$            4.912,68R$            

6 Técnico de Enfermagem - Instrumentador Cirúrgico 24x120 2.600,00R$         282 322,78R$          3.204,78R$           100,00R$       1.147,31R$                                  644,80R$            5.096,90R$            

1 Médico Coordenador Ginecológico e Obstetra 20 14.000,00R$      282 14.282,00R$         5.112,96R$                                  2.873,54R$         22.268,49R$          

1 Rotina de Enfermagem em Obstetrícia 30 4.750,00R$         282 5.032,00R$           1.801,46R$                                  1.012,44R$         7.845,89R$            

1 Técnico de Enfermagem Rotina 30 2.493,75R$         282 2.775,75R$           220,00R$       993,72R$                                     558,48R$            4.547,95R$            

7 Médico Ginecologista e Obstetra 24 13.200,00R$      282 1.006,66R$       14.488,66R$         5.186,94R$                                  2.915,12R$         22.590,71R$          

7 Médico Pediatra Neonatologista 24 13.200,00R$      282 1.006,66R$       14.488,66R$         5.186,94R$                                  2.915,12R$         22.590,71R$          

6 Enfermeiro Obstétrico 24x120 4.750,00R$         282 563,58R$          5.595,58R$           2.003,22R$                                  1.125,83R$         8.724,63R$            

12 Técnico de Enfermagem 24x120 2.493,75R$         282 310,88R$          3.086,63R$           100,00R$       1.105,01R$                                  621,03R$            4.912,68R$            

1 Médico Pediatra Coordenador 20 14.000,00R$      282 14.282,00R$         5.112,96R$                                  2.873,54R$         22.268,49R$          

14 Médico Pediatra 24 13.200,00R$      282 1.006,66R$       14.488,66R$         5.186,94R$                                  2.915,12R$         22.590,71R$          

2 Médico Pediatra Visitador 20 11.000,00R$      282 11.282,00R$         4.038,96R$                                  2.269,94R$         17.590,89R$          

7 Médico Pediatra Neonatologista 24 13.200,00R$      282 1.006,66R$       14.488,66R$         5.186,94R$                                  2.915,12R$         22.590,71R$          

6 Enfermeiro 24x120 4.750,00R$         282 563,58R$          5.595,58R$           2.003,22R$                                  1.125,83R$         8.724,63R$            

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL MUNICIPAL ÂNGELA MARIA SIMÕES MENEZES E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO HOSPITALAR - 

MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU/RJ

Urgência, Emergência 

e Classificação de 

Risco – PEDIATRIA

Centro Cirúrgico

Ginecologia e 

Obstetrícia

Clínica Pediátrica

Quadro Detalhado de Despesas de Pessoal por Categoria Profissional

Urgência, Emergência 

e Classificação de 

Risco – ADULTO
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12 Técnico de Enfermagem 24x120 2.493,75R$         282 310,88R$          3.086,63R$           100,00R$       1.105,01R$                                  621,03R$            4.912,68R$            

1 Médico Clinico Coordenador 20 14.000,00R$      282 14.282,00R$         5.112,96R$                                  2.873,54R$         22.268,49R$          

6 Médico Clinico Visitador 20 11.000,00R$      282 11.282,00R$         4.038,96R$                                  2.269,94R$         17.590,89R$          

1 Rotina Enfermagem 30 4.750,00R$         282 5.032,00R$           1.801,46R$                                  1.012,44R$         7.845,89R$            

18 Enfermeiro 24x120 4.750,00R$         282 563,58R$          5.595,58R$           2.003,22R$                                  1.125,83R$         8.724,63R$            

30 Técnico de Enfermagem 24x120 2.493,75R$         282 310,88R$          3.086,63R$           100,00R$       1.105,01R$                                  621,03R$            4.912,68R$            

2 Médico Psiquiatra Visitador 20 11.000,00R$      282 11.282,00R$         4.038,96R$                                  2.269,94R$         17.590,89R$          

6 Enfermeiro 24x120 4.750,00R$         282 563,58R$          5.595,58R$           2.003,22R$                                  1.125,83R$         8.724,63R$            

6 Técnico de Enfermagem 24x120 2.493,75R$         282 310,88R$          3.086,63R$           100,00R$       1.105,01R$                                  621,03R$            4.912,68R$            

2 Médico Cirurgião Geral Visitador 20 11.000,00R$      282 11.282,00R$         4.038,96R$                                  2.269,94R$         17.590,89R$          

1 Rotina Enfermagem 30 4.750,00R$         282 5.032,00R$           1.801,46R$                                  1.012,44R$         7.845,89R$            

6 Enfermeiro 24x120 4.750,00R$         282 563,58R$          5.595,58R$           2.003,22R$                                  1.125,83R$         8.724,63R$            

12 Técnico de Enfermagem 24x120 2.493,75R$         282 310,88R$          3.086,63R$           100,00R$       1.105,01R$                                  621,03R$            4.912,68R$            

1 Coordenador Médico Intensivista 20 14.000,00R$      282 14.282,00R$         5.112,96R$                                  2.873,54R$         22.268,49R$          

3 Rotina Médico Intensivista 20 11.000,00R$      282 11.282,00R$         4.038,96R$                                  2.269,94R$         17.590,89R$          

7 Médico Clinico Geral 24 13.200,00R$      282 1.006,66R$       14.488,66R$         5.186,94R$                                  2.915,12R$         22.590,71R$          

1 Enfermeiro Rotina 30 4.750,00R$         282 5.032,00R$           1.801,46R$                                  1.012,44R$         7.845,89R$            

6 Enfermeiro 24x120 4.750,00R$         282 563,58R$          5.595,58R$           2.003,22R$                                  1.125,83R$         8.724,63R$            

12 Técnico de Enfermagem 24x120 2.493,75R$         282 310,88R$          3.086,63R$           100,00R$       1.105,01R$                                  621,03R$            4.912,68R$            

3 Rotina Odontológica 40 5.845,87R$         282 6.127,87R$           2.193,78R$                                  1.232,93R$         9.554,57R$            

-R$                     -R$                                            

2 Almoxarife 40 2.500,00R$         282 2.782,00R$           995,96R$                                     559,74R$            4.337,69R$            

2 Analista de T.I 40 3.257,00R$         282 3.539,00R$           1.266,96R$                                  712,05R$            5.518,01R$            

1 Analista Qualidade e Segurança do Paciente 40 3.257,00R$         282 3.539,00R$           1.266,96R$                                  712,05R$            5.518,01R$            

3 Apoio Administrativo 40 1.600,00R$         282 1.882,00R$           220,00R$       673,76R$                                     378,66R$            3.154,41R$            

12 Auxiliar Administrativo 40 1.793,32R$         282 2.075,32R$           220,00R$       742,96R$                                     417,55R$            3.455,84R$            

1 Auxiliar Administrativo /

Direção Administrativa

40
1.793,32R$         

282 2.075,32R$           220,00R$       742,96R$                                     417,55R$            3.455,84R$            

1 Auxiliar Administrativo / 

Direção Técnica

40
1.793,32R$         

282 2.075,32R$           220,00R$       742,96R$                                     417,55R$            3.455,84R$            

1 Auxiliar Administrativo 

NIR

40
1.793,32R$         

282 2.075,32R$           220,00R$       742,96R$                                     417,55R$            3.455,84R$            

2 Auxiliar de Compras 40 1.900,00R$         282 2.182,00R$           220,00R$       781,16R$                                     439,02R$            3.622,17R$            

8 Auxiliar de Farmácia 24x96 1.614,00R$         282 206,45R$          2.102,45R$           150,00R$       752,68R$                                     423,01R$            3.428,15R$            

12 Condutor de Ambulância 24x72 1.793,32R$         282 309,91R$          2.385,23R$           200,00R$       853,91R$                                     479,91R$            3.919,06R$            

3 Controlador de Acesso 24x72 1.793,32R$         282 309,91R$          2.385,23R$           200,00R$       853,91R$                                     479,91R$            3.919,06R$            

1 Coordenador de Compras 40 6.600,00R$         282 6.882,00R$           100,00R$       2.463,76R$                                  1.384,66R$         10.830,41R$          

1 Coordenador de Almoxarifado 40 6.600,00R$         282 6.882,00R$           100,00R$       2.463,76R$                                  1.384,66R$         10.830,41R$          

1 Coordenador de Enfermagem 40 6.800,00R$         282 7.082,00R$           100,00R$       2.535,36R$                                  1.424,90R$         11.142,25R$          

1 Coordenador de Faturamento Hospitalar 40 6.600,00R$         282 6.882,00R$           100,00R$       2.463,76R$                                  1.384,66R$         10.830,41R$          

1 Coordenador de Fisioterapia 30 4.950,00R$         282 5.232,00R$           1.873,06R$                                  1.052,68R$         8.157,73R$            

1 Coordenador de Nutrição e Dietética 40 6.600,00R$         282 6.882,00R$           2.463,76R$                                  1.384,66R$         10.730,41R$          

1 Coordenador de Psicologia 30 4.950,00R$         282 5.232,00R$           1.873,06R$                                  1.052,68R$         8.157,73R$            

1 Coordenador de Recursos Humanos 40 6.600,00R$         282 6.882,00R$           2.463,76R$                                  1.384,66R$         10.730,41R$          

1 Coordenador de Serviço Social 30 4.950,00R$         282 5.232,00R$           1.873,06R$                                  1.052,68R$         8.157,73R$            

1 Coordenador Farmacêutico 40 6.600,00R$         282 6.882,00R$           2.463,76R$                                  1.384,66R$         10.730,41R$          

1 Direção Administrativa 40 25.000,00R$      282 25.282,00R$         9.050,96R$                                  5.086,74R$         39.419,69R$          

1 Direção Técnica 40 28.000,00R$      282 28.282,00R$         10.124,96R$                                5.690,34R$         44.097,29R$          

1 Enfermeiro CME 30 4.900,00R$         282 5.182,00R$           1.855,16R$                                  1.042,62R$         8.079,77R$            

1 CCIH 30 4.900,00R$         282 5.182,00R$           1.855,16R$                                  1.042,62R$         8.079,77R$            

1 Enfermeiro NEP 30 4.900,00R$         282 5.182,00R$           1.855,16R$                                  1.042,62R$         8.079,77R$            

6 Enfermeiro NIR 24x120 4.900,00R$         282 580,38R$          5.762,38R$           2.062,93R$                                  1.159,39R$         8.984,71R$            

Clínica Médica

Ala de Saúde Mental

Clinica Cirúrgica

Unidade de Terapia 

Semi-Intensiva

Serviços 

Administrativos e de 

Apoio Técnico
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1 Enfermeiro NVH 30 4.900,00R$         282 5.182,00R$           1.855,16R$                                  1.042,62R$         8.079,77R$            

1 Enfermeiro Qualidade e Segurança do Paciente 30 4.900,00R$         282 5.182,00R$           1.855,16R$                                  1.042,62R$         8.079,77R$            

4 Farmacêutico Hospitalar 24x96 3.867,48R$         282 451,83R$          4.601,31R$           100,00R$       1.647,27R$                                  925,78R$            7.274,37R$            

2 Faturista 40 3.257,00R$         282 3.539,00R$           220,00R$       1.266,96R$                                  712,05R$            5.738,01R$            

4 Fisioterapeuta 24x96 3.198,00R$         282 378,93R$          3.858,93R$           150,00R$       1.381,50R$                                  776,42R$            6.166,85R$            

1 Fonoaudiólogo 30 2.665,00R$         282 2.947,00R$           220,00R$       1.055,03R$                                  592,94R$            4.814,96R$            

1 Gerente Administrativo 40 10.000,00R$      282 10.282,00R$         100,00R$       3.680,96R$                                  2.068,74R$         16.131,69R$          

3 Jovem Aprendiz 20 880,00R$            282 1.162,00R$           220,00R$       416,00R$                                     233,79R$            2.031,79R$            

12 Maqueiro 24x72 1.518,00R$         282 268,80R$          2.068,80R$           200,00R$       740,63R$                                     416,24R$            3.425,67R$            

1 Médico Infectologista 20 11.000,00R$      282 11.282,00R$         100,00R$       4.038,96R$                                  2.269,94R$         17.690,89R$          

1 Médico Regulador 20 11.000,00R$      282 11.282,00R$         100,00R$       4.038,96R$                                  2.269,94R$         17.690,89R$          

1 Motorista 40 1.793,32R$         282 2.075,32R$           220,00R$       742,96R$                                     417,55R$            3.455,84R$            

4 Nutricionista 24x96 3.198,00R$         282 378,93R$          3.858,93R$           150,00R$       1.381,50R$                                  776,42R$            6.166,85R$            

4 Psicólogo 24x96 3.198,00R$         282 378,93R$          3.858,93R$           150,00R$       1.381,50R$                                  776,42R$            6.166,85R$            

6 Recepcionista – Internação 24x72 1.518,00R$         282 268,80R$          2.068,80R$           200,00R$       740,63R$                                     416,24R$            3.425,67R$            

6 Recepcionista - PS Adulto 24x72 1.518,00R$         282 268,80R$          2.068,80R$           200,00R$       740,63R$                                     416,24R$            3.425,67R$            

6 Recepcionista - PS Pediatria 24x72 1.518,00R$         282 268,80R$          2.068,80R$           200,00R$       740,63R$                                     416,24R$            3.425,67R$            

1 Rotina de Fisioterapia 30 2.665,00R$         282 2.947,00R$           220,00R$       1.055,03R$                                  592,94R$            4.814,96R$            

4 Serviço Social 24x96 3.198,00R$         282 378,93R$          3.858,93R$           150,00R$       1.381,50R$                                  776,42R$            6.166,85R$            

6 Supervisor de Enfermagem da Emergência 24x120 5.100,00R$         282 602,78R$          5.984,78R$           200,00R$       2.142,55R$                                  1.204,14R$         9.531,48R$            

6 Supervisor de Enfermagem da Internação 24x120 5.100,00R$         282 602,78R$          5.984,78R$           150,00R$       2.142,55R$                                  1.204,14R$         9.481,48R$            

1 Supervisor Enfermeiro NIR 30 5.100,00R$         282 5.382,00R$           150,00R$       1.926,76R$                                  1.082,86R$         8.541,61R$            

1 Técnico de Enfermagem CCIH 40 3.325,00R$         282 3.607,00R$           150,00R$       1.291,31R$                                  725,73R$            5.774,03R$            

12 Técnico de Enfermagem CME 24x120 2.493,75R$         282 310,88R$          3.086,63R$           150,00R$       1.105,01R$                                  621,03R$            4.962,68R$            

1 Técnico de Enfermagem NVH 40 3.325,00R$         282 3.607,00R$           150,00R$       1.291,31R$                                  725,73R$            5.774,03R$            

2 Técnico de Segurança do Trabalho 40 3.325,00R$         282 3.607,00R$           150,00R$       1.291,31R$                                  725,73R$            5.774,03R$            

2 Técnico em Recursos Humanos 40 3.257,00R$         282 3.539,00R$           220,00R$       1.266,96R$                                  712,05R$            5.738,01R$            

515 655.132,59R$    29.610,00R$    24.503,42R$     709.246,01R$      8.030,00R$    253.910,07R$                             142.700,30R$    -R$                   1.113.886,38R$    

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2025.

________________________________________

WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA

Diretor-Presidente

CNH 04997957510

CPF 019.032.457-02

INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:1751780500
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ANEXO III

Recursos Humanos (A)

Quantidade 

Mínima
Categoria Profissional Área de Trabalho

Carga Horária 

Semanal 

Mínima

Salário Base Insalubridade

Gratificações 

Normativas 

(Adc Noturno)

Remuneraçõo 

Bruta (A.1)

Benefícios 

(A.2)

Encargos Sociais e 

Trabalhistas (A.3)

Provisionament

o (A.4)

Outras Despesas 

(A.5)
Total

4 Cirurgia Geral 20 11.000,00R$    282 11.282,00R$        4.038,96R$            2.269,94R$      17.590,89R$      

4 Cirurgia Geral Pediátrica 20 11.000,00R$    282 11.282,00R$        4.038,96R$            2.269,94R$      17.590,89R$      

2 Ginecologia 20 11.000,00R$    282 11.282,00R$        4.038,96R$            2.269,94R$      17.590,89R$      

3 Ortopedia 20 11.000,00R$    282 11.282,00R$        4.038,96R$            2.269,94R$      17.590,89R$      

1 Urologia 20 11.000,00R$    282 11.282,00R$        4.038,96R$            2.269,94R$      17.590,89R$      

1 Vascular 20 11.000,00R$    282 11.282,00R$        4.038,96R$            2.269,94R$      17.590,89R$      

15 66.000,00R$   1.692,00R$     67.692,00R$        -R$             24.233,74R$         13.619,63R$   -R$                  105.545,37R$   

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2025.

________________________________________

WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA

Diretor-Presidente

CNH 04997957510
CPF 019.032.457-02
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                           INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA
                           CNPJ 17.517.805/0001-00
                           http://www.institutosaudehumanidade.com.br/
                           E-mail: licitacaosaudemodelo@gmail.com 
                           Tel.: (61) 9833-1992
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ANEXO III

Recursos Humanos (A)

Quantidade 

Mínima
Categoria Profissional Área de Trabalho

Carga Horária 

Semanal 

Mínima

Salário Base Insalubridade

Gratificações 

Normativas 

(Adc Noturno)

Remuneraçõo 

Bruta (A.1)

Benefícios 

(A.2)

Encargos Sociais e 

Trabalhistas (A.3)

Provisionament

o (A.4)

Outras Despesas 

(A.5)
Total

1 Médico Coordenador 20 14.000,00R$    282 14.282,00R$        5.112,96R$            2.873,54R$      22.268,49R$      

14 Médico Clinico Geral 24 13.200,00R$    282 1.006,66R$       14.488,66R$        5.186,94R$            2.915,12R$      22.590,71R$      

7 Médico Pediatra 24 13.200,00R$    282 1.006,66R$       14.488,66R$        5.186,94R$            2.915,12R$      22.590,71R$      

18 Enfermeiro 24x120 4.750,00R$      282 563,58R$          5.595,58R$          2.003,22R$            1.125,83R$      8.724,63R$        

18 Técnico de Enfermagem 24x120 2.493,75R$      282 310,88R$          3.086,63R$          100,00R$       1.105,01R$            621,03R$         4.912,68R$        

-R$                

1 Supervisor Administrativo da UPAH 40 5.000,00R$      282 5.282,00R$          1.890,96R$            1.062,74R$      8.235,69R$        

1 Supervisor de Enfermagem UPAH 40 5.000,00R$      282 5.282,00R$          1.890,96R$            1.062,74R$      8.235,69R$        

4 Farmacêutico 24x96 3.867,48R$      282 451,83R$          4.601,31R$          1.647,27R$            925,78R$         7.174,37R$        

1 Auxiliar Administrativo 40 1.793,32R$      282 2.075,32R$          220,00R$       742,96R$               417,55R$         3.455,84R$        

8 Recepcionista 24x72 1.518,00R$      282 268,80R$          2.068,80R$          200,00R$       740,63R$               416,24R$         3.425,67R$        

4 Maqueiro 24x72 1.518,00R$      282 268,80R$          2.068,80R$          200,00R$       740,63R$               416,24R$         3.425,67R$        

6 Condutor de Ambulância 24x72 1.793,32R$      282 309,91R$          2.385,23R$          200,00R$       853,91R$               479,91R$         3.919,06R$        

83 68.133,87R$   3.384,00R$     4.187,13R$      75.705,00R$        920,00R$      27.102,39R$         15.231,85R$   -R$                  118.959,23R$   

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2025.

________________________________________

WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA

Diretor-Presidente

CNH 04997957510
CPF 019.032.457-02
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A RECURSOS HUMANOS  VALOR MENSAL EM REAIS 
Percentu

al

A.1 Composição da Remuneração 852.643,01R$                            27%

A.2 Benefícios 8.950,00R$                                0%

A.3 Encargos Sociais Incidentes sobre a Remuneração 305.246,20R$                            10%

A.4 Provisionamento 171.551,77R$                            5%

Subtotal 1.338.390,98R$                        42%

B MATERIAL DE CONSUMO  VALOR MENSAL EM REAIS 

B.1 Combustíveis e Lubrificantes 11.250,00R$                              0%

B.2 Enxoval e Uniforme 20.000,00R$                              1%

B.3 Equipamentos de proteção individual (EPI's) 8.000,00R$                                0%

B.4 Gases medicinais 19.927,08R$                              1%

B.5 Material de expediente (material de escritório) 15.000,00R$                              0%

B.6 Material de Imagem e radiologia 9.500,00R$                                0%

B.7 Material de limpeza e descartáveis 35.000,00R$                              1%

B.8 Material médico-hospitalar de consumo (penso e insumos) 575.000,00R$                            18%

B.9 Medicamentos de uso interno 510.000,00R$                            16%

Subtotal 1.203.677,08R$                        38%

C SERVIÇOS DE TERCEIROS  VALOR MENSAL EM REAIS 

CUSTEIO

Quadro Orçamentário Analítico

ANEXO II

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE PARA 

GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL MUNICIPAL ÂNGELA MARIA SIMÕES MENEZES E UNIDADE 

DE PRONTO ATENDIMENTO HOSPITALAR - MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU/RJ
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C.1 Água e saneamento 14.980,00R$                              0,5%

C.2 Energia Elétrica 18.751,00R$                              

C.3 Lavanderia 75.890,00R$                              2%

C.4 Locação de equipamentos biomédicos/ TI 47.251,00R$                              1%

C.5 Locação de veículos 35.000,00R$                              1%

C.6
Manutenção corretiva e preventiva de equipamentos médico-

hospitalares/administrativos
45.000,00R$                              1%

C.7 Manutenção predial 38.790,00R$                              1%

C.8 Nutrição e dietética 167.740,00R$                            5%

C.9 Recolhimento e tratamento (gerenciamento) de resíduos 8.000,00R$                                0%

C.10 Serviço de apoio a gestão educação permanente 12.000,00R$                              0%

C.11 Serviço de dedetização e limpeza de caixas dágua 4.990,00R$                                0%

C.12 serviço de laboratório 52.450,00R$                              2%

C.13
Serviços de Tecnologia da Informação (equipamentos, 

software, rede, sistema e etc.)
48.590,00R$                              2%

C.14 Serviços gráficos e publicação 3.500,00R$                                0%

C.15 Telefonia e internet 4.000,00R$                                0%

Subtotal 576.932,00R$                            18%

D Outras Despesas  VALOR MENSAL EM REAIS 

D.1 Rateios (Especificar) 81.000,00R$                              2,5%

Subtotal 81.000,00R$                              2,5%

3.200.000,06R$                        100%

38.400.000,72R$                      

________________________________________

WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA

Diretor-Presidente

CNH 04997957510 - CPF 019.032.457-02

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2025.

TOTAL ANUAL POR EXTENSO: Trinta e oito milhões, quatrocentos mil reais e setenta e dois centavos
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Assinado de forma digital 

por INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:17517805000100 

Dados: 2025.01.21 13:19:08 

-03'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: ANEXO_II_Quadro_Orcamentario_Analitico_FINAL.pdf (2/2)        14/473



                        INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA
                        CNPJ 17.517.805/0001-00
                        http://www.institutosaudehumanidade.com.br/
                        E-mail: licitacaosaudemodelo@gmail.com 
                        Tel.: (61) 9833-1992
                        Avenida das Américas, n° 7935 / sala 334 – Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ – CEP 22790-704

A

A.1 INSS Patronal 27,80%

A.2 FGTS 8%

A.3 SESI/SESC

A.4 SENAI/SENAC

A.5 INCRA

A.6 SEBRAE

A.7 Salário Educação

A.8 RAT/FAP

Subtotal A 35,80%

B

B.1 13º Salário 8,33%

B.2 Férias + 1/3 Férias 2,78%

B.3
Aviso Prévio

Trabalhado 3,94%

B.4 Auxílio Doença 1,66%

B.5
Acidente de

Trabalho 0,27%

B.6 Faltas Legais 0,28%

B.7
Férias s/Licença

Maternidade 2,78%

B.8 Licença Paternidade 0,08%

Subtotal B 20,12%

C

C.1
Aviso Prévio

Indenizado

C.2
Indenização 

Adicional

C.3 Multa FGTS (40%) 3%

C.4
Contribuição Social

/ Multa FGTS (10%)

Subtotal C 3,20%

D

D.1 Incidência A x B 7,20%

Subtotal D 0,00%

E

E.1
Incidência FGTS s/

Aviso indenizado

E.2

Incidência FGTS s/

Afastamento 

superior 15d

Acidente do

Trabalho 0,02%

Subtotal E 0,02%

F

F.1
Incidência A x

Salário Maternidade

Subtotal F 0,00%

66,34%

                   Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2025.

________________________________________

WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA

Diretor-Presidente

CNH 04997957510 - CPF 019.032.457-02

ANEXO IV

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE PARA 

GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL MUNICIPAL ÂNGELA MARIA SIMÕES MENEZES E UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO HOSPITALAR - MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU/RJ

TOTAL DE VENCIMENTOS PROFISSIONAIS

TOTAL ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Este valor é total e a previdencia repassa ao sistema S, abaixo

Para economicidade do projeto, podemos provisionar apenas o 

trabalhado, visto que o indenizado teria custo equivalente

TOTAL DE VENCIMENTOS PROFISSIONAIS

INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:17517805000100

Assinado de forma digital 

por INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:17517805000100 

Dados: 2025.01.21 13:06:11 

-03'00'
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INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA

CNPJ 17.517.805/0001-00

http://www.institutosaudehumanidade.com.br/

E-mail: licitacaosaudemodelo@gmail.com 

Tel.: (61) 9833-1992

Avenida das Américas, n° 7935 / sala 334 – Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ – CEP 22790-704

ESPÉCIE Valor em R$
Valor Mensal  R$                            3.250.000,00 

Valor Global  R$                          39.000.000,00 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2025.

________________________________________

WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA

Diretor-Presidente

CNH 04997957510

CPF 019.032.457-02

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 

SAÚDE PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL MUNICIPAL ÂNGELA MARIA SIMÕES 

MENEZES E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO HOSPITALAR - MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU/RJ

Quadro Orçamentário Sintético
ANEXO I

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos

INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:175178050

00100

Assinado de forma digital por 

INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:17517805000100 

Dados: 2025.01.21 13:20:31 

-03'00'
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Alcance Home Care Ltda 
CNPJ: 46.674.181/0001-32 
Endereço: Rua Tenente Luiz Meirelles, 2421, Bom Retiro, Teresópolis, RJ 

 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

 

 
 

A empresa ALCANCE HOME CARE LTDA, CNPJ 46.674.181/0001-32, localizada a Rua Tenente Luiz 

Meirelles, 2421, Bom Retiro, Teresópolis, RJ, CEP: 25.954-000, atesta a empresa INSTITUTO DE SAÚDE 

HUMANIDADE E PESQUISA ,inscrita sob o CNPJ de n° 17.517.805/0001-00, com sede em Avenida das 

Américas, N°0793, SALA 0334, Barra da Tijuca, RJ, por atender a demanda médica de laboratório/análises 

clínicas, serviços de imagem e tomografia no período de 13 de novembro de 2022 até a presente data. 

 

 

Teresópolis, 13 de Novembro de 2024. 

DIEGO FERREIRA 

DE 

SOUZA:0837382 

1732 

 

Assinado de forma 

digital por DIEGO 

FERREIRA DE 

SOUZA:08373821732 

Dados: 2024.11.13 

15:28:08 -03'00' 
 

 

 

Diego Ferreira de Souza 
Sócio Administrador 

Alcance Home Care Ltda 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ALCANCE HOME CARE – 46.674.181/0001-32 – RUA TENEMTE LUIZ MEIRELLES 2421 – BOM RETIRO – 
TERESÓPOLIS – RJ – 25.954-000 – TEL: 21992272208 
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Rua do Ouvidor, 89, Centro - CEP 20040-030 - Tel.: +55 21 3233-2600 
Av. das Américas, 500, Bl. 11, Lj 106, Downtown, Barra da Tijuca - Tel.: +55 21 
3154-7161 - CEP 22640-100 Rio de Janeiro/RJ - Brasil - E-mail: 

faleconosco@cartorio15.com.br - www.cartorio15.com.br - /cartorio15 
 

 

 

                                                                            TRASLADO 

                                     LIVRO SB-1422 FOLHAS 185-187 ATO 60 

ATA NOTARIAL DE CONSTATAÇÃO, na forma abaixo:  

Matrícula Notarial Eletrônica: 

088641.2025.01.13.00038964-98 

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (13.01.2025), 
nesta Cidade do Rio de Janeiro - RJ no Cartório do 15º Serviço Notarial, Tabeliã, 

FERNANDA DE FREITAS LEITÃO, situado na Av. das Américas, nº. 500, loja 206 do 

Bloco 11, Barra da Tijuca, perante mim ANDRÉ DA COSTA PINHEIRO SOUZA – Tabelião 
Substituto (Mat. nº 94/17959-RJ), nas dependências deste Tabelionato de Notas, 
lavro o presente ato de forma digital, em atendimento aos Provimentos 149, de 30 
de agosto de 2023 do CNJ e 119/2022 da CGJ/RJ, e na Plataforma do site 
www.enotariado.org.br, na Corregedoria Geral de Justiça deste Estado por 

solicitação de: WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, autônomo, 

nascido em 13/03/1973, portador da CNH  n° 049.979.575-10 - DETRAN/RJ em 

09/03/2023, inscrito no CPF sob o n° 019.032.457-02, domiciliado na Avenida das 

Américas 18000, Recreio dos Bandeirantes, nesta cidade, que assinam o presente 

ato por meio de videoconferência notarial realizada neste ato, utilizando o 

certificado digital. A presente Ata Notarial tem a finalidade de constatar e 

documentar a apresentação de um documento identificado como CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA HOSPITALAR com 3 páginas 
devidamente rubricadas e assinadas, que segundo solicitante  trata-se de contrato 
de consultoria e gestão, conforme o objeto de contrato, certificadas abaixo. No 

presente documento, o solicitante pede-me para verificar e autenticar os seguintes 

fatos:1) O Solicitante me apresentou em 02.01.2025, a partir das 11h (onze horas), 
sendo 2 folhas, com 3 páginas contendo um contrato entre os Institutos de Santa 

Casa da Misericórdia de Capivari e Osbravi- Organização Social Brasileira de Apoio 

a vida. e seu Objeto e Do Valor dos Serviços e das Despesas. 2) Na primeira página 

com a qualificação dos Institutos e com o Objeto e o Valor dos Serviços e das 

Despesas. 3) Na segunda página, com as Obrigações Essenciais das partes e 

Demais Condições. 4) Na terceira e última página, com as assinaturas dos diretores 

da Institutos de Santa Casa da Misericórdia de Capivari e Osbravi- Organização 

Social Brasileira de Apoio a vida. 5) Continuação da última página,  que contrato 

foi assinado em Capivari em 13 de Dezembro de 2013, como testemunhas Fábio 

Silva e David Nogueira com respectivos selos do cartório de Capivari,  conforme as 

páginas constatadas abaixo: .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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Nada mais tendo a constatar, encerro a presente ata às 16h 40, o solicitante me pediu que em 
minhas Notas lhe lavrasse a presente ata, para os efeitos do art. 215, do Código Civil Brasileiro, do 
art. 384 e 405, ambos do Código de Processo Civil Brasileiro e nos termos dos incisos III, dos arts. 
6º e 7º, da Lei nº 8.935/94, que feita e lida, aceita e assina perante mim, dispensando a presença 
das testemunhas, nos termos do art. 318, da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da 
Justiça. Certifico que pelo presente ato são devidas as seguintes custas: (ata notarial s/ conteúdo 
econônico - tabela 7 item 6: R$ 319,65); (ata notarial - página excedente - tabela 7 item 6 sub item 
a: R$ 479,85); (20% FETJ: R$ 159,90); (5% FUNPERJ: R$ 39,97); (5% FUNDPERJ: R$ 39,97); (ISS: 
R$ 42,89); (6% FUNARPEN: R$ 47,97); (2% PMCMV e atos gratuitos: R$ 15,98); (distribuição: R$ 
44,19); Selo: R$ 2,71; Totalizando R$ 1.193,08 As partes declaram que: - leu anteriormente e que 
foram esclarecidas as eventuais dúvidas e questionamentos formulados, tendo compreendido 
inteiramente o teor do ato; -as manifestações contidas neste ato representam fielmente sua vontade; 
- não tem dúvidas sobre os efeitos deste ato e suas consequências, em relação aos quais anui 
integralmente; - aceita este instrumento como está redigido e lavrado, e que o faz sem reservas e 
sem incorrer em erro, dolo, coação, fraude, má-fé ou outro vício do consentimento; Por fim, aceita 
este ato conforme lavrado é assinado de forma eletrônica pelos OUTORGANTES, utilizando o 
certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada na Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras (ICPBrasil), conforme disposto do Provimento CNJ nº 149/2023, onde a parte 
admite este documento como válido, tendo sido, ainda, dispensada pelos contratantes, a presença 
e assinatura de testemunhas, de acordo com o disposto no artigo 318, da Consolidação Normativa 
da E. Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. Os arquivos digitais relativos ao presente ato 
encontram se 4 preservados nesta Serventia. A assinatura eletrônica foi coletada na data abaixo 
reproduzida e pelos meios especificados pelo sistema de assinatura eletrônica e indicado à frente 
de cada uma delas. Eu, ANDRÉ DA COSTA PINHEIRO SOUZA – Tabelião Substituto (Mat. nº 94-
17959-RJ), da Corregedoria Geral da Justiça, lavrei, lida e aceita pelas partes subscrevo e assino 
digitalmente com a utilização de certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada 
na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). Selo Eletrônico Número: 

EEWH27710-EAP. ASSINADO: WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA. NADA MAIS se continha na 
ESCRITURA aqui em e FIELMENTE TRANSCRITA E TRASLADADA NESTA DATA. Eu, Tabelião 
Substituto, digitei, subscrevo e assino. 

 

Esse documento foi assinado por ANDRE DA COSTA PINHEIRO SOUZA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código VZHYP-

XVDTB-MNFCC-FPYB5

Assinado digitalmente por:
ANDRE DA COSTA PINHEIRO SOUZA
CPF: 084.617.667-09
Certificado emitido por AC Notarial RFB G4
Data: 13/01/2025 13:21:12 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: VZHYP-XVDTB-MNFCC-FPYB5

Matrícula Notarial Eletrônica: 088641.2025.01.13.00038964-98

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ANDRE DA COSTA PINHEIRO SOUZA (CPF 084.617.667-09) em 13/01/2025

13:21

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/VZHYP-XVDTB-MNFCC-FPYB5

.
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                                                                            TRASLADO 

                                     LIVRO SB-1422 FOLHAS 188-190  ATO 61 

ATA NOTARIAL DE CONSTATAÇÃO, na forma abaixo:  

Matrícula Notarial Eletrônica:088641.2025.01.13.00038967-89 

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (13.01.2025), 
nesta Cidade do Rio de Janeiro - RJ no Cartório do 15º Serviço Notarial, Tabeliã, 

FERNANDA DE FREITAS LEITÃO, situado na Av. das Américas, nº. 500, loja 206 do 

Bloco 11, Barra da Tijuca, perante mim ANDRÉ DA COSTA PINHEIRO SOUZA – Tabelião 
Substituto (Mat. nº 94/17959-RJ), nas dependências deste Tabelionato de Notas, 
lavro o presente ato de forma digital, em atendimento aos Provimentos 149, de 30 
de agosto de 2023 do CNJ e 119/2022 da CGJ/RJ, e na Plataforma do site 
www.enotariado.org.br, na Corregedoria Geral de Justiça deste Estado por 

solicitação de: WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, autônomo, 

nascido em 13/03/1973, portador da CNH  n° 049.979.575-10 - DETRAN/RJ em 

09/03/2023, inscrito no CPF sob o n° 019.032.457-02, domiciliado na Avenida das 

Américas 18000, Recreio dos Bandeirantes, nesta cidade, que assinam o presente 

ato por meio de videoconferência notarial realizada neste ato, utilizando o 

certificado digital. A presente Ata Notarial tem a finalidade de constatar e 
documentar a apresentação de um documento identificado como TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº001/2024 com 5 páginas devidamente rubricadas e 
assinadas, que segundo solicitante são para fins de atestado de capacidade 
técnica, conforme certificadas abaixo. No presente documento, o solicitante 

pede-me para verificar e autenticar os seguintes fatos:1) O Solicitante me 

apresentou em 02.01.2025, a partir das 11h (onze horas), sendo 3 folhas, com 5 

páginas contendo um contrato entre os Institutos Ahimsa, Instituto Saúde Modelo, 

e Hospital Saúde São João Batista. 2) Na primeira página com a qualificação dos 

Institutos e a primeira cláusula. 4) Na segunda página, com a cláusula segunda da 

Cooperação técnica. 5) Na terceira página, continuação da cláusula primeira, 

mais a cláusula terceira com o descritivo -Das atribuições dos Participes. 6) Na 

quarta página, continuação- Das atribuições dos Participes, com a cláusula quarta 

- Da execução, cláusula quinta- Dos recursos humanos, cláusula sexta - Dos recursos 

financeiros, cláusula sétima- Da vigência e cláusula oitava- Da alteração. 7) Na 

quinta página, cláusula nona- Do FORO, com 3 assinaturas em caneta azul 

referentes aos  Institutos Ahimsa, Instituto Saúde Modelo, e Hospital Saúde São João 

Batista, datado: 1 de agosto de 2024.8) 8) Segundo solicitante,  os Institutos Ahimsa, 

Instituto Saúde Modelo, e Hospital Saúde São João Batista possuem atestado CEBAS 

e que o contrato vigorá desde 01 de agosto de 2024 até o término 01/08/2025, 

conforme as páginas constatadas abaixo: .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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Nada mais tendo a constatar, encerro a presente ata às 16h 40, o solicitante me pediu que em 
minhas Notas lhe lavrasse a presente ata, para os efeitos do art. 215, do Código Civil Brasileiro, do 
art. 384 e 405, ambos do Código de Processo Civil Brasileiro e nos termos dos incisos III, dos arts. 
6º e 7º, da Lei nº 8.935/94, que feita e lida, aceita e assina perante mim, dispensando a presença 
das testemunhas, nos termos do art. 318, da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da 
Justiça. Certifico que pelo presente ato são devidas as seguintes custas: (ata notarial s/ conteúdo 
econônico - tabela 7 item 6: R$ 319,65); (ata notarial - página excedente - tabela 7 item 6 sub item 
a: R$ 479,85); (20% FETJ: R$ 159,90); (5% FUNPERJ: R$ 39,97); (5% FUNDPERJ: R$ 39,97); (ISS: 
R$ 42,89); (6% FUNARPEN: R$ 47,97); (2% PMCMV e atos gratuitos: R$ 15,98); (distribuição: R$ 
44,19); Selo: R$ 2,71; Totalizando <b>R$ 1.193,08 As partes declaram que: - leu anteriormente e 
que foram esclarecidas as eventuais dúvidas e questionamentos formulados, tendo compreendido 
inteiramente o teor do ato; -as manifestações contidas neste ato representam fielmente sua vontade; 
- não tem dúvidas sobre os efeitos deste ato e suas consequências, em relação aos quais anui 
integralmente; - aceita este instrumento como está redigido e lavrado, e que o faz sem reservas e 
sem incorrer em erro, dolo, coação, fraude, má-fé ou outro vício do consentimento; Por fim, aceita 
este ato conforme lavrado é assinado de forma eletrônica pelos OUTORGANTES, utilizando o 
certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada na Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras (ICPBrasil), conforme disposto do Provimento CNJ nº 149/2023, onde a parte 
admite este documento como válido, tendo sido, ainda, dispensada pelos contratantes, a presença 
e assinatura de testemunhas, de acordo com o disposto no artigo 318, da Consolidação Normativa 
da E. Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. Os arquivos digitais relativos ao presente ato 
encontram se 4 preservados nesta Serventia. A assinatura eletrônica foi coletada na data abaixo 
reproduzida e pelos meios especificados pelo sistema de assinatura eletrônica e indicado à frente 
de cada uma delas. Eu, ANDRÉ DA COSTA PINHEIRO SOUZA – Tabelião Substituto (Mat. nº 94-
17959-RJ), da Corregedoria Geral da Justiça, lavrei, lida e aceita pelas partes subscrevo e assino 
digitalmente com a utilização de certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada 
na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). Selo Eletrônico Número: 
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EEWH27712-EOQ. ASSINADO: WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA. NADA MAIS se continha na 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 7YWGZ-UHCMA-FMPGY-8ATPP

Matrícula Notarial Eletrônica: 088641.2025.01.13.00038967-89

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ANDRE DA COSTA PINHEIRO SOUZA (CPF 084.617.667-09) em 13/01/2025

13:28

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/7YWGZ-UHCMA-FMPGY-8ATPP

.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

INSTITUTO DE SAUDE HUMANIDADE E PESQUISA

01/01/2023 a 31/12/2023 17.517.805/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 3

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial INSTITUTO DE SAUDE HUMANIDADE E PESQUISA

NIRE

CNPJ 17.517.805/0001-00

Número de Ordem 3

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Rio de Janeiro

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/01/2013

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

730

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial INSTITUTO DE SAUDE HUMANIDADE E PESQUISA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

730

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2A.1F.F6.7B.18.1B.B0.1C.6D.99.61.54.ED.AC.DC.3F.4D.F8.75.9D-3, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

17.517.805/0001-00

01/01/2023 a 31/12/2023

INSTITUTO DE SAUDE HUMANIDADE E PESQUISA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  3

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

2A.1F.F6.7B.18.1B.B0.1C.6D.99.61.54.ED.AC.DC.3F.4D.F8.75.9D

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Procurador 09509062391
JOSE MARIO
NAZARETH

SANTOS:09509062391

382162426812113770
4

26/06/2023 a
25/06/2024 Sim

Contador 09509062391
JOSE MARIO
NAZARETH

SANTOS:09509062391

382162426812113770
4

26/06/2023 a
25/06/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

2A.1F.F6.7B.18.1B.B0.1C.6D.99.61.54.
ED.AC.DC.3F.4D.F8.75.9D-3 em às17/04/2024 16:59:38

2A.64.54.CC.C0.8A.5B.17
7A.46.B1.F3.77.62.B3.13

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

INSTITUTO DE SAUDE HUMANIDADE E PESQUISA

01/01/2023 a 31/12/2023 17.517.805/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 15.135,00R$ 0,00

       RECEITAS OPERACIONAIS R$ 15.135,00R$ 0,00

     RECEITA LÍQUIDA R$ 15.135,00R$ 0,00

    LUCRO BRUTO R$ 15.135,00R$ 0,00

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (17.641,36)R$ (12.530,00)

       (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (10.266,77)R$ (7.250,00)

       (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS -
CONTRATOS R$ (2.094,59)R$ 0,00

       (-) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO R$ (5.280,00)R$ (5.280,00)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (499,51)R$ 0,00

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (504,38)R$ 0,00

       FUNDOS PRÓPRIOS R$ 4,87R$ 0,00

   (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (3.005,87)R$ (12.530,00)

  (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (3.005,87)R$ (12.530,00)

 (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (3.005,87)R$ (12.530,00)

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (3.005,87)R$ (12.530,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2A.1F.F6.7B.18.1B.B0.1C.6D.99.61.54.ED.AC.DC.3F.4D.F8.75.9D-3, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

INSTITUTO DE SAUDE HUMANIDADE E PESQUISA

01/01/2023 a 31/12/2023 17.517.805/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 17.841,68R$ 27.967,55

 CIRCULANTE R$ 2.414,18R$ 8.430,05

  DISPONIVEL R$ 2.414,18R$ 5.190,05

   CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 2.382,55R$ 1.537,55

   BANCO C/ MOVIMENTO R$ 31,63R$ 3.652,50

  CRÉDITOS R$ 0,00R$ 3.240,00

   CONVENIOS E CONTRATOS A RECEBER R$ 0,00R$ 3.240,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 15.427,50R$ 19.537,50

  INVESTIMENTOS R$ 1.367,50R$ 197,50

   INVESTIMENTOS R$ 1.367,50R$ 197,50

  IMOBILIZADO R$ 14.060,00R$ 19.340,00

   IMOBILIZADO EM USO R$ 26.400,00R$ 26.400,00

   (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO R$ (12.340,00)R$ (7.060,00)

PASSIVO R$ 17.841,68R$ 27.967,55

 CIRCULANTE R$ 0,00R$ 7.120,00

  CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ 3.880,00

  CONVÊNIOS E CONTRATOS A REALIZAR R$ 0,00R$ 3.240,00

   CONVÊNIOS E CONTRATOS A REALIZAR R$ 0,00R$ 3.240,00

 PATRIMONIO SOCIAL R$ 17.841,68R$ 20.847,55

  RESULTADOS SOCIAIS R$ 17.841,68R$ 20.847,55

   RESULTADOS SOCIAIS R$ 17.841,68R$ 20.847,55

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: BALANCO_PATRIMONIAL_INSTITUTO.pdf (4/4)        56/473



Di gi t al i zado com CamScanner1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: CERTIDAO_ESTADUAL_ISENCAO_ICMS.pdf (1/1)        57/473

https://v3.camscanner.com/user/download


Di gi t al i zado com CamScanner1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: CERTIDAO_FEDERAL.pdf (1/1)        58/473

https://v3.camscanner.com/user/download


Di gi t al i zado com CamScanner1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: CERTIDAO_NEGATIVA_ESTADUAL.pdf (1/1)        59/473

https://v3.camscanner.com/user/download


2o. Ofício do Registro de Distribuição

967312
07/71 Pag: 0001

RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 2024.3807378.668-2

REQUERIDA EM: 01/11/2024
MODELO(C)>> CERTIFICA A a B <<

PARA FINS DE: LICITAÇÃO           

Paulo Felipe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Ações de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bem como, Inquéri-
    tos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas Criminais ou outras (art.186
    da Lei de Falências), Recuperações Judiciais;
B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e 
    Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central,do Brasil ou 
    Ministério da Fazenda, desde:
VINTE E SEIS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E QUATRO ATÉ VINTE E SEIS DE OUTUBRO DE DOIS
 MIL E VINTE E QUATRO (26/10/2004 a  26/10/2024) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de INSTTUTO DE SAUDE HUMANIDADE E PESQUISA Qu
alificação: 17517805000100  (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.

EMITIDA EM: 04/11/2024, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CABX37282-ELQ

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: INSTITUTO DE SAUDE HUMANIDADE E PESQUISA 
 
CPF/CNPJ: 17.517.805/0001-00 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 22:05:01 do dia 20/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: VV9M200125220501 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Fiorilli Software - (Compras Web (9.50.29.2742)) 
16/01/2025 10:20 Usuário: LUDIMILLA MACEDO DOS SANTOS Casimiro de Abreu,  16/01/2025 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASIMIRO DE ABREU 
Rua Franklin José dos Santos, 271 

CNPJ : 08.772.020/0001-92 
 

Documento de Cotação de Preços de Materiais e/ou Serviços 
 

Fornecedor : INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA     CNPJ : 17.517.805/0001-00   Inscr. Est. : ISENTO 

Endereço :   AVENIDA DAS AMÉRICAS, 7935 / SALA 334 

Bairro : BARRA DA TIJUCA – RIO DE JANEIRO/RJ – CEP 22.790-704  

Fones : (61) 9833-1992  Contato : Cláudio Souza 

 E-mail : licitacaosaudemodelo@gmail.com 

 
Objeto: Contratação de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social na área de 

Saúde no âmbito do Município de CASIMIRO DE ABREU/RJ para a GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL ÂNGELA MARIA SIMÕES MENEZES E 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO HOSPITALAR. 

 

Cotação : 00005/25 Abertura : 16/01/2025 Encerramento :21/01/2025
Centro de Custo : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Cód. Produto Descrição Unidade Quantidade  Valor Unitário 

 

 
Valor Total 

1 666.664.001 SERVIÇO DE GESTÃO DA UNIDADE HOSPITAL MUNICIPAL 
ANGELA MARIA SIMÕES DE MENEZES E UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO HOSPITALAR ATRAVÉS DE ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL, CONFORME REQUISITOS DESCRITOS EM TERMO DE 
REFERÊNCIA E ANEXOS. 

SRV 12 3.250.000,00       39.000.000,00

 
 

TOTAL : 39.000.000,00 

TRINTA E NOVE MILHOES DE REAIS  

 

 
 
 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA 

Diretor-Presidente 

RG 04997957510 

CPF 019.032.457-02 
 
 
 
 

 

INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:17517805

000100

Assinado de forma digital 

por INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:17517805000100 

Dados: 2025.01.21 13:22:04 

-03'00'
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.517.805/0001-00
Razão

Social: ORGANIZACAO SOCIAL BRASILEIRA DE APOIO A VIDA OSBRAVI

Endereço: R DESEMBARGADOR LIMA CASTRO 224 ANDAR 2 - PARTE / FONSECA /
NITEROI / RJ / 24120-350

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2025 a 02/02/2025

Certificação Número: 2025010402422051217785

Informação obtida em 21/01/2025 00:18:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/01/2025, 00:18 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA 
CNPJ 17.517.805/0001-00 
http://www.institutosaudehumanidade.com.br/ 
E-mail: licitacaosaudemodelo@gmail.com  
Tel.: (61) 9833-1992 

 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII  
DO ART. 7º DA C.F. 

 
 
 

O INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA, sociedade civil sem fins lucrativos, 

com sede na Avenida das Américas, n° 7935 / sala 334 – Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ – 
CEP 22790-704, CNPJ n° 17.517.805/0001-00, aqui representado pelo seu Diretor-

Presidente, o Sr. WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do 

CNH n° 04997957510 (DETRAN/RJ) e inscrito no CPF sob o n° 019.032.457-02, DECLARA, 

para os fins de direito e sob as penalidades da Lei, que a referida empresa não possui em 

seu quadro de pessoal empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

 

 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA 

Diretor-Presidente 

CNH 04997957510 

CPF 019.032.457-02 

INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:175178050

00100

Assinado de forma digital por 

INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:17517805000100 

Dados: 2025.01.21 10:57:06 

-03'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: DECLARACAO_ART_07_CONSTITUICAO_assinado.pdf (1/1)        67/473



INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA 
CNPJ 17.517.805/0001-00 
http://www.institutosaudehumanidade.com.br/ 
E-mail: licitacaosaudemodelo@gmail.com  
Tel.: (61) 9833-1992 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE 

 

O INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA, sociedade civil sem fins 

lucrativos, CNPJ n° 17.517.805/0001-00, com sede na Avenida das Américas,  

n° 7935 / sala 334 – Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ – CEP 22790-704, neste ato 

representada pelo seu Representante Legal, o Sr. WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA, 

Diretor-Presidente, portador da CNH n° 04997957510 e do CPF n° 019.032.457-02, 

DECLARA que, até a presente data, inexistem fatos supervenientes para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar, em 

havendo, ocorrências posteriores que o inabilitem para participar de certames 

licitatórios sob as penas da lei. 

  

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA 

Diretor-Presidente 

CNH 04997957510 

CPF 019.032.457-02 

INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:175178050

00100

Assinado de forma digital por 

INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:17517805000100 

Dados: 2025.01.21 11:02:47 -03'00'
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INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA 
CNPJ 17.517.805/0001-00 
http://www.institutosaudehumanidade.com.br/ 
E-mail: licitacaosaudemodelo@gmail.com  
Tel.: (61) 9833-1992 

 

 

À 
Prefeitura de Casimiro de Abreu 
 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E 

PESQUISA, com sede na Avenida das Américas, n° 7935 / sala 334 – Barra da 

Tijuca, Rio de Janeiro/RJ – CEP 22790-704, CNPJ 17.517.805/0001-00, não possui, 

em seu quadro de pessoal, servidores, empregados públicos ou dirigentes do 

Município de Casimiro de Abreu, ou que tenham sido, nos últimos 180 (cento e 

oitenta) dias, ocupantes de cargo, emprego ou função no Município de Casimiro 

de Abreu, que tenha tomado parte na elaboração do projeto como autor ou 

colaborador. 

 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

____________________________________________ 
WBIRAJARA ROCHA DE SOUZA 

Diretor-Presidente 
RG 04997957510 

CPF 019.032.457-02 

INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:175178050

00100

Assinado de forma digital por 

INSTITUTO DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:17517805000100 

Dados: 2025.01.21 11:04:50 -03'00'
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Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu - Edição nº MDLVI 2114/01/2025

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU

Rua Padre Anchieta 234, Centro – Casimiro de Abreu –RJ – Tel/Fax: (22) 2778-1099

Gabinete do Prefeito

____________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3715/2025                                                                             EM 14 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre Qualificação de Organização Social no

âmbito do Município de Casimiro de Abreu.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO

DE ABREU, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE

CONFERE O ART. 79, VII DA LEI ORGÂNICA

MUNICIPAL;

RESOLVE:

Art. 1º - Qualificar a Organização Social, conforme Edital publicado em Diário Oficial, referente à

contratação de Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, para assinar Contrato de Gestão

com o Poder Público e absorver a gestão e execução de atividades e serviços de interesse no âmbito da Lei

Municipal nº 1114 de 08 de março de 2007 e alterações, regulamentada pelo Decreto nº 3.692 de 17 de

dezembro de 2024, consubstanciadas pela Lei Federal nº 9.637/98.

Art. 2º - Fica qualificada como Organização Social o “INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E

PESQUISA”, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº17.517.805/0001-00, conforme Protocolo nº349/2025.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

MARCOS FRÉSE MILLER
PREFEITO EM EXERCÍCIO
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De : saude modelo <licitacaosaudemodelo@gmail.com>
Assunto : Re: Solicitação de orçamento - 156/25 -

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE OS PARA
GESTÃO DO HMAMSM E UPAH.

Para : comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br

Zimbra comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br

Re: Solicitação de orçamento - 156/25 - CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE OS
PARA GESTÃO DO HMAMSM E UPAH.

ter., 21 de jan. de 2025 14:46
 36 anexos

Prezados, boa tarde!

Em resposta ao convite para participação no processo de Contratação
Emergencial de OS para Gestão do HMAMSM e UPAH, anexamos proposta e
documentos de habilitação, conforme o disposto no Termo de Referência.

Ficamos ao dispor e solicitamos gentilmente acusar o recebimento. 

Atenciosamente,
INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA
CNPJ 17.517.805/0001-00

Em sex., 17 de jan. de 2025 às 13:32, <comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br>
escreveu:

Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
Estado do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Governo - Departamento Central de Compras
 
  Prezado Sr(a),
 
  A Prefeitura Municipal convida vossa senhoria a apresentar cotação de preços dessa
empresa para os bens/serviços discriminados em anexo. As condições gerais de
contratação se encontram disponíveis no anexo “Termo de Referência”. Caso seja de
seu interesse participar desta Solicitação de Cotação de preços, enviar no prazo de 3
dias úteis de 17/01/25 e 21/01/2025, conforme aviso da contratação
direta.
 
   Não serão aceitos envios após a data estipulada e Organizações Sociais sem a qualificação devida nos termos do
aviso.

  Em caso de dúvidas, entrar em contato pelo e-mail
comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br e no telefone (22) 2778-9800 ramal
2710 ou 2701, para maiores esclarecimentos e informações necessárias.
  
  Certos em poder contar com a atenção do sr(a), antecipamos nossos
agradecimentos.
 

22/01/2025, 09:52 Zimbra
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Atenciosamente,
Dep. de Compras
Casimiro de abreu/RJ
 
  INSTRUÇÕES PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa ou preencher coleta de
preços enviada em anexo, que deverá conter, necessariamente, as seguintes
informações:
 
a) Nome da Empresa Proponente;
b) Endereço completo;
c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;
d) Nome do Representante Legal da Empresa;
e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta conforme anexo;
f) O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir da data limite de entrega
da proposta;
g) Assinatura e rubrica do Representante da Empresa.
h) encaminhar as cotações para o email institucional
comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br
 
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
CNPJ: 29.115.458/0001 - 78
Secretaria de Governo
Departamento de Compras
Rua Mário Costa, n°. 593 - Vale das Palmeiras - CEP: 28860 - 000
 
 

PROPOSTA HOSPITAL MUNICIPAL ÂNGELA FINAL ASSINADO.pdf
4 MB 

COLETA FINAL.pdf
157 KB 

ANEXO_I_Quadro_Orcamentario_Sintetico FINAL.pdf
173 KB 

ANEXO_III_Quadro_Detalhado_de_Despesas_de_Pessoal_por_Categoria_P
rofissional FINAL P3 ASSINADO.pdf
230 KB 

ANEXO_III_Quadro_Detalhado_de_Despesas_de_Pessoal_por_Categoria_P
rofissional FINAL P2 ASSINADO.pdf
224 KB 

ANEXO_III_Quadro_Detalhado_de_Despesas_de_Pessoal_por_Categoria_P
rofissional FINAL P1.pdf
298 KB 

ANEXO_II_Quadro_Orcamentario_Analitico FINAL.pdf
261 KB 

22/01/2025, 09:52 Zimbra
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ANEXO_IV_TOTAL_DE_VENCIMENTOS_PROFISSIONAIS FINAL
ASSINADO.pdf
218 KB 

ESTATUTO SOCIAL AGE 13-05-2024 REG.pdf
820 KB 

ATA CONSTITUIÇÃO INSTITUTO.pdf
1 MB 

ATA AGE 13-05-2024 REG.pdf
324 KB 

ATA AGE 28-09-2022 REG.pdf
3 MB 

CNPJ INSTITUTO.pdf
235 KB 

DIARIO_OFICIAL_1556_2025_0000001_pdf_OS.pdf
155 KB 

DECLARAÇÃO EDITAL CASIMIRO assinado.pdf
157 KB 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO assinado.pdf
137 KB 

Certidão negativa LIC INIDONEOS TCU.pdf
86 KB 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.pdf
19 KB 

CERTIDÃO FEDERAL.pdf
176 KB 

CERTIDÃO ESTADUAL ISENÇÃO ICMS.pdf
150 KB 

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL.pdf
141 KB 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL ISS.pdf
222 KB 

CRF FGTS MATRIZ.pdf
102 KB 

CNDT.pdf
197 KB 

DECLARAÇÃO ART 07 CONSTITUIÇÃO assinado.pdf
138 KB 

22/01/2025, 09:52 Zimbra
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De : comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br
Assunto : Solicitação de orçamento - 156/25 -

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE OS PARA
GESTÃO DO HMAMSM E UPAH.

Para : juridico@igasaude.org,
licitacaosaudemodelo@gmail.com,
juridico1@imapssaude.org, cempes sede
<cempes.sede@gmail.com>

CERTIDÃO NEGATIVA FALÊNCIA INSTITUTO.pdf
83 KB 

BALANÇO PATRIMONIAL INSTITUTO.pdf
25 KB 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ.pdf
585 KB 

ATESTADO-TERMO DE COOPERAÇÃO AHIMSA ISHP HSJB 3.pdf
579 KB 

ATESTADO-CONSULTORIA HOSP SANTA CASA CAPIVARI.pdf
852 KB 

TERMO DE COOP TÉCNICA 2.pdf
1 MB 

TERMO DE COOP TÉCNICA 1.pdf
2 MB 

ATESTADO CONTRATO PREFEITURA DE MARICÁ.pdf
810 KB 

ATESTADO SÃO BENTO.pdf
434 KB 

ATESTADO PRAIA DO CANTO.pdf
275 KB 

ATESTADO ALCANCE HOME CARE.pdf
144 KB 

sex., 17 de jan. de 2025 13:31
 13 anexos

Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
Estado do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Governo - Departamento Central de Compras
 
  Prezado Sr(a),
 
  A Prefeitura Municipal convida vossa senhoria a apresentar cotação de preços dessa
empresa para os bens/serviços discriminados em anexo. As condições gerais de
contratação se encontram disponíveis no anexo “Termo de Referência”. Caso seja de seu

22/01/2025, 09:52 Zimbra
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interesse participar desta Solicitação de Cotação de preços, enviar no prazo de 3 dias
úteis de 17/01/25 e 21/01/2025, conforme aviso da contratação direta.
 
   Não serão aceitos envios após a data estipulada e Organizações Sociais sem a qualificação devida nos termos do
aviso.

  Em caso de dúvidas, entrar em contato pelo e-mail
comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br e no telefone (22) 2778-9800 ramal
2710 ou 2701, para maiores esclarecimentos e informações necessárias.
  
  Certos em poder contar com a atenção do sr(a), antecipamos nossos agradecimentos.
 
Atenciosamente,
Dep. de Compras
Casimiro de abreu/RJ
 
  INSTRUÇÕES PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa ou preencher coleta de
preços enviada em anexo, que deverá conter, necessariamente, as seguintes
informações:
 
a) Nome da Empresa Proponente;
b) Endereço completo;
c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;
d) Nome do Representante Legal da Empresa;
e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta conforme anexo;
f) O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir da data limite de entrega da
proposta;
g) Assinatura e rubrica do Representante da Empresa.
h) encaminhar as cotações para o email institucional
comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br
 
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
CNPJ: 29.115.458/0001 - 78
Secretaria de Governo
Departamento de Compras
Rua Mário Costa, n°. 593 - Vale das Palmeiras - CEP: 28860 - 000
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INSTITUTO DE SAÚDE HUMANIDADE E PESQUISA 
CNPJ 17.517.805/0001-00 
http://www.institutosaudehumanidade.com.br/ 
E-mail: licitacaosaudemodelo@gmail.com 
Tel.: (61) 9833-1992 

 
 
 
 
 

 
INSTITUTO DE SAUDE HUMANIDADE E PESQUISA 

CNPJ Nº 17.517.805/0001-00 

ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRA EM 31/12/2023 

 
ÍNDICES DE LIQUIDEZ : 

   

ILG = LIQUIDEZ GERAL ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 17.841,68  
=

  
17.841,68% 

 PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 0,00  

ILC = LIQUIDEZ CORRENTE ATIVO CIRCULANTE 2.414,18 
=

 
 

2.414,18% 
 PASSIVO CIRCULANTE 0,00  

GE = GRAU DE ENDIVIDAMENTO    

GE = GRAU DE ENDIVIDAMENTO PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 0,00 
=

  
0,00% 

 ATIVO TOTAL 17.841,68  

 
 
 
 

O Instituto de Saúde Humanidade e Pesquisa – Saúde Modelo, com sede nesta Cidade, na Avenida nº7935 sala 

334 Barra da Tijuca – CEP: 22793-081 Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 17.517.805/0001-00, 

declara para os devidos fins que, os índices apurados neste demonstrativo são a expressão da verdade, em 

virtude dos dados que o compõe terem sido extraídos, na íntegra, das demonstrações financeiras encerradas 

em 31 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 
José Mario Nazareth Santos Wbirajara Rocha de Souza 

Contador Diretor Presidente 

CRC/RJ n° 078.371/O-2 RG n° 04997957510 Detran 

CPF: 095.090.623-91 CPF: 019.032.457-02 

JOSE MARIO 

NAZARETH 

SANTOS:095

09062391

Assinado de forma 

digital por JOSE 

MARIO NAZARETH 

SANTOS:095090623

91 

Dados: 2024.11.07 

11:02:14 -03'00'

INSTITUTO DE 

SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:17517

805000100

Assinado de forma 

digital por INSTITUTO 

DE SAUDE 

HUMANIDADE E 

PESQUISA:17517805000

100 

Dados: 2024.11.07 

13:03:26 -03'00'
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  Proc. Administrativo 310/2025

De: Ludimilla S. - SEMGOV-DCC

Para: SEMGOV-DCC - Departamento Central de Compras  - A/C Ludimilla S.

Data: 22/01/2025 às 11:16:32

 

Documentação da empresa CEMPES - CENTRO DE MEDICINA E PROJETOS ESPECIAIS  CNPJ 19.071.461/0001-
83, recebida por email no dia 21/01/2025, AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
01/2025 - FMS, referente ao  processo 156/25.

_

Ludimilla Macedo Dos Santos
Departamento Central de Compras 
Assessor Técnico 
Matr. 14285

Anexos:

EMAIL_CEMPES.pdf

HABILITACAOJURIDICA_CASIMIRO_DE_ABREU_FINAL_Manifesto.pdf

PROPOSTA_CASIMIRO_FINAL_Manifesto.pdf
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De : CEMPES CENTRO <cempes.sede@gmail.com>
Assunto : Re: Solicitação de orçamento - 156/25 -

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE OS PARA
GESTÃO DO HMAMSM E UPAH.

Para : comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br

Zimbra comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br

Re: Solicitação de orçamento - 156/25 - CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE OS
PARA GESTÃO DO HMAMSM E UPAH.

ter., 21 de jan. de 2025 22:03

SEGUE EM ANEXO A COTAÇÃO SOLICITADA , DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E DEMAIS
DECLARAÇÕES. 

Att 

Assessoria
CEMPES 

 HABILITACAOJURIDICA - CASIMIRO DE
ABREU - FINAL -Manifesto.pdf

 PROPOSTA - CASIMIRO FINAL -Manifesto.pdf

Em sex., 17 de jan. de 2025 às 13:48, <comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br>
escreveu:

Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
Estado do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Governo - Departamento Central de Compras
 
  Prezado Sr(a),
 
  A Prefeitura Municipal convida vossa senhoria a apresentar cotação de preços dessa
empresa para os bens/serviços discriminados em anexo. As condições gerais de
contratação se encontram disponíveis no anexo “Termo de Referência”. Caso seja de
seu interesse participar desta Solicitação de Cotação de preços, enviar no prazo de 3
dias úteis de 17/01/25 e 21/01/2025, conforme aviso da contratação
direta.

 
   Não serão aceitos envios após a data estipulada e Organizações Sociais sem a qualificação devida nos termos do
aviso.

  Em caso de dúvidas, entrar em contato pelo e-
mail comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br e no telefone (22) 2778-9800
ramal 2710 ou 2701, para maiores esclarecimentos e informações necessárias.
  
  Certos em poder contar com a atenção do sr(a), antecipamos nossos
agradecimentos.
 
Atenciosamente,

22/01/2025, 11:12 Zimbra
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De : comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br
Assunto : Solicitação de orçamento - 156/25 -

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE OS PARA
GESTÃO DO HMAMSM E UPAH.

Para : cempes sede <cempes.sede@gmail.com>

Dep. de Compras
Casimiro de abreu/RJ
 
  INSTRUÇÕES PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa ou preencher coleta de
preços enviada em anexo, que deverá conter, necessariamente, as seguintes
informações:
 
a) Nome da Empresa Proponente;
b) Endereço completo;
c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;
d) Nome do Representante Legal da Empresa;
e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta conforme anexo;
f) O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir da data limite de entrega
da proposta;
g) Assinatura e rubrica do Representante da Empresa.
h) encaminhar as cotações para o email
institucional comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br
 
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
CNPJ: 29.115.458/0001 - 78
Secretaria de Governo
Departamento de Compras
Rua Mário Costa, n°. 593 - Vale das Palmeiras - CEP: 28860 - 000
 

sex., 17 de jan. de 2025 13:47
 13 anexos

Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
Estado do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Governo - Departamento Central de Compras
 
  Prezado Sr(a),
 
  A Prefeitura Municipal convida vossa senhoria a apresentar cotação de preços dessa
empresa para os bens/serviços discriminados em anexo. As condições gerais de
contratação se encontram disponíveis no anexo “Termo de Referência”. Caso seja de seu
interesse participar desta Solicitação de Cotação de preços, enviar no prazo de 3 dias
úteis de 17/01/25 e 21/01/2025, conforme aviso da contratação direta.

 
   Não serão aceitos envios após a data estipulada e Organizações Sociais sem a qualificação devida nos termos do
aviso.

  Em caso de dúvidas, entrar em contato pelo e-
mail comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br e no telefone (22) 2778-9800
ramal 2710 ou 2701, para maiores esclarecimentos e informações necessárias.

22/01/2025, 11:12 Zimbra
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  Certos em poder contar com a atenção do sr(a), antecipamos nossos agradecimentos.
 
Atenciosamente,
Dep. de Compras
Casimiro de abreu/RJ
 
  INSTRUÇÕES PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa ou preencher coleta de
preços enviada em anexo, que deverá conter, necessariamente, as seguintes
informações:
 
a) Nome da Empresa Proponente;
b) Endereço completo;
c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;
d) Nome do Representante Legal da Empresa;
e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta conforme anexo;
f) O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir da data limite de entrega da
proposta;
g) Assinatura e rubrica do Representante da Empresa.
h) encaminhar as cotações para o email
institucional comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br
 
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
CNPJ: 29.115.458/0001 - 78
Secretaria de Governo
Departamento de Compras
Rua Mário Costa, n°. 593 - Vale das Palmeiras - CEP: 28860 - 000
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ANEXO_VI_MEDICAMENTOS_GRADE_MINIMA_DE_MEDICAMENTO.pdf
504 KB 

ANEXO_VII_EXAMES_LABORATORIAIS_E_ANALISES_CLINICAS.pdf
424 KB 

ANEXO_VIII_GRADE_MINIMA_DE_INSUMOS_MATERIAL_MEDICO_HOSPIT
ALAR.pdf
567 KB 

ANEXO_X_MINUTA_DE_CONTRATO.pdf
1 MB 

COLETA.pdf
97 KB 

TERMO_DE_REFERENCIA.pdf
1 MB 

22/01/2025, 11:12 Zimbra

https://zimbra.casimirodeabreu.rj.gov.br/h/printmessage?id=C%3A10961&xim=1 4/4
1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: EMAIL_CEMPES.pdf (4/4)        112/473



Anexo não disponível para exportação

HABILITACAOJURIDICA_CASIMIRO_DE_ABREU_FINAL_Manifesto.pdf

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 156/2025

1Doc:          113/473



Anexo não disponível para exportação

PROPOSTA_CASIMIRO_FINAL_Manifesto.pdf

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 156/2025

1Doc:  Proc. Administrativo 308/2025        114/473



  Proc. Administrativo 308/2025

De: Ludimilla S. - SEMGOV-DCC

Para: SEMGOV-DCC - Departamento Central de Compras  - A/C Ludimilla S.

Data: 22/01/2025 às 11:00:08

 

Documentação da empresa INSTITUTO DE GESTAO APLICADA CNPJ 21.355.608/0001-09, recebida por email no
dia 21/01/2025, AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 - FMS, referente
ao  processo 156/25.

Segue o link de acesso ao google drive:

https://drive.google.com/drive/folders/1Ngiu8-gTmyYwJyE02p7CKZ9AtvovlD7j?usp=sharing

_

Ludimilla Macedo Dos Santos
Departamento Central de Compras 
Assessor Técnico 
Matr. 14285

Anexos:

AGE_Diretoria_e_Conselho_de_Adm_20_01_24.pdf

AGE_e_Eleicao_Cons_Estatuto_Alteracao_Pres_CADm_23_01_23.pdf

ATESTADO_DE_CAPACIDADE_TECNICA_MCZ_2024_IGA.pdf

Atestado_de_Cap_Tecnica_HMOP_2023.pdf

CEBAS_IGA.pdf

Certidao_de_Concorrencia_Publica_distribuicao.pdf

CNDT_07_25.pdf

CND_consolidada_TCU.pdf

cnd_estadual_03_25.pdf

CND_falencia_e_concordata.pdf

CND_federal_07_25.pdf

CND_ilicitos_trabalhistas.pdf

CND_licitantes_inidoneos.pdf

CND_municipal_04_25.pdf

CNH_Leonardo_Valente.pdf

CNPJ_matriz_2025.pdf

Contrato_e_Aditivos_HMOP_Itabuna_compressed.pdf

CRC_Contador_Willliam.pdf

CRF_FGTS_28_01_25.pdf

Declaracao_aceitacao_das_condicoes_ds.pdf

Declaracao_nao_emprega_menor_ds_2_.pdf

Declaracao_nao_possui_servidor_ou_ex_servidor_ds.pdf

Declaracao_nao_possui_superveniencia_ds.pdf

Demonstracoes_Contabeis_Notas_Explicativas_2024_ano_base_2023_.pdf

Demonstracoes_Contabeis_SPED_2024_ano_base_2023.pdf

D_O_M_Casimiro_de_Abreu_Qualificacao_IGA_assinado.pdf

EMAIL_IGA.pdf

EMAIL_IGA_1.pdf

Estatuto_IGA_2023_compressed_4_.pdf
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Avenida Tancredo Neves, 2227, Ed. Salvador Prime Work, cj. 911, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP: 

41.820-021 - Telefone: (71)98250-4049

»)IGA
de Gestao AplicadaJIHGFEDCBA

(A) LOCAL, DATA E HORA: Sede Social da Entidade, na Avenida Tancredo Neves, 2227, ed. 

Salvador Prime Work, conj. 911, Caminho das Arvores, em Salvador/BA, CEP: 41.820-021, no dia 

20 de Janeiro de 2024, as 14:30h, em segunda chamada, conforme quorum estatutario. (B) 

CONVOCAQAO: Edital de Convocaqao assinado pelo Presidente do Conselho de Administraqao, 

nos termos do Estatuto Social, e fixado na sede social da entidade no dia 05 de Janeiro de 2024, 

contendo: local, dia, mes, ano, hora da primeira e segunda chamada; e ordem do dia, em respeito 

ao art. 21, caput e § 6°, do Estatuto Social: (C) PRESENQA: As presengas foram devidamente 

registradas no “Livro de Presenga”, conforme assinaturas; (D) MESA DIRETORA: LEONARDO 

VALENTE RAMOS - Presidente; e Rodrigo Regis Gomes - Secretario de mesa; (E) ORDEM DO 

DIA: DELIBERAR E APROVAR: 1) PEDIDO DE DESLIGAMENTO DO DIRETOR EXECUTIVO 

FINANCEIRO E CONTRATAQAO DO NOVO DIRETOR EXECUTIVO FINANCEIRO: 1.1.) 

Recebido e dada a ciencia, a unanimidade, ao desligamento de ALEX BORBA AMORIM, brasileiro, 

casado, Empresario, portador da cedula de identidade n° 850933439, SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 795.533.115-04, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Maritacas, n° 

420, Casa A. Nossa Senhora da Vitoria, Ilheus/BA, CEP: 45.655-742, do cargo de Diretor Executive 

Financeiro, e 1.2) Aprovada, a unanimidade, a contratagao e nomeagao do profissional VICTOR 

JULIO BAHIA DE ARAUJO DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, portador da cedula de 

identidade n° 0960663002 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 033.698.515-04, residente e 

domiciliado na Rua Luis Negreiro, n° 701, ap. 501, ed. Gilmar Gantois, Luis Anselmo, Salvador/BA, 

CEP: 40261-010, como Diretor Executive Financeiro da entidade, para finalizagao do mandate do 

sucedido a contar de 20 de Janeiro de 2024 a 18 de julho de 2026; ao qual nao houve manifestagao 

em contrario dos presentes. 4) O QUE OCORRER: Apos questionamento do Presidente do 

Conselho de Administragao acerca das qualificagoes e mandatados de cada membro da Diretoria 

Corporativa Executiva, restou esclarecido e aprovado, a unanimidade, pelos presentes, a 

manutengao dos mandates dos membros da Diretoria Corporativa Executiva, a fim de que se 

encerrem na mesma data, sendo composta da seguinte forma: (4.1) DIRETOR EXECUTIVO 

FINANCEIRO: VICTOR JULIO BAHIA DE ARAUJO DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, 

email: victor@igasaude.org, portador da cedula de identidade n° 0960663002 SSP/BA, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 033.698.515-04. residente e domiciliado na Rua Luis Negreiro, n° 701, ap. 501, 

ed. Gilmar Gantois, Luis Anselmo, Salvador/BA, CEP 40261-010, como Diretor Executive

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2024, LAVRADA NA FORMA DE SUMARIO  

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA - CNPJ/MF n° 21.355.608/0001-09
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Salvador/BA, 20 de Janeiro de 2024.JIHGFEDCBA

LEONARD#VALENTE RAMOS RODRIG REGIS GOMES

Assessor Juridico

Secretario da Mesa

CPF/MF 800.052.175-04 OAB/BA 23.348

«aci

Presidente do Conselho de Administra^ao

Presidente da Mesa

.DOR-BA 
|:|H]303M«O

a v  ii a

(M  IGA
Institute de Gestao Aplicada

VICTOR JipLIO BAHIA DE AT?Ad 

Novo Diretor Executivo Financeiro 

CPF/MF 033.698.515-04

Financeiro da entidade, para mandato de 20/01/2024 a 18/07/2026; (4.2) DIRETOR TECNICO: 

VINICIUS SEPULVEDA LIMA, brasileiro, casado, Medico, portador da cedula de identidade n° 

08.374.406-10, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 823.767.785-49 e no CREMEB sob o n° 

21749, residente e domiciliado na Rua Santa Isabela, n° 100, Cond. Elegance Garibaldi, Torre 

Qualite, ap. 310, Engenho Velho da Federapao, Salvador/BA, CEP: 40.221-225, com mandato de 

18/07/2022 a 18/07/2026. (F) DO QUORUM DAS DELIBERAQOES: Todas as deliberapoes foram 

aprovadas, a unanimidade, pelos presentes com direito a voto, com abstenpao dos legalmente 

impedidos, sem reservas, dissidencias, protestos ou declarapoes de votos. Autorizada, por 

unanimidade, a lavratura da presente ata, com as assinaturas do Presidente do Conselho de 

Administrapao e Presidente da Mesa; e do Assessor Juridico e Secretario de Mesa, com a 

abstinencia dos demais, e ainda para fins de organizapao escrituraria, a qualificapao do conselho 

de administrapao e da Diretoria Executiva sera atualizada e anexada a presente ata. (G) 

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Os documentos referidos nesta ata foram arquivados apos terem 

sido numerados seguidamente e autenticados pelos membros da mesa. (H) ASSINATURAS: 

Dispensada a assinatura dos demais presentes na presente ata. Assinam a presente: LEONARDO 

VALENTE RAMOS, Presidente do Conselho de Administrapao; RODRIGO REGIS GOMES como 

Assessor Juridico e Secretario da Mesa; e a titulo de Posse VICTOR JULIO BAHIA DE ARAUJO 

DOS SANTOS como Diretor Executivo Financeiro

____________
ijO DOS SANTOS

2'O^dODKREGISTTOCrVi;

Pro’ 
mar

Maria Luiza

Avenida Tancredo Neves, 2227, Ed. Salvador Prime Work, cj. 911, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP;,

41.820-021 - Telefone: (71)98250-4049 /

CARTORIOSANTOS
2" OFICIO DK REG1STRO Cl'11. DAS rr.SSOAS Jl

—............................... .. ■■■'■"■■

Protocolo: 00041665 - Averba^ 00072790 -

margem da reglstro P™«CX?CC

(Of FMMPBA: R$ 4.64 Total. RS 484-52
aP- DAJE: 166762 Sirie. 002 Emissor 1566

SELO 1566 AB20644S-0 Villd O2PUF6QTL3 

Consulte www.tjbajus.br/autenticidade /
SljaSTiKJTA /
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A.VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rvi

QUALIFICAQAO DOS MEMBROS DOS ORGAOS INTERNOS DO INSTITUTO DE GESTAO

APLICADA - “IGA”, CNPJ/MF n° 21.355.608/0001-09

((M) IGA
Institute de Gestao Aphcada

0436681781

P 41,310270. B) 
■es, Salvador/BA, CEP:

CONSELHO DE ADMINISTRAGAO: A.1. Representando os mem  bros eleitos entre 20 a 

40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do poder publico: 1) 

DANILO ANDRADE SILVA FREIRE, brasileiro, solteiro, empresario, CPF 029,583.075-14 e RG 

1143352491, residente a Rua Padre Feijo, 97, Canela - Salvador/BA CEP 40.110-170; 2) 

LEONARDO VALENTE RAMOS, brasileiro, casado, administrador, CPF 80005217504 e RG 

0688550797 SSP-BA, residente a Alameda Praia de Caratingui, n. 115, os 08, Stella Maris - 

Salvador/BA CEP 41.600-115; A.2. Representando os membros eleitos entre 20 a 30% (vinte a 

trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil: 3) 

GUSTAVO LESSA DO ESPIRITO SANTO, brasileiro, casado, empresario, CPF 879.042.685-15 e 

RG 0561858209 SSP-BA, residente a Avenida Princesa Isabel, 559, Graga - Salvador/BA CEP 

40.150-550; 4) BRUNO LEAO FIGUEIREDO, brasileiro, divorciado, administrador, CPF 

926.855.285-04 e RG 0842749489 SSP-BA, residente a Alameda das Eritrinas, 197, Caminho das 

Arvores - Salvador/BA CEP 41.820-480; 5) LUCAS LANDEIRO PASSOS, brasileiro, divorciado. 

advogado, CPF 830.732.645-15 e RG 0825913187 SSP-BA, residente a Rua Miguel Navarro y 

Canizares, 400, Pituba - Salvador/BA CEP 41.810-215; 6) ALEX BRUNO ALMEIDA 

ALBERGARIA, brasileiro, casado, empresario, CPF 821.389.585-15 e RG 0793690650 SSP-BA, 

residente-a Rua do Rouxinol, 155, ap.204, Imbui - Salvador/BA CEP 41.720-052; A.3. 

Representando os membros ate 10% (dez por cento) eleitos no caso de Associapao civil, 

dentre os membros ou associados: 7) TIAGO DE MELLO CINTRA, brasileiro, casado, 

empresario, inscrito no CPF 934.328.365-20, e RG 649793005, SSP/BA, residente a Rua Marechai 

Floriano, n° 376, Canela - Salvador/BA CEP 40110-010,; A.4. Representando membros eleitos 

pelos demais integrantes do conselho, entre 10 a 30% (dez a trinta por cento), dentre pessoas 

de notoria capacidade: 8) THAIANA LESSA ESPIRITO SANTO, brasileira, casada, empresaria, 

CPF 027057475-16 e RG 1150729007 SSP-BA, residente a Avenida Princesa Isabel, 559, Grapa - 

Salvador/BA CEP 40.150-550; 9) KLEBERTON SANTOS TEIXEIRA, brasileiro, casado, Aux. 

Administrative, CPF 576.558.805-06 e RG 03783339-17 SSP-BA, residente a Rua Agenor de Jesus, 

04, QD. K, Itinga - Lauro de Freitas/BA CEP 41.502-595; 10) LEANDRO DE MELLO BAHIENSE, 

brasileiro, solteiro, analista de sistemas, CPF 016.640.825-57 e RG 787255777 SSP-BA, residente 

a Alameda Jasmins, 262, Candeal - Salvador/BA CEP 40.296-200; A.5. Representando  membros 

ate 10% (dez por cento) indicados ou eleitos pelos empregados: 11) ALESSANQhA GOMES 

DOS SANTOS, brasileira, solteira, secretaria executiva. CPF 614.564.1>5-0Q 

SSP-BA, residente a Rua Benedito Jenkis, 132, Aguas Claras - SalVa<^ 

Avenida Tancredo Neves, 2227, Ed. Salvador Prime Work, cj. 

41.820-021 - Telefone: (71)98250-4049 
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Salvador/BA, 20 de Janeiro de 2024

Ri

Secretario da Mesa

OAB/BA 23.348

Avenida Tancredo Neves, 2227, Ed. Salvador Prime Work, cj. 911, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP: 
41.820021 Telefone: (71)982504049JIHGFEDCBA

EGIS GOMES

Assessor Juridico

((w)) IGA
Institute de Gestao Aplicada

VICTOR JUlJlO BAHIA DE ARAtTJO DOS SANTOS

Diretor Executive Financeiro 

CPF/MF 033.698.515-045

CONSELHO FISCAL: B.1. Presidente: 1) FERNANDO CEZAR AZEVEDO GOES, brasileiro, 

divorciado, aux. Administrative, CPF 498.307.245-49 e RG 02675895-49 SSP-BA, residente a Rua 

Benedito Jenkis, 132, Aguas Claras - Salvador/BA CEP 41.210-270; B.2. Membros: 2) ANDREIA 

MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, assistente financeira, CPF 072.715.105-32 e RG 14704375- 

11 SSP-BA, residente a Rua Rodolpho Coelho Cavalcanti, n° 58, Stiep - Salvador/BA CEP 41.750- 

166; 3) CARLOS ALBERTO DO ESPIRITO SANTO, brasileiro, casado, empresario, CPF 

024.818.635-34 e RG de n° 37495097 SSP-BA, residente a Avenida Princesa Isabel, 559, Grapa - 

Salvador/BA CEP 40.150-550; B.3. Suplente do Conselho Fiscal: 4) EDVALTER SOUZA 

SANTOS JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, CPF: 956.017.245-04, RG 6475499-56 SSP-BA, 

residente a Alameda Salvador, 1057, Cond. Salvador Shopping Business, si. 408, Caminho das 

Arvores - Salvador/BA CEP 41.820-790; C) DIRETORIA CORPORATIVA EXECUTIVA: C.1. 

Diretor Executive e Financeiro: VICTOR JULIO BAHIA DE ARAUJO DOS SANTOS, brasileiro, 

casado, advogado, portador da cedula de identidade n° 0960663002, SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 033.698.515-04, residente e domiciliado na Rua Luis Negreiro, n° 701, ap. 501, Luis 

Anselmo, Salvador/BA, CEP: 40261-010, C.2. Diretor Tecnico: VINICIUS SEPULVEDA LIMA, 

brasileiro, casado, Medico, portador da cedula de identidade n° 08.374.406-10, SSP/BA, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 823.767.785-49 e no CREMEB sob o n° 21749, residente e domiciliado na Rua 

Santa Isabela, n° 100, Cond. Elegance Garibaldi, Torre Qualite, ap. 310, Engenho Velho da 

Federapao, Salvador/BA, CEP: 40.221-225.

LEONARDO ^EN/E RAMOS

Presidente do Conselho de Administrapao

Presidente da Mesa

CPF/MF 800.052.175-04
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A. CONSELHO DE ADMINISTRACAO:

2.

3.

4. Bruno Leao FigueinVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo

5. Lucas Landeiro Passes

Alex Bruno Almeida Albergaria \6.

6-7. Thaiana Lessa Espirito Santo

8.

9. Leandro de Mello Bahiens

)\<

10. Alessandra Gomes dos Santos

11.

B. CONSELHO FISCAL:

12.

13. Fernando Cezar Azevedo Goes

LISTA DE PRESENQA DA ASSEMBLED GERAL EXTRAORDINARIA DO INSTITUTO DE 
GESTAO APLICADA - IGA, REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2024

(M  IGA
Institute) de Gestao Aplicada

1. Leonardo Valente Ramos

Danilo Andrade Silva Frei^^^^^J^

Gustavo Lessa do Espirito Santo

Carlos Alberto do Espirito Santo £ , ' ' < — - y

Avenida Tancredo Neves, 2227, Ed. Salvador Prime Work, cj. 911, Carninho das Arvores, Salvador/BA, CEP: 
41.820021 Teiefone: (71)982504049

Tiago de Mello Cintra

Kleberton Santos Teixeira 'S—t—

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: AGE_Diretoria_e_Conselho_de_Adm_20_01_24.pdf (5/6)        121/473



14.JIHGFEDCBAAndreia Maria da Silva

C. DIRETORIA CORPORATIVA EXECUTIVA:

16.

17. Vinicius Sepulveda LimaVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Salvador/BA, 20 de Janeiro de 2024.

LISTA DE PRESENQA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO INSTITUTO DE 
GESTAO APLICADA - IGA, REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2024 - CONTINUApAO:

(M  IGA
Institute de Gestao Aplicada

__________ __________________________

LEONARDO VALENTE RAMOS

Presidente do Conselho de Administravao 
Presidente da Mesa

CPF/MF 800.052.175-04

RODRIGO, REGIS GOMES

Assessor Juridico

Secretario da Mesa
OAB/BA 23.348

Victor Julio Bahia de Araujo dos Santos

Avemda Tancredo Neves, 2227, Ed. Salvador Prime Work, cj. 911, Caminho das Arvores, Salvador/BA CEP- 
41.820-021 - Telefone: (71)98250-4049
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

1/1 

PROCESSO SUPE: 5800.105695.2024 

Rua Dias Cabral,n°569, Sala 401, Centro, CEP 57020-250 

Maceió/AL-  
GAB/SMS/YA 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atesto para os devidos fins, que a entidade INSTITUTO DE GESTÃO APLI-
CADA - IGA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ: 

21.355.608/0001-09, com sede social à Av. Tancredo Neves, nº 2.227, sala 911, Caminho 

das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-021, presta serviços à Secretaria Municipal de 
Saúde de Maceió - Alagoas, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ: 

00.204.125/0001-33, com sede à Rua Dias Cabral, n°. 569, Centro, Maceió, Alagoas, CEP 

57020-250, pela titularidade do Termo de Colaboração nº 01/2022 firmado através do 

Edital de Convocação nº 02/2022, decorrente da Chamada Pública nº 01/2021, cujo objeto 

é a pactuação com organização de sociedade civil, especializada na oferta de serviços de 

saúde, para atuar em gestão compartilhada com o poder público municipal no auxílio a 

Secretaria municipal de saúde de Maceió/AL na efetivação da política pública de saúde 

em atenção básica e de serviços odontológicos nas 70 (setenta) unidades de saúde do 

Bloco de atenção primária, incluindo serviços de saúde multidisciplinares, exames labo-

ratoriais, hematologia, fornecimento de mão-de-obra especializada, equipamentos e insu-

mos, cuja Diretoria Técnica é realizada pelo Dr. Vinicius Sepulveda Lima, inscrito no 

CRM/BA sob o n° 21.749 desde 04 de agosto de 2022 até a presente data, cumprindo de 

forma satisfatória as metas contratuais pactuadas. 

 Registramos ainda, que para a prestação dos serviços acima referidos, a citada 

pessoa jurídica fornece 790 (setecentos e noventa) profissionais. 

 

Maceió/AL, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA SAES/MS Nº 2.207, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

Defere a Concessão do CEBAS do Instituto de Gestão
Aplicada, com sede em Salvador (BA).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto nº
12.036, de 28 de maio de 2024, e

Considerando a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos
referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195
da Constituição Federal; altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional), e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e dispositivo da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e na Lei nº
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 448/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.068792/2023-45, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes nas legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar 187, do
Instituto de Gestão Aplicada, CNPJ nº 21.355.608/0001-09, com sede em Salvador (BA).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (Três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA

PORTARIA SAES/MS Nº 2.210, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024

Defere a Renovação do CEBAS da Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância de Ataléia, com
sede em Ataléia (MG)

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto nº
12.036, de 28 de maio de 2024, e

Considerando a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos
referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195
da Constituição Federal; altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional), e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e dispositivo da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e na Lei nº
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 451/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.000392/2023-32, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes nas legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar 187, da
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Ataléia, CNPJ nº 17.962.978/0001-
37, com sede em Ataléia (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA

PORTARIA SAES/MS Nº 2.211, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024

Defere a Renovação do CEBAS da Fundação
Hospitalar São Vicente de Paulo, com sede em
Capelinha (MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto nº
12.036, de 28 de maio de 2024, e

Considerando a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos
referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195
da Constituição Federal; altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional), e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e dispositivo da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e na Lei nº
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 450/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.097502/2023-71, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes nas legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar 187, da
Fundação Hospitalar São Vicente de Paulo, CNPJ nº 15.557.480/0001-63, com sede em
Capelinha (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2024 a 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA

PORTARIA SAES/MS Nº 2.212, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2024

Defere a Renovação do CEBAS da Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Salvador, com sede em
Salvador (BA).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto nº
12.036, de 28 de maio de 2024, e

Considerando a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, que em seu §
2º do artigo 40, determina: "aos requerimentos de concessão ou de renovação de
certificação pendentes de decisão na data de publicação desta Lei Complementar aplicam-
se as regras e as condições vigentes à época de seu protocolo", regulamentada pelo
Decreto nº 11.791, de 21 de novembro de 2023;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico 453/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 71000.024246/2018-52, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes nas legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salvador,
CNPJ nº 15.233.505/0001-73, com sede em Salvador (BA).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 15 de maio de
2018 a 14 de maio de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA

PORTARIA SAES/MS Nº 2.214, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2024

Reconsidera a decisão que cancela o CEBAS da
Associação Comunitária de Promoção e Assistência a
Família - SOPRAFA, com sede em Missão Velha (CE).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto nº
12.036, de 28 de maio de 2024, resolve:

Considerando a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e em seu § 2º
do art. 40 determina aos requerimentos de concessão ou de renovação de certificação
pendentes de decisão na data de publicação desta Lei Complementar, aplicar as regras e
as condições vigentes à época de seu protocolo;

Considerando a publicação da Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, que dispõe
sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde, de
que trata o art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e altera as Leis nº s
12.101, de 27 de novembro de 2009, e 8.429, de 2 de junho de 1992;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Nota Técnica nº 53/2024-CGPROF/DCEBAS/SAES/MS - FTS. Nº:
4082, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.064191/2022-82, que concluiu na fase
recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes nas legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica reconsiderada a decisão que cancela o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) na Área da Saúde, da Associação Comunitária de
Promoção e Assistência a Família - SOPRAFA, inscrita no CNPJ nº. 06.738.025/0001-73, com
sede em Missão velha (CE).

Art. 2º Fica sem efeito a Portaria SAES/MS nº 1.925, de 25 de julho de 2024,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 2 de agosto de 2024, seção 1, página
174 e a Portaria SAES nº 2.099, de 18 de setembro de 2024, publicada no DOU nº 184, de
23 de setembro de 2024, seção 1, página 208.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA

PORTARIA SAES/MS Nº 2.215, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2024

Reconsidera a decisão que cancela o CEBAS da Santa
Casa de Misericórdia de Casa Branca, com Sede em
Casa Branca (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto nº
12.036, de 28 de maio de 2024, e

Considerando a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e em seu § 2º
do art. 40 determina aos requerimentos de concessão ou de renovação de certificação
pendentes de decisão na data de publicação desta Lei Complementar, aplicar as regras e
as condições vigentes à época de seu protocolo;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Nota técnica nº 56/2024-CGPROF/DCEBAS/SAES/MS - FTS. Nº:
4315, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.092469/2022-10, que concluiu na fase
recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes nas legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica reconsiderada a decisão que cancela o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) na Área da Saúde, da Santa Casa de Misericórdia
de Casa Branca, inscrita no CNPJ nº. 47.024.005/0001-18, com sede em Casa Branca (SP).

Art. 2º Fica sem efeito a Portaria SAES/MS nº 2.071, de 4 de setembro de 2024,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 180, de 17 de setembro de 2024, seção 1,
página 817.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA
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CERTIDÃO PASSADA A REQUERIMENTO DA EMPRESA INSTITUTO DE GESTÃO 
APLICADA - IGA, NA FORMA ABAIXO:

CERTIDÃO Nº: 00017889

              A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/extrajudicial).

              CERTIFICO, a requerimento da empresa INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - 
IGA, sediada no endereço AVENIDA TANCREDO NEVES, 2227, CJ. 911, EDIFICIO 
SALVADOR PRIME WORK, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR - BAHIA CEP: 
41.820-021, inscrita no CNPJ sob nº 21.355.608/0001-09, que na Comarca de Salvador, 
Entrância Final, existem:

CARTÓRIO QUANTIDADE

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 24

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 7

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 2

TABELIONATO DE NOTAS 15

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 4

VARA CÍVIL E COMERCIAL 12

VARA CRIME 17

VARA CRIME - VARA DO TORCEDOR E DE GRANDES EVENTOS 1

VARA DA FAZENDA PÚBLICA 12

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE PARA OS FEITOS NÃO INFRACIONAIS 3

VARA DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA 3

VARA DE ACIDENTES DE TRABALHO 1

VARA DE AUDITORIA MILITAR 1

VARA DE CRIMES CONTRA A INFÂNCIA E JUVENTUDE 1

VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS C/ COMP. CUMULADA 
SEMI-ABERTO

1

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 2

VARA DE FAMÍLIA 10

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 1

VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 20

VARA DE SUCESSÕES 4

VARA DE TÓXICOS 3

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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VARA DOS FEITOS RELATIVOS A DELITOS PRATICADOS POR ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA

1

VARAS DO TRIBUNAL DO JÚRI 4

VARAS ESPECIAIS CRIMINAIS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 2

              CERTIFICO, ainda, que a distribuição dos Feitos, de um modo geral, está a cargo 
da SEÇÃO DE CONTROLE, DISTRIBUIÇÃO E INFORMAÇÃO (SECODI), e que o 
fornecimento de certidões de Falêcia e Concordatas, dentre outras, compete ao SETOR 
DE CERTIDÕES (SEDEC). Sobre o que foi requerido, era somente o que havia para 
certificar, como certificado fica.

Salvador, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO DE GESTAO APLICADA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.355.608/0001-09

Certidão nº: 3175969/2025

Expedição: 17/01/2025, às 11:43:15

Validade: 16/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUTO DE GESTAO APLICADA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.355.608/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/01/2025 11:20:21Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: INSTITUTO DE GESTAO APLICADA
CNPJ: 21.355.608/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 17/01/2025 11:39

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20250367915

RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.355.608/0001-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 17/01/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00679938E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 17/01/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - IGA
CNPJ: 21.355.608/0001-09
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 2227, CJ. 911, EDIFICIO SALVADOR PRIME 
WORK, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR - BAHIA CEP: 41.820-021

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira, 17 de janeiro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO DE GESTAO APLICADA
CNPJ: 21.355.608/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:36:40 do dia 13/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/07/2025.
Código de controle da certidão: 7082.3916.D233.469D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 21.355.608/ 0001-09

Página 1 de 1

CERTIDÃODEDÉBITOSTRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/ CNPJ): 21.355.608/0001-09
DATA EHORA DA EMISSÃO: 20/01/2025, às 10:49:32, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. Apresente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria InterministerialMTE/SDHn° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/ 2021, a ce rtidão ora instituída re fle tirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pe lo emitente , de modo que , havendo proce ssos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a e ste s, poderá se r
obtida certidão e specífica perante aque le órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO EEMPREGO
SECRETARIA DEINSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERALDERECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https:/ / eproce sso .sit.trabalho .gov.br/ Certidao / Validar

Código:WNP378GSJT

Aautenticidade também pode ser verificada a partir do QRCode ao lado.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: INSTITUTO DE GESTAO APLICADA 
 
CPF/CNPJ: 21.355.608/0001-09 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 11:18:23 do dia 17/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: S4RX170125111823 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: INSTITUTO DE GESTAO APLICADA
CNPJ: 21.355.608/0001-09
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Nº 2227 - CAMINHO DAS ARVORES,

SALVADOR/BA - CEP: 41820021 - EDIF SALVADOR PRIME WORK SALA 911

Número da Certidão: 1922148

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 11:41:15 horas do dia 17/01/2025.
Válida até dia 17/04/2025.

Código de controle da certidão: 3A52.D89A.649A.5BF7.1AF2.9809.3714.5744

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

17/01/25, 11:41 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.355.608/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/12/2009

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV TANCREDO NEVES

NÚMERO
2227

COMPLEMENTO
EDIF SALVADOR PRIME WORK SALA 911

 
CEP
41.820-021

BAIRRO/DISTRITO
CAMINHO DAS ARVORES

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JURIDICO@IGASAUDE.ORG

TELEFONE
(71) 4141-9709

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/01/2025 às 11:47:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

17/01/25, 11:47 about:blank

about:blank 1/1
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE ITABUNA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE ITABUNA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INEXIGIBILIDADE N9 006-S/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 165-S/2021

CONTRATO N9 012-S/2022

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE ITABUNA, POR INTERVENIÊNCIA DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, VINCULADO À SECRETARIA DE

MUNICIPAL DE SAÚDE E DE OUTRO LADO O INSTITUTO

DE GESTÃO APLICADA - MATERNIDADE OTACIANA

PINTO, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSISTÊNCIA A SAÚDE HOSPITALAR DE OBSTETRÍCIA

CLÍNICA E CIRÚRGICA DE RISCO HABITUAL

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA, pessoa

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.s 08.218.991/0001-95, com sede na Avenida

Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna - Bahia, neste ato representado pela

Secretária Municipal de Saúde, Sr.s LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR, brasileira, casada,

médica, portadora do RG ns 83.814.95-70 SSP/BA e CPF ns 823.280.725-34, residente e

domiciliada à Rua M, n° 65, Pontalzinho, Itabuna-BA, a seguir denominada CONTRATANTE e do

outro lado INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - MATERNIDADE OTACIANA PINTO, CNES:

0989061, CNPJ ns 21.355.608/0003-70, sediada a Rua B, S/N, Nossa Senhora das Graças, em

Itabuna-BA, CEP: 45.601-574, telefone: (71) 4141-9709, adiante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por seu Presidente do Conselho de Administração, CARLOS ALBERTO

DO ESPÍRITO SANTO, portador do RG: 374.950-97 SSP/BA e CPF ns 024.818.635-34, residente

na Al. Praia de Caratingui, 56C, Residencial Mar Ondas das Dunas, Salvador-BA, CEP: 41600-115,

denominado CONTRATADO, considerando a necessidade de implementar um sistema de saúde

que priorize a assistência humanizada e valorize a atenção integral à saúde da população,

resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorrente do sistema de credenciamento (Edital de

Credenciamento nS OOl-S/2021, publicado em 23.12.2021 no Diário Oficiai do Município de

Itabuna/BA), por inexígibilidade de licitação, conforme inserção no art. 25 da Lei Federal nS

8.666/93, e ainda no que dispõe a Constituição Federal, especial no art. 196 e seguintes, Leis

8.080/90, Lei nS 8.142/90, Lei nS8.883/94 e nas Portarias n 9 2.567/GM/2016, n9 288/SAS/2009

e n9 957/GM/2008, n9 423/SAS/2002 e na Lei Municipal que aprovou o orçamento de despesas

de saúde e demais normas legais que regem a espécie, as quais as partes se obrigam, mediante

as cláusulas e condições seguintes: —os
CA/iCS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ASSISTENCIAIS
COMPLEMENTARES  DE  SAÚDE  A  NÍVEL  HOSPITALAR  AOS  USUÁRIOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE

SAÚDE  - SUS, PELA INTEGRAÇÃO À REDE REGIONALIZADA E HIERARQUIZADA, VOLTADOS A
ATENDER O MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA E MUNICÍPIOS PACTUADOS VIA PROGRAMAÇÃO
PACTUADA E INTEGRADA (PPI), conforme o disposto nas cláusulas seguintes e conforme Ficha

de Programação Orçamentária - FPO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato integra as estratégias para assegurar
provimento contínuo ininterrupto 24hs com vistas ao desenvolvimento da atenção integral dos

usuários do SUS nas especialidades contratadas, descritas no Plano Operativo Anual (POA),

instrumento deste contrato. O mesmo disponibilizará a capacidade instalada e operacional,

para desempenhar os serviços e ações, objeto deste contrato, no que se refere a assistência

hospitalar.

A planilha de Programação Física Orçamentária e o Documento Descritivo do CONTRATO

indicam, discriminadamente, os procedimentos ou grupo de procedimentos contratados. O

CONTRATADO se obriga a aceitar, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE e

respeitada sua capacidade operacional, acréscimo nos serviços objeto deste Contrato, nos

termos da lei, no que se refere à assistência hospitalar, conforme o Plano Operativo Anual

(POA), no Anexo I deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações
constantes do presente Contrato e as normas do Sistema Único de Saúde - SUS, dos diplomas e
autorizações normativas Federais, Estaduais ou Municipal, inclusive no que tange a sujeição às

necessidades e demanda do CONTRATANTE, renunciando expressamente a qualquer pleito ou

reivindicação de prestação mínima de serviços, constantes nas Planilhas de Programação Físico

Orçamentária e no Documento Descritivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços de saúde, ora contratados, estão referidos a uma base
territorial populacional, conforme programação regionalizada de necessidade, segundo as

Informações fornecidas nos anexos, partes integrantes do Cadastro de Fornecedores do

Município de Itabuna, e Indicações técnicas do CONTRATANTE, mediante compatibilização de

suas necessidades e disponibilidade de recursos financeiros.

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações
constantes do presente Contrato e as normas do Sistema Único de Saúde-SUS.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATADO ficará sujeito à alteração de valores físicos/financeiros
dos Contratos em função de mudanças na Programação Pactuada Integrada - PPI deliberadas

pela Comissão Intergestores Bipartite (CIB). No caso de alterações, as mesmas deverão ser
acordadas previamente com prestador. /—os

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA

PARÁGRAFO SEXTO • Somente fará jus ao pagamento dos valores correspondentes aos serviços

efetivamente prestados, limitado ao valor financeiro máximo mensal estabelecido neste

contrato, conforme Ficha de Programação Orçamentária - FPO e Plano Operativo Anual - POA /

Documento Descritivo.

Produção de serviços superiores ao contrato (físico ou financeiro) previamente autorizado pelo

CONTRATANTE, deverão ser pagos na integralidade ao CONTRATADO, conforme autorização,

execução e processamento de dados.

Os valores financeiros hospitalares serão processados pelo controle financeiro a fim de obter

maior efetividade na prestação dos serviços e na aprovação dos mesmos através do Sistema de

Informação Hospitalar Descentralizado - SiHD em conformidade com o POA, desta forma,

dentro dos grupos de internações clínicas ou cirúrgicas de média complexidade, a produção

será processada em conformidade com o teto financeiro.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O presente contrato é vinculado ao termo de inexigibílidade em todos

os seus termos.

Na hipótese de contratuaiização de incentivos previstos em portarias, têm-se que os mesmos

serão destinados à rede hospitalar, consoante valores e tetos indicados em Portarias

Ministeriais e/ou Estaduais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços ora contratados, referidos na Cláusula Primeira, serão executados pelo

CONTRATADO, com sede na Rua B, S/N, Nossa Senhora das Graças, Itabuna/BA, CEP: 45.601-

574, CNES: 0989061, com alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de

Itabuna e alvará sanitário expedido pela Secretaria Estadual de Saúde vigentes, e sob

responsabilidade do Diretor Clínico/Técnico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A eventual mudança de endereço do estabelecimento do

CONTRATADO deverá ser imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a

conveniência em manter os serviços ora contratados em outro endereço, podendo, ainda, rever

as condições do Contrato e, até mesmo, rescindi-lo, se entender conveniente. A mudança do

Diretor Clínico (ou Técnico) e do responsável pelos serviços auxiliares de diagnóstico e terapia,

também, será comunicada ao CONTRATANTE. Em ambos os casos, deverão ser procedidos uma

alteração cadastral junto à Prefeitura Municipal de Itabuna - BA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As alterações cadastrais que impliquem mudanças nas Planilhas de

Programação Físico Orçamentária devem ser previamente autorizadas pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços operacionais pelo CONTRATADO, deverão atender as

necessidades do CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do SUS/Região de Saúde de

F
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Itabuna  através  do  Sistema  Municipal  de  Regulação  em  consonância  com  as  Planilhas  de

Programação Físico Orçamentária do CONTRATADO e obedecerá ao seguinte fluxo.

DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR;

I.  Atendimento  de  Maternidade  - Obstetrícia  Clínica  e  Cirúrgica  de  Risco  Habitual
(referenciada ou não referenciada);

II.  Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT;

As  atividades  assistenciais  acima  relacionadas  referem-se  à  rotina  do  atendimento  a  ser

oferecido aos usuários na Unidade Hospitalar compreendendo:

a)  todos  os  recursos  de  diagnóstico  e  tratamento  inerentes  ao  atendimento  hospitalar  da

clientela que demande à  unidade; os encargos  médicos  necessários, inclusive de plantonistas;

uso de sala; material e medicamentos consumidos; sangue e derivados; sala para pequenas

cirurgias, serviços  auxiliares  de  diagnóstico  e/ou  terapia;  alojamento  em  enfermaria, com
sanitários proporcionais ao  número de  leitos;  fornecimento de  roupa  hospitalar, inclusive aos

pacientes; alimentação, inclusive dietas especiais; curativos; serviços  gerais  e  tudo  mais

necessário ao adequado atendimento de cada caso.

b) Todos os  leitos hospitalares ofertados ao SUS pelo CONTRATADO deverão estar à disposição

do Sistema Municipal de Regulação.

c)  O  CONTRATADO  deverá  garantir  o  encaminhamento  aos  serviços  compiementares
necessários  ao  tratamento  dos  pacientes  internados  e  sob  sua  responsabilidade, no caso do

CONTRATADO não  oferecer  o  serviço  ou  está  suspenso  por  período  determinado, não  ter

habilitação  ou  não  estar  contratualizado  com  o  CONTRATANTE, cabendo aos gestores SUS

municipal e/ou estadual indicar e direcionar a unidade executora, em conformidade aos

serviços ofertados na tabela de procedimentos do SUS  e disponibilizados na  rede de prestação
de serviços municipal e estadual.

PARÁRAFO  QUARTO - Nos  casos  de  urgências/emergências de  maternidade, o CONTRATADO
deverá  proceder  com  a  análise  de  cada  caso, bem como proceder com as intervenções  de
estabilizações  necessárias e /ou encaminhamento do usuário  para  a  unidade de atendimento
com  o  perfil  adequado, através  da  Central  de  Leitos, caso o paciente não  esteja  dentro  das

especialidades e serviços contratados. A unidade hospitalar contratada deverá aceitar todos os

pacientes  encaminhados  peio  Serviço  Móvel  de  Urgência  (SAMU  192), que estão  dentro  do

perfil de suas  habilitações contratadas que estão descritos no  Plano  Operacional Anuai  (POA),

tais como: /—o»
CMCSF
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a) Obstetrícia: atendimentos na modalidade unidade referenciada para gestação de risco

habitual, com atendimento de porta aberta por demanda espontânea, recebendo

prioritariamente pacientes regulados das unidades de baixa complexidade.

Este deverá encaminhar no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, o laudo de autorização de

internação hospitalar ao Departamento de Controle, Avaliação e Regulação do SUS para

emissão do documento de Autorização da Internação Hospitalar - AIH, devidamente assinado

pelo Médico Plantonista e visado pelo Diretor Médico, de modo que, a porta de entrada desta

unidade hospitalar, atenderá os pacientes locais bem como os pacientes encaminhados por

municípios da microrregião que não possuem unidades hospitalares, de acordo com os fluxos

estabelecidos e, em conformidade com os acordos conjuntos entre: Secretaria Municipal de

Saúde (SMS), Secretaria Estadual de Saúde (SES) e Ministério Público, que surgirem no decorrer

da vigência contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA- NORMAS GERAIS E DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Os serviços, ora contratados, serão prestados diretamente por profissionais do

estabelecimento CONTRATADO e por profissionais que, não estando incluídos nas categorias

referidas nos incisos i, li, iil do PARÁGRAFO PRIMEIRO desta cláusula, são admitidos nas

dependências do CONTRATADO para prestar serviços decorrentes de celebrado, em separado,

com o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efeitos deste contrato consideram-se profissionais do próprio

estabelecimento CONTRATADO:

I. O membro do seu corpo clínico;

II. O profissional que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

III. O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, prestará serviços ao

CONTRATADO, ou se por este autorizado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso III do

parágrafo antecedente a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de

profissionais que exerça a atividade na área de saúde, sem prejuízo de observância às seguintes

obrigações:

I. É vedada a cobrança por serviços médicos, as doações em dinheiro ou fornecimento de

material ou medicamento para exames, sejam em atendimentos hospitalares, ambulatoriais ou

outros complementares da assistência devida ao paciente, como também a negativa de

atendimento ao público alvo em qualquer circunstância ou situação concreta;

II. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao paciente seu

representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste contrato;

p
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade

suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os

contratantes reconhecem a prerrogativa de controle de autoridade normativa genérica da Lei

nfi 8.080, de 19 de setembro de 1990, do Decreto Federal n^ 1.651, de 28 de setembro de 1995.

PARÁGRAFO QUARTO - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização

de pessoal para execução do objeto deste Contrato, incluídos os encargos trabalhistas,

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATADO se obriga ainda a:

I- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;

II - Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-

se sempre a qualidade na prestação de serviços;

III - aviso fornecido pela Secretaria Municipal de Itabuna, em locais visíveis escolhidos pela

Secretaria, de sua condição de entidade integrante do SUS, da gratuidade dos serviços

prestados nessa condição ou qualquer de outro interesse da Secretaria Municipal de Saúde.

iV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos

procedimentos previstos neste contrato;

V - Esclarecer aos pacientes sobre todos os procedimentos a que está sujeito;

VI - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde,

salvo nos casos de eminente perigo de vida ou obrigação legal;

Vil - Garantir a confidencialidade dos dados dos pacientes;

VIII - Garantir a confidencialidade das informações clínicas dos pacientes, incluindo vedação de

registro de imagens ou publicações na mídia (impressa, eletrônica ou radiofônica);

iX - Notificar o CONTRATANTE, de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle

acionário e de mudança de sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada

de Certidão da Junta Comercial ou Cartório de Serviço Civil das Pessoas Jurídicas;

X - Apresentar o CONTRATADO, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias, taxas, impostos e encargos sociais

legalmente exigidas que incidam ou venham incidir sobre o seu pessoal necessário à execução

do serviço; /—"s
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XI - Atender todos os encaminhamentos para os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico

autorizados pelo Departamento de Controle, Avaliação e Regulação do SUS, em conformidade

com o Piano Operativo Anual (POA) bem como com os tetos físicos e financeiros especificados;

XII - Colocar à disposição do Departamento de Controle, Avaliação e Regulação do SUS todos os

serviços contratados, ressalvados as exceções previstas no Contrato;

XIII- O prestador deve observar o disposto na Carta dos Usuários do SUS, sendo-lhe

definitivamente defeso negar atendimento aos pacientes que procuram atendimentos em face

das demandas espontâneas tudo isso em prol da defesa da vida, independentemente dos

custos previstos para os procedimentos previstos;

XIV - Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma

exigida, utilizando material apropriado e dispondo de infraestrutura e equipe profissional

necessária à sua execução;

XV- Assistir de forma abrangente à clientela que demande os serviços mediante referência e

encaminhamento exclusivamente através do Departamento de Controle, Avaliação e Regulação

do SUS, uma vez que todos os serviços deverão ser executados sob regulação, exceto, os

pacientes que se enquadrarem nas linhas de cuidados explicitados em contrato e que fazem

parte da habilitação desta unidade hospitalar, deverá aceitar todos os pacientes encaminhados

pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), que estão dentro do perfil de

suas habilitações contratadas que estão descritos no Plano Operativo Anual (POA);

XVI - Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados, disponibilizando, a

qualquer momento, a Secretaria Municipal de Saúde, as fichas e prontuários da clientela, assim

como todos os demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços

prestados;

XVil - Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causado ao Município

e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por culpa, ou em conseqüência de erros,

imperícia ou imprudência própria ou de auxiliares (empregados, prepostos e diretores ou pelos

profissionais não vinculados ao seu quadro, porém admitidos em seus recintos para

participarem da prestação de serviços) que estejam sob sua responsabilidade na execução dos

serviços objeto deste contrato, bem como pelas conseqüências danosas de eventuais falhas de

suas instalações, equipamentos e aparelhagens;

XVIII - Manter os locais de atendimento suficientemente supridos de material e pessoal, e

assegurar a qualidade dos serviços contratados utilizando equipamentos e adotando métodos

diagnósticos e terapêuticos adequados à prestação dos serviços dentro dos padrões técnicos

vigentes; f—os
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XIX- Afixar, em local de boa visibilidade, aviso da documentação necessária ao atendimento e

que o Hospital presta serviços gratuitos aos usuários do SUS/BA, contendo a marca-sfmbolo do

Sistema Único de Saúde;

XX - Organizar os prontuários dos pacientes e manter serviços de documentação e arquivos

atualizados e atender o paciente do SUS com dignidade e respeito, de modo igualitário,

mantendo-se a qualidade na prestação de serviços;

XXI - Esclarecer ao paciente do SUS sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços

oferecidos;

XXIi- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde,

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legai;

XXIii- Assegurar ao paciente do SUS o direito de ser assistido religiosa e espiritualmente, por

ministro de culto religioso;

XXIV- Garantir ao paciente o bem-estar de seus acompanhantes, informando-os sobre todos os

procedimentos;

XXV- Fornecer ao paciente relatório de referência e contra-referência quando necessário;

XXVI- Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demandas de ações e serviços de saúde;

XXVII- Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao SUS

ou ao paciente deste;

XXVIII- Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento

das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas, mantendo-se as mesmas condições de

habilitação no transcurso da execução contratual;

XXIX- Notificar o CONTRATANTE, de eventual alteração da mudança de gestor e endereço,

enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de registro

da alteração, cópia da Portaria de nomeação e novo endereço;

XXX- Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas

quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste contrato;

XXXI - Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção para execução

completa e eficiente dos serviços objeto deste CONTRATO;

XXXII- Observar e respeitar os atos normativos de todas as espécies e as Legislações Federal,

Estadual e Municipal, relativas à prestação dos serviços;

XXXIII- Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato; ( .
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XXXIV - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento

dos serviços, objeto do presente contrato;

XXXV - Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do

pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive indenizações

decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, vales-transportes etc, obrigando-se, ainda,

ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a

existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o

CONTRATANTE;

XXXVI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e

para a celebração deste contrato;

XXXVII - Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados,

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

XXXVIII- Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente
contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados,

bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos

serviços prestados;

XXXIX- Garantir que os funcionários cumpram as normas dos Conselhos de Classe, a exemplo

do Conselho Regional de Medicina (CRM) e Conselho Regional de Enfermagem (COREN) e
outros oficializados;

XL- É de obrigatoriedade o envio até o 3s (terceiro) dia útil de cada mês os arquivos de
produção hospitalar que faz menção à produção do mês anterior, através do e-mail:

smsfaturamentoitabuna@hotmaiLcom. Sendo penalizado o prestador que não entregar no

prazo definido os arquivos de faturamento;

XLI- É de obrigatoriedade a confirmação dos atendimentos no Sistema Informatizado de
Regulação. Os relatórios de produção do sistema serão utilizados como ferramentas para a
confirmação da execução dos serviços de saúde e conseqüente repasse financeiro ao prestador.

XLII - É de responsabilidade do CONTRATADO informar imediatamente e oficialmente ao
Departamento de Controle, Avaliação e Regulação do SUS da CONTRATANTE, com

antecedência de no mínimo 15 dias, qualquer tipo de impedimento operacional relacionado a
equipamento, equipe ou estrutura não programado que implique em suspensão das atividades

ora contratada responsabilizando-se pelo reagendamento dos usuários com autorização previa
da CONTRATANTE;
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XLIII - É de obrigatoriedade a confirmação dos atendimentos no Sistema informatizado de

Regulação. Os relatórios de produção do sistema serão utilizados como ferramentas para a

confirmação da execução dos serviços de saúde e conseqüente repasse financeiro ao prestador;

XLIV - Internar paciente durante as 24 (vinte e quatro) horas nos 07 (sete) dias da semana;

PARÁGRAFO SEXTO - Permitir o acesso dos supervisores e auditores do Sistema Municipal de

Controle, Avaliação e Auditoria/SUS/ltabuna nas dependências das unidades para supervisionar

e acompanhar a execução dos serviços de saúde contratados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Registrar os agravos de notificação compulsória encaminhando esses

dados para Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna, conforme normas e rotinas da Vigilância

Epidemiológica estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

PARÁGRAFO OITAVO - Devem ser observadas as regras de Referência e Contra referência,

estando seus profissionais de saúde obrigados a responder em formulário próprio da Secretaria

Municipal de Saúde, quando forem solicitados.

PARÁGRAFO NONO - São ainda obrigações do CONTRATADO:

I - Informar ao SUS/ltabuna de eventual alteração de sua razão social, de seu controle acionário

ou de mudança de sua diretoria ou de seu estatuto, enviando cópia de xérox autenticada da

Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

II — Executar, conforme a melhor técnica, os serviços médicos hospitalares contratados,

obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas;

III - Permitir a supervisão e instalação de equipamentos e programas de informática destinados

a  identificação de usuários; agendamento de procedimentos médicos hospitalares e

transmissão de dados para centrais de regulação, em local indicado no momento da assinatura

do contrato, que serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde em regime de comodato,

no momento oportuno;

IV • Disponibilizar preposto, em número suficiente para operar os equipamentos e programas

de informática indicados no inciso "ill" acima.;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O Plano Operativo Anual / Documento Descritivo contém:

I - Relação dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde contratualizados.

ii - Quantificação das metas físicas e financeiras das internações hospitalares,

iil - Indicação das metas de qualidade de internações.

§ r. O Plano Operativo terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos

da vigência do contrato, bem como, na hipótese de alteração dos valores referendados pelo

SUS ou alteração de Programação Pactuada Integrada - PPI, outros instrumentos normativos

dos planos federal, estadual ou municipal, segundo necessidade da administração. /—
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Da Atenção à Saúde e Participação nas Políticas Prioritárias
do SUS

O elenco das ações abaixo relacionadas será apiicado considerando-se a realidade institucional

do CONTRATADO e as necessidades locorregionais.

a) garantia de acesso aos serviços pactuados e contratados de forma integral e contínua;

b) definição clara do perfil assistencial e da missão institucionai, observando, entre outros, a

hierarquização e o sistema de referência e contra-referência, como garantia de acesso à

atenção integral à saúde;

c) compromisso em relação aos ajustes necessários no que se refere à oferta e à demanda de

serviços do CONTRATADO, dando preferência às ações de média compiexidade ou de acordo

com o porte e perfil do Hospital;

d) implementação da Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria 3.916, de 30

de outubro de 1998, mormente no que diz respeito à promoção do uso racional de

medicamentos;

e) garantir a existência e apiicação de protocolos clínicos, técnico-assistencíais, para integrar e

apoiar as diversas ações de saúde desenvolvidas na rede de serviços do SUS;

f) manter nas 24 (vinte e quatro horas) horas o pleno funcionamento da Maternidade de Média

Complexidade, em conformidade com a Portaria GM n^ 1.600, de 07 de Julho de 2011, que

Reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às

Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS).

g) garantir a diversificação das tecnologias de cuidado utilizadas pelo CONTRATADO no

processo assistencial, incluindo aquelas centradas no usuário e sua família, que ievem à

redução do tempo de permanência da internação hospitalar (hospital dia, atenção domiciliar e

cirurgia ambulatorial), quando se aplicar;

h) manter a continuidade das ações de vigilância epidemioiógica, hemovigiiância,

tecnovigilância e farmacovigilância em saúde, ou participação como hospital colaborador do

Projeto Hospitais Sentinela de acordo com as normas da ANVISA, quando se apiicar;

i) garantir a existência e operacionalização das comissões de revisão de prontuário,

investigação de óbitos. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar-CCIH, ética médica,

educação permanente, ao funcionamento do hospital.

j) garantir e promover a educação permanente de recursos humanos.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

DS
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CONTRATADO é  responsável pela indenização de danos causado ao paciente, aos órgãos do

SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de

negligência, imperfcia ou imprudência praticadas por seus profissionais ou prepostos, ficando

assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso a quem deu causa ao evento, elidindo a

solidariedade do Ente Público Municipal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização ou o acompanhamento de execução deste contrato
pelos órgãos competentes do SUS não excluí nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO

nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de
danos causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14

da Lei ns 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução da prestação dos serviços objeto do contrato poderá ser
subcontratada, parcialmente, desde que apresentada pelo CONTRATADO o instrumento

contratual que dê suporte à prestação do terceiro, na rede hospitalar, nos termos do art. 72 da

Lei 8666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Exercer atividades de fiscalização sobre o contrato, em especial as de auditoria, mediante

procedimentos de supervisão direta elou indireta, de acordo com as normas do Sistema Único
de Saúde.

II - Revisar os serviços contratados, com o objetivo de revisar os valores pactuados e a

qualidade dos serviços.

III - Fazer as atualizações de valores do instrumento contratual, de acordo com as alterações de
valores realizadas na tabela Unificada do Sistema Único de Saúde.

IV - Efetuar pagamentos mensais à CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Fica estabelecido pelas partes CONTRATANTE e CONTRATADO, que os valores descritos neste

instrumento terão componentes pré e pós-fixados, devido à necessidade de ampliação do
acesso a pacientes obstétricos em nível hospitalar, atendendo às demandas desta

municipalidade e região de saúde.

Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento das despesas previstas neste contrato

ficam vinculados à transferência de recursos do Governo do Estado da Bahia / Secretaria de

Saúde do Estado da Bahia, através do Fundo Estadual de Saúde da Bahia (FESBA), quando for o

caso. Os recursos de custeio das atividades hospitalares consignados no Fundo de Saúde da

Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna são provenientes de transferências federais mensais,

conforme valores fixados pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia. —os
CADCS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- A realização das despesas dos serviços executados por força deste
contrato, nos termos e limites aqui firmados, correrá, à conta de dotação orçamentária

consignada no Fundo Municipal de Saúde, a partir da dotação orçamentária do Ministério da

Saúde e do Governo do Estado da Bahia para o Município de itabuna.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução

das atividades consignadas no Sistema de informação de Internações Hospitalares e SIHD/SUS,

objeto do presente terão a seguinte classificação orçamentária.

I - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: DOTAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 1919 - FMSi - FUNDO MUNiCiPAL DE SAÚDE

Projeto/Atividade: 2.127 - MAC GESTÃO PLENA-Assistência Hospitalar Especializada

Elemento de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte: 14 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 1919 - FMSi - FUNDO MUNiCiPAL DE SAÚDE

Projeto/Atividade: 2.127 - MAC GESTÃO PLENA - Assistência Hospitalar Especializada

Elemento de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte: 02 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE FONTE PRÓPRIA

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das

dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E FORMAS DE PAGAMENTO

O valor estimado total para a execução do presente contrato pelo período de 12 (doze) meses,

importa em RS 5.073.170.52 (cinco milhões, setenta e três mil, cento e setenta reais e

cinqüenta e dois centavos), sendo o valor estimado total mensal de RS 422.764.21

(quatrocentos e vinte e dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos)

onde:

7.1 - A parcela PRÉ-FIXADA a ser transferida à CONTRATADA em parcelas fixas mensais de RS

355.544.00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais), conforme

discriminado abaixo, e oneram recursos do Fundo Municipal de Saúde (FMS).

7.2 - O componente PÓS-FiXADO que corresponde aos serviços de obstetrícia cirúrgica de

média complexidade, será repassado a CONTRATADA a posterior (pós-produção, aprovação,

processamento e apenas concomitantemente à respectiva transferência financeira), de acordo

com a produção mensal aprovada pela CONTRATANTE, até o limite de transferência do Fundo

OS
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Nacional de Saúde - FNS, respeitado, similarmente, o limite estadual para as modalidades

dispostas no Documento Descritivo, estimando-se um valor médio mensal de R$ 67.220,21

(sessenta e sete mil, duzentos e vinte reais e vinte e um centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá definir valores adicionais às partes pré-

fixada e pós-fixada, caso tenha capacidade de financiamento com fonte própria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando acordado entre as partes, a contratualízação poderá ser feita

no modelo de orçamento global, sendo que o repasse dos recursos será condicionado ao

cumprimento das metas e compromissos formalizados, monitorados e avaliados

periodicamente e que será calculada levando em consideração:

1. A infraestrutura tecnológica (porte, equipamentos e serviços);

2.0 perfil assistencial;

3. A capacidade e produção de serviços (recursos humanos e desempenho de produção);

4.0 custo regional de materiais e serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O repasse dos recursos financeiros pelo CONTRATANTE ao

CONTRATADO será realizado de maneira regular, conforme estabelecido nos atos normativos

específicos e neste instrumento de contratualização, e condicionado ao cumprimento das

metas qualitativas e quantitativas estabelecidas no Documento Descritivo;

PARÁGRAFO QUARTO - O valor pré-fixado dos recursos serão repassados mensalmente,

distribuídos da seguinte forma:

a) 40% (quarenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas quaiitativas;

b) 60% (sessenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas quantitativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Os percentuais descritos acima poderão ser alterados, desde que

pactuados entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, respeitando o limite minimo de 40%

(quarenta por cento) para uma das metas.

PARÁGRAFO SEXTO - O não cumprimento pelo CONTRATADO das metas quantitativas e

qualitativas pactuadas e discriminadas no Documento Descritivo implicará ria suspensão parcial

ou redução do repasse dos recursos financeiros peio gestor iocai:

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o CONTRATADO não atinja pelo menos 50% (cinqüenta por cento)

das metas qualitativas ou quantitativas pactuadas por 3 (três) meses consecutivos ou 5 (cinco)

meses aiternados terá o instrumento de contratuaiização e Documento Descritivo revisados,

ajustando para baixo as metas e o vaior dos recursos a serem repassados, de acordo com a sua

produção mediante aprovação do gestor iocal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/—■ >$
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PARÁGRAFO OITAVO - Se o CONTRATADO apresentar percentual acumulado de cumprimento

de metas superior a 100% (cem por cento) por 12 (doze) meses consecutivos terá as metas do

Documento Descritivo e os valores contratuais reavaliados, com vistas ao reajuste, mediante

aprovação do gestor iocal e disponibilidade orçamentária.

PARÁGRAFO NONO - Os incentivos da fonte federal serão repassados de forma regular ao

CONTRATADO, de acordo com normas especificas de cada incentivo, previstas no instrumento

formal de contratualização.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A variação ou suspensão dos valores dos repasses dos incentivos

federais deverão constar em cláusula contratual de acordo com percentuais estabelecidos no

§1" do Art. 28 da Portaria GM/MS n' 3.410 de 2013.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Salvo em caso de descumprimento de cláusulas contratuais,

0 não repasse dos valores dos incentivos federais ao prestador incorrerá na suspensão prevista

no inciso 11 do Art. 3 da Portaria GM/MS n" 204 de 1^ de novembro de 2013, conforme o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Considerando as prescrições normativas insertas na Portaria

GM n' 72 de 09 de janeiro de 2014, cumprirá ao CONTRATANTE repassar ao CONTRATADO

todas as parcelas transferidas fundo a fundo desde o início da vigência deste normativo. A

referida obrigação não possuirá caráter administrativo, sendo resolvida a partir do pagamento

da integralidade dos recursos disponibilizados pelo Ministério da Saúde para esta finalidade

específica em cumprimento às metas estabelecidas pelo Plano de Ação da Rede de Atenção às

Urgências do Estado da Bahia e Municípios.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DO PREÇO

Os valores estipulados para os procedimentos serão revistos na mesma proporção, índices e

épocas dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, garantindo sempre o equilíbrio

econômico financeiro do contrato, nos termos da lei federal de licitações e contratos

administrativos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A revisão da Tabela do unificada do SUS independerá de Termo Aditivo,

sendo necessário anotar no processo a origem e autorização da revisão dos valores, com a data

da publicação do D.O.U.

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A apresentação das contas e as condições de pagamento serão fixadas conforme o disposto

abaixo:

1 - o CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês

subsequente á prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços

efetivamente prestados. Após a validação dos documentos, realizada pelo CONTRATANTE, e o

OS
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CONTRATADO, receberá até o vigésimo dia útil, o pagamento referente aos serviços

autorizados concernentes aos grupos/procedimentos de natureza contratual pós-fixados, desde

que não hajam atrasos referente a liberação/geração dos arquivos *txt do Sistema de

Informação Hospitalar Descentralizado - SIHD por parte do Ministério da Saúde;;

1.1 Nota Fiscal detalhada dos serviços prestados, discriminando o percentual de despesas com

pessoal e insumos;

1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ) de acordo com a IN/SRF;

1.3 Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

1.4 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida

pela Receita Federal do Brasil;

1.5 Certidão de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

1.6 Certificado de regularidade relativo à Seguridade Social (INSS);

1.7 Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos temes da Consolidação das Leis do

Trabalho;

1.8 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

1.9 Nos casos de atendimentos eletivos, além dos documentos descritos nas alíneas "a" a 'h" deste

inciso I serão exigidos;

1.9.1 Apresentação da solicitação médica ou laudo médico para procedimentos de alta

complexidade de alto custo e, respectiva autorização emitido pelo Sistema de Regulação Municipal,

de cada paciente atendido;

1.9.2 Os laudos e autorizações deverão ser entregues juntamente com a relação nominal dos

pacientes, procedimento realizado e respectivos valores contratualizados;

1.10 Nos casos de Internação Hospitalar, além dos documentos descritos nas alíneas "a" a "h" deste

inciso I serão exigidos;

1.10.1 Apresentação do laudo para solicitação de autorização de internação hospitalar e respectiva

autorização emitida pelo Sistema de Regulação Municipal, de cada paciente atendido;

1.10.2 Os laudos e autorizações deverão ser entregues juntamente com a relação nominal dos

pacientes, procedimento realizado e respectivos valores contratualizados;

1.10.3 O envio deverá ocorrer semanalmente conforme normatização de Secretaria Municipal de

Saúde. /—os
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II - para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de

pagamento, será entregue ao CONTRATADO recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do

CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional;

III - as contas do CONTRATADO rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão

imediatamente devolvidas ao CONTRATADO para as correções cabíveis, que deverão ocorrer no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após à devolução. O documento representado será

acompanhado do correspondente documento original, devidamente inutilizado por meio de

carimbo;

iV - ocorrendo erro, faiha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE,

este garantirá ao CONTRATADO o pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores

do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento

seguinte;

V - as contas do CONTRATADO rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos

órgãos do Sistema Municipal de Controle, Avaliação e Auditoria do CONTRATANTE, ficando á

disposição do CONTRATADO, que terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do

pagamento efetuado, para apresentar recurso, que será julgado no prazo máximo de 10 (dez)

dias;

Vi - as contas do CONTRATADO rejeitadas pelo Sistema Municipal de Controle, Avaliação e

Auditoria do CONTRATANTE, ficarão á disposição do CONTRATADO, que terá um prazo máximo

de 30 (trinta) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso, que será julgado

no prazo máximo de 10 (dez) dias;

VII - caso os pagamentos aos CONTRATADOS já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE

autorizado a debitar o valor pago Indevidamente no mês seguinte, frente aos procedimentos

não realizados, indevidos ou impróprios.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

O não cumprimento pela Secretaria Estadual de Saúde, e Ministério da Saúde da obrigação

assumida de interveniente - Pagador dos valores constantes deste contrato, não transfere para

o CONTRATANTE a obrigação de pagar os serviços ora contratados, os quais são de

responsabilidade do Ministério da Saúde para todos os efeitos legais. Conforme Portaria 1.286,

de ns 26/10/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE. AVALIAÇÃO. VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos

de supervisão direta e indireta, sem prejuízo à observância do cumprimento das cláusulas e

condições estabelecidas neste contrato o que se fará na pessoa de um representante designado

para tal.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sob critérios em normatização complementar, poderá em casos

específicos, ser realizada auditoria especializada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriará as instalações do

CONTRATADO para verificar se persistirem as mesmas condições técnicas básicas do

CONTRATADO, comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da

capacidade operativa do CONTRATADO poderá ensejar a rescisão deste contrato ou revisão das

condições ora estipuladas.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora

contratados não eximirá o CONTRATADO da sua plena responsabilidade perante o

CONTRATANTE ou para os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do

contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a

fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim.

PARÁGRAFO SEXTO - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de

defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

A inobservância, pelo CONTRATADO, de cláusula ou obrigação constante deste contrato, ou de

dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o CONTRATANTE,

garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 86,87,88 da

Lei Federal ns 8.666/93 e modificações feitas na Lei 8.883/94, combinado com o disposto no

parágrafo segundo do art. 7S, da portaria ns 1.286/93 do Ministério da Saúde;

a) Advertência escrita;

b) Multa de 2% até 5% do valor anual do contrato;

c) Multa dia de até 1/60 do valor mensal do contrato;

d) Suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários às internações ou consultas;

e) Rescisão do contrato;

f) Suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade. ^—os
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da

gravidade do fato de que as motivar. Considerada sua avaliação na situação e circunstância

objetivas em que ele ocorreu, através de auditagem assistencial ou inspeção, e dela serão

notificadas o CONTRATADO,

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" desta Cláusula poderão ser

aplicadas Juntamente com a da alínea "b", conforme parágrafo 3& do art. 86 da Lei n^ 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da multa ou multa dia será descontado dos pagamentos

devidos pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das penalidades, previstas nas alíneas "a" a V' o

CONTRATADO poderá interpor recurso administrativo, dirigido à autoridade competente e nos

prazos determinados pelo Regulamento do Sistema Municipal de Controle, Avaliação e

Auditoria.

PARÁGRAFO QUINTO - A penalidade da rescisão poderá ser aplicada independentemente da

ordem das sanções previstas nesta Cláusula. A reincidência do CONTRATADO em qualquer

irregularidade tornará o Contrato passível da rescisão.

PARÁGRAFO SEXTO - Da decisão do CONTRATANTE de rescindir o presente contrato cabe,

inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo 10 (dez) dias, a contar da intimação do ato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do parágrafo

anterior, o CONTRATANTE deverá manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias úteis e poderá, ao

recebê-io atribuir-lhe eficácia suspensiva.

PARÁGRAFO OITAVO - A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não

ilidirá o direito de o CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e

danos, que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus

usuários, e terceiros, independentemente da responsabilidade criminal e/ou ética do autor do

fato.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente Contrato o não cumprimento de quaisquer de

suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações

e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO reconhece desde Já direitos do CONTRATANTE em

caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente às licitações e contratos

administrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em

andamento puder causar prejuízo à população, a critério do CONTRATANTE, será observado o
——DS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO reconhece desde já direitos do CONTRATANTE em

caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente às licitações e contratos

administrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em

andamento puder causar prejuízo à população, a critério do CONTRATANTE, será observado o

prazo de até 90 (noventa) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO

negligenciar à prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser ampliada em

5096 sobre o valor de contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente Contrato torna sem efeito os contratos anteriormente

celebrados entre o Ministério da Saúde e o CONTRATADO, que tenham como objeto a

prestação de serviços de assistência à saúde aos usuários do SUS/ltabuna.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, com vigência a partir de 26 de janeiro

de 2022 até 25 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado nos termos da Lei aplicado à

espécie, tendo os contratados, na data da assinatura do contrato, o dever de disponibilizar, os

serviços previstos em seus contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação

referente às licitações e contratos administrativos, com exceção do disposto no Parágrafo

Único da Cláusula Sétima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado, por extrato, junto ao Diário Oficial do Município e nos

murais da Secretaria Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 20 (vinte)

dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO

A legislação aplicável à execução deste Contrato é composta pelas Leis Federais ns 8.080/90,

8.666/93,8.883/94, suas ulteriores alterações e demais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o Foro de Itabuna, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

seja, para dirimir questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas

pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde. (—
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATANTE

RG ns 83.814.95-70 SSP/BA CPF nS 823.280.725-34

—DocuSigned by:

^  DocrTTeeDeA^BD..
CARLOS ALBERTO DO ESPÍRITO SANTO - REPRESENTANTE

INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA

RG: 374.950-97 SSP/BA e CPF nS 024.818.635-34
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ANEXO I

(DOCUMENTO DESCRITIVO)

PLANO OPERATIVO ANUAL • POA

CONTRATO m 012-S/2D22

udentificaçAo

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO DE GESTÃO APUCADA.

NOME DE FANTASIA: MATERNIDADE OTACIANA PINTO.

CNES: 0989061.

CNPJ: 21.355.608/0003-70.

ENDEREÇO: RUA B, S/N, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, ITABUNA-BA.

CEP:4S.601-S74.

TELEFONE: (71) 4141-9709.

EMAIL: Juridico@lgasaude.org.

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente Documento Descritivo tem o objetivo de estabelecer as metas quantitativas e

qualitativas, bem como os compromissos a serem cumpridos pelo Hospital, para que o mesmo faça jus

ao recebimento dos recursos financeiros do Contrato, no período de vigência do contrato, e ainda

estabeiecer a programação financeira relativa ao pagamento da produção de serviços.

2.1 CARAaERIZAÇÃO DO HOSPITAL E DE SUA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

O Instituto de Gestão Aplicada - Maternidade Otaciana Pinto dada as suas competências e

complexidades, para o Sistema Único de Saúde (SUS) tem o papel de ser referência para serviços de

Média Complexidade, com habilitação nas seguintes áreas:

Hospitalar: Obstetrícia Clínica e Obstetrícia Cirúrgica de Média Complexidade.

Área de abrangência do Hospital:

O Hospital polariza atendimentos do Município de ITABUNA e dos demais que o referenciaram

de acordo com a Programação Pactuada e Integrada - PPI do Estado da Bahia e conforme regulação do

município para esse hospital.

3. COMPROMISSOS GERAIS

3.1. Dedicar ao SUS 100% dos serviços contratados.

F
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3.2. Constituir legalmente e manter ativas as seguintes comissões;

Comissão de Controie de Infecção Hospitalar - CCiH.

Comissão de Análise de Óbitos.

Comissão de Revisão de Prontuários.

Comissão de Ética Médica, Comissão de Ética de Enfermagem.

Comissão interna da Prevenção de Acidentes - CiPA.

3.3. Integrar-se comprovadamente ao Sistema Municipal /Estadual de referência e de contra referência,

hospitalar.

3.4. Nos casos de necessidade de transferência de paciente para unidade de maior complexidade,

contactar a Central de Regulação - CER assegurando a continuidade da assistência até efetivação da

regulação, estando o paciente acompanhando de profissional de enfermagem e/ou médico (a depender

da gravidade do caso) e de ficha de referência para a unidade definida pelo Órgão Regulador.

3.5. Cumprir os fluxos da urgência/emergência estabelecidos pela Secretária Municipal de Saúde de

Itabuna.

3.6. Quando o paciente referenciado não se adequar ao perfil da unidade após avaliação do médico

plantonista, o hospital deverá incluir o paciente no SUREMWEB2, entrar em contato com a Centrai

Estadual de Regulação de Leitos e unidade de origem (se for o caso) do paciente para que seja viabilizado

o encaminhamento a unidade apropriada para atendimento, com relatório de contra-referência.

3.7. Realizar internações hospitalares dos pacientes regulados nas 24 (vinte e quatro) horas do dia,

durante os sete dias da semana, com área específica para acolhimento e avaliação de riscos, realizado por

profissional de nível superior (conforme previsto na Portaria n' 2.048, de 05/11/2002), inclusive

mantendo ativa uma estrutura mínima de regulação dos hospitais durante o mesmo período.

3.8. Atender os pacientes de urgência/emergência referenciados/regulados pela Central de Regulação de

Leitos.

3.9. Realizar procedimentos de diagnóstico e tratamento conforme habilitações.

3.10. Dispor de normas e rotinas institucionalizadas e operacionalizadas para todos os serviços

disponibilizados ao SUS.

3.11. Admitir em casos de urgência/emergência, mediante regulação ou referenciamento, os pacientes

sem documento de identificação conforme Portaria SAS n' 84, de 24/05/1997, devendo a unidade

informar o número do cartão SUS para registro e faturamento.

3.12. O paciente regulado pela Central de Regulação de Leitos deverá ser avaliado no interior das

dependências da unidade e nunca na ambulância que o transportou, exceto nos casos emergenciais. A

ambulância deverá aguardar o término da avaliação do paciente para verificar a conformidade das

condições clínicas da paciente frente as informações transmitidas no pedido de regulação. O não
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recebimento de pacientes regulados para a unidade "RECEPTORA", deverá ser justifícado em documento

próprio e assinado peio médico piantonista "RECEPTOR'.

3.13. O acompanhamento deste Documento se dará peia apresentação mensal da unidade dos dados

produzidos. A avaliação ocorrerá pela Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna a partir das informações

disponibilizadas no banco de dados do Município, transmitidas pelos sistemas de informação, sendo as

visitas in loco ocorridas trimestralmente, ou a qualquer momento que a Secretaria Municipal de Saúde

julgar necessário por seus prepostos elou equipe de auditoria municipal.

3.14. Sendo esta Unidade credenciada, habilitada e por hora contratada para complementariedade do

sus/Bahia, fica obrigatoriamente determinada a necessidade do documento integrai de todas as

Normatizações Ministeriais, Estaduais e Municipais vigentes da prestação de serviços de saúde, chamando

atenção para as Portarias referentes à Urgência e Emergência e do Humaniza SUS.

3.15. Garantir atenção ao parto, nascimento e a saúde da criança de risco habitual em conformidade com

as normatizações da Rede Cegonha, com acolhimento e classificação de risco, ampliação do acesso e

utilização de boas práticas e segurança na atenção ao parto e nascimento.

3.16. Assegurar atenção humanizada à gravidez, parto, abortamento e puerpério.

3.17. Quando paciente referenciado não se adequar ao perfil da unidade após avaliação do médico

piantonista, o hospital deverá incluir o paciente no SUREMWEB2, entrar em contato com a Central

Estadual de Regulação de Leitos e unidade de origem (se for o caso) do paciente para que seja viabilizado

o encaminhamento a unidade apropriada para atendimento, com relatório de contra-referência.

3.18. O hospital trabalhará como unidade de urgência e emergência com porta regulada para os

atendimentos à gestação de risco habitual mediante regulação com acolhimento e realização de

classificação de risco.

3.19. Os pacientes encaminhados para a unidade hospitalar mediante regulação, também passarão por

processo de acolhimento e classificação de risco, de forma a qualificar e confirmar o quadro clínico do

paciente e sua adequação ao perfil assistencial da instituição.

3.20. Nos casos em que forem identificados pacientes direcionados para a unidade hospitalar com

informações clínicas não condizentes com o relatório de regulação e sem características de alto risco

clínico, estes serão reencaminhados para a unidade de origem e/ou contra referenciados para unidade

assistencial com perfil adequado para acolhê-los em conformidade com os aspectos clínicos evidenciados

no acolhimento e classificação de risco.

3.21. Poderão enviar pacientes obstétricos de risco habituai de forma direta e sem regulação para o

hospital apenas os seguintes casos: pacientes encaminhados peio SAMU 192, encaminhados pelos

municípios pactuados com Itabuna e que não disponham de retaguarda hospitalar em sua localidade

(Santa Cruz da Vitória, Buerarema, Aimadina, São José da Vitória, Itapé, Maraú e Firmino Alves); gestantes

em trabalho de parto em período expulsivo e casos de urgência e emergência.

3.22. Nos casos de pacientes de demanda espontânea ou conforme os casos explicitados de

excepcionalidade constantes no nem 3.20, o hospital deverá proceder com o devido encaminhamento dos
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pacientes para a unidade de saúde caso os pacientes apresentem perfil para atendimento em outra

unidade assistenclal mediante processo de regulação (como nos casos de gestação de alto risco,

assistência clínica em pediatria e ginecologia de baixa e alta complexidade).

4. PARÂMETROS FÍSICOS E ORÇAMENTÁRIOS

4.1 DESTINAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AO SUS

Obstetrícia Clínica 20

Obstetrícia Cirúrgica 10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;»;■   .;_f

4.1.1 VALOR MÉDIO DE AIH POR ESPECIALIDADE

Obstetrícia Clínica (Média Complexidade) 453,67

Obstetrícia Cirúrgica (Média Complexidade) 532,16

4.1.2 INTERNAÇÃO HOSPITALAR MÉDIA COMPLEXIDADE PRÉ-FIXADO

iESFECIAÜtiApÈS ("ISISSí
lllÉCOpE^.

ípéNí^ànIÉn^cÍ^ M
li

■ Wi

1^1 j
Obstetrícia Clínica

(Média Complexidade).
20 80 1.4 343 4.114 155.544,00 1.866.528,00

i  ■ ' ■  - ; 1 ' Bii Í:86éiS28iÓ0 '

4.1.3 INCENTIVOS PRÉ-FIXADO

1'^MtNSÁÍ!'^

Incentivo Municipal - Obstetrícia - Referência Risco Habituai - Maternidade 24hs 200.000,00 2.400.000,00
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Referente ao valor do Incentivo Municipal - Obstetrícia - Referência Risco Habitual - Maternidade

24hs, pode-se dizer que os mesmos foram incrementados a fim de compor financeiramente o prestador

para manutenção da porta aberta 24hs, cobrindo além dos custos operacionais, também os

atendimentos ambulatoriais, a exemplo das Fichas de Atendimento de Urgência. Ressaltamos que tais

atendimentos devem ser registrados no Boletim de Produção Ambulatória! - BPA e enviado conforme

prazo pré-estabelecido em contrato a fim de compor a série histórica de atendimento.

4.1.4 INTERNAÇÃO HOSPITALAR MÉDIA COMPLEXIDADE PÓS-FIXADO

í': t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]■ . r! \i ^ fi .'v '
LÉÍTPS

■ ■  .

I7'TXIDE";:";:
paipÀ^p:

m&íãpe nmsM
AIH

MÊíÉ •Ma VÂLOR

((RS).;;,- ;..,
Obstetrícia Cirúrgica

(Média Complexidade)
10 80 1,9 126 1.516 67.220,21 806.642,53

t' 1 gsii

S. DESCRITIVO DOS COMPONENTES DO CONTRATO

®  ■  ■  ■  ■ 1
Obstetrícia Cirúrgica (Média Complexidade) 67.220,21 806.642,52

Incentivo Municipal - Obstetrícia - Referência Risco Habitual - Maternidade 24h5 200.000,00 2.400.000,00

Obstetrícia Clínica (Média Complexidade) 155.544,00 1.866.528,00

[ È%smm.

6. REMUNERAÇÃO DO COMPONENTE PÓS-FIXADO

Fica orçado o valor anual de R$ 806.642,52 (oitocentos e seis mil, seiscentos e quarenta e dois
reais e cinqüenta e dois centavos) para remuneração do componente pós-fixado de serviços de média
complexidade de obstetrícia cirúrgica de risco habitual.

O pagamento dos serviços pós-fixados serão realizados conforme produção aprovada nos

sistemas de informação hospitalar.

Demandas excepcionais ou realizadas acima dos tetos físicos e orçamentários definidos no plano
operativo e contrato, mas que devidamente reguladas e autorizadas para o prestador hospitalar pelo
gestor municipal, deverão ser remuneradas ao contratado, desde que devidamente executadas.

Convém destacar que as demandas autorizadas pelo Gestor municipal em quantitativo superior ao
contratualizado, uma vez rejeitadas/bloqueadas na síntese hospitalar - SIHD, como superior ao
quantitativo orçado, serão remuneradas dentro da competência de apresentação, estando à disposição
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da Auditoria Municipal para validação, caso necessário e aprovadas nos correspondentes sistemas de

internação.

7. REMUNERAÇÃO E TABELAS PARA AJUSTE DAS METAS FÍSICAS DO COMPONENTE PRÉ-FIXADO

Fica orçado o valor anual de RS 4.266.528,00 (quatro milhões, duzentos e sessenta e seis mil,

quinhentos e vinte e oito reais) para remuneração do componente pré-fixado, sendo referente ao

incentivo municipal para referência de risco habituai com porta aberta de maternidade 24hs e serviços

de média complexidade de obstetrícia clínica de risco habitual.

7.1 CRITÉRIOS DE VARIAÇÃO DE METAS FÍSICAS E DE QUAUDADE

Será realizado pagamento mensal dos valores pré-fixados RS 355.544,00 (trezentos e cinqüenta

e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) conforme incidência e aplicação de dois componentes

de avaliação: metas físicas (60%) e metas de qualidade (40%).

7.2 METAS FÍSICAS (PRÉ-FIXADO)

A remuneração das metas físicas corresponderá a 60% do valor pré-fixado da produção

hospitalar, que remonta ao valor de R$ 93.326,40/mês (noventa e três mil, trezentos e vinte e seis reais

e quarenta centavos), e será executado conforme a capacidade instalada do serviço e valores

contratualizados, acima definido no item 4.1.3. Ainda, se torna necessário o envio das informações

relacionadas abaixo:

- Escala de serviços e folhas de presença mensal dos plantonistas envolvidos no

atendimento das áreas citadas;

- Funcionamento dos serviços de apoio diagnóstico e terapêutico nas 24hs;

- Planilha diária de ocupação dos leitos por unidade de internação.

7.2.1 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO CONSIDERANDO O ALCANCE DA META FÍSICA PAaUADA

A avaliação dos indicadores de produção (físicos) será realizada conforme os critérios abaixo

mencionados:

Acima de 100% do volume estabelecido e regulado 100% do orçamento pactuado

Entre 60% e 100% do volume estabelecido e regulado 100% do orçamento pactuado

P
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Entre 5096 e 59,9996 do volume estabelecido e regulado 9096 do valor pactuado

Menor ou igual a 5096 do volume estabelecido e

regulado

Pagamento da competência do mês seqüencial

conforme produção executada

O alcance das metas e do volume dos serviços pós-fixados de média complexidade pelo

prestador estão devidamente atrelados à quantidade de serviços executados e referenciados através de

demanda espontânea ou pelo gestor municipal - complexo de regulação, devendo haver

proporcionalidade do parâmetro com base no montante de serviços direcionados para o prestador no

período / competência de análise.

7.3 METAS QUAUTATIVAS

A remuneração das metas qualitativas incidirá sobre 4096 do valor pré-fixado da produção

hospitalar, que remonta ao valor de R$ 62.217,60/mês (sessenta e dois mil, duzentos e dezessete reais

e sessenta centavos) será conforme o cumprimento das metas de qualidade discriminadas abaixo e

definidas por meio dos indicadores.

O monitoramento dos indicadores ocorrerá mensalmente pela Comissão de Acompanhamento

do contrato, pelo encaminhamento dos resultados de Indicadores relacionados e pela atuação In loco

das equipes de auditoria do gestor municipal.

A avaliação das metas qualitativas será dada através de vistas in loco por equipe técnica dos

prepostos e auditores da Secretaria Municipal de Saúde com periodicidade mínima de forma trimestral,

junto a Comissão de Acompanhamento e prepostos do hospital.

7.3.1 INDICADORES DE AVALIAÇÃO

A avaliação referente à parte variável do orçamento ocorrerá em sete grandes áreas com as

seguintes metas e indicadores abaixo relacionados:

1. Condiclonantes da Remuneração

2. Qualidade da Informação

3. Humanização

4. Manutenção e Conservação

5. Formação Continuada

e
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Regulação hospitalar
Realizar 65% dos serviços

hospitalares
% de serviços hospitalares

Relatório da Central

de Regulação

Condição s/

ne qua non

■ ■ ■ ■ . . . .

Notificação das doenças

compulsórias

Notificar doenças

compulsórias em 100% dos

casos

(N* de doenças

compulsórias notificadas/

n* total de pacientes

Internados com doenças de

notificação compulsória) x

100

Registros próprios e

registros do sistema

de Informação

Registro dos óbitos neonatals
Registra 100% dos óbitos

neonatals ocorridos

(NB de óbitos neonatals (<2S

dias) / N> de nascidos vivos)

X 1.000

Documentos de

registro

Registro dos óbitos maternos
Registra 100% dos óbitos

maternos ocorridos

(NB de óbitos matemos / NB

de nascidos vivos) x 100

Documentos de

registro

■  ■zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Mortalidade Institucional até 10%

(n" de óbitos que ocorrem

após 24 horas no Início da

admissão hospitalar do

paciente / nB de pacientes

que tiveram saída do

hospital em determinado

período) x 100

Relatório de

Informação

Hospitalar

Informação (Mensal)

4

Taxa de Infecção Até 5%

(n* número de InfecçSes

hospitalares ocorridas

durante a Internação em um

período determinado /

número total de saídas no

mesmo período) x 100

Relatório de

Informação

Hospitalar (Mensal)

4

Funcionamento regular da

Comissão de Controle da

Infecção Hospitalar

Garantir o funcionamento

regular da Comissão de

Controle da Infecção

Hospitalar

NB de reuniões mensais

realizadas e relatórios

produzidos e

encaminhamentos DIRES

Atas e relatórios

mensais com

mensais com

Indicadores

epidemiológicos

3

G
OS

Cã^S
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Funcionamento regular da

Comissão de Anáiise de Óbitos

Analisar 50% dos

prontuários que

resultaram em óbitos (se <

"20 Óbitos/mês, 100%)

(Ns de óbitos analisados em

um determinado período/

Na total de prontuários no

mesmo período) x 100

Apresentação das

Atas das análises

realizadas

3

Funcionamento reguiar da

Comissão de Revisão de

Prontuários

Analisar 10% dos

p'ontuários

correspondentes ao total

de saldas mensais

(Na de óbitos analisados em

um determinado período /

Na total de prontuários no

mesmo período) x 100

Apresentação das

Atas das análises

realizadas

3

Funcionamento reguiar da

Comissão de Ética Médica

Garantir o funcionamento

da Comissão de Ética

Médica

Atas e relatórios periódicos

das atividades realizadas

Apresentação das

Atas e relatórios

periódicos das

atividades

realizadas

4

Funcionamento regular da

Comissão de Ética de

Enfermagem

Garantir o cumprimento

das rotinas de enfermagem

assim como disseminador

de boas práticas na área

Atas e relatórios periódicos

específicos e atividades

realizadas

Apresentação de

relatórios de

padronização de

protocolos

4

Funcionamento regular da

Comissão interna de

Prevenção de Acidentes

Garantir o funcionamento

regular da Comissão

interna de Prevenção de

Acidentes

Atas, relatórios periódicos

específicos e atividades

realizadas

Apresentação das

atas análises e

atividades realizadas

4

Assistência ao cliente interno e

exposto a acidente biológico

no trabalho

Garantir a assistência ao

cliente interno e exposto a

acidente biológico no

trabalho

Existência de fluxo e

protocolos preconizados

disponíveis e de fácil acesso

Apresentação de

fluxo, protocolos e

relatórios sobre os

acidentes

2

Estabelecimento de rotinaDoe

peiaCMEde í
reprocessamento de amgos,

de acordo com a legislação

vigente

Elaborar e implantar

protocolos atualizados

.siB«^gbre a lavagem,

^Treecdnaitigos críticos e

semicrlticos, incluindo

diluição de soluções

utilizadaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ ^^"^dência in loco da
aplicação dos protocolos

Verificação dos

protocolos
3

Funcionamento do serviço de
assistência farmacêutica

Padronizar os

medicamentos utilizados

Padronização dos

medicamentos utilizados na

unidade

Apresentação da

lista
2

e
03

Cã^
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Rastrear os psmtrópicos

desde sua aquisição até o

consumo pelo paciente

Controle de medicamentos

psicotrópicos

Apresentação de

notas fiscais
2

Notificar efeitos

adversidade a Notificação de efeitos
Apresentação do

formuiário

específico

3

medicamentos em adversos a medicamentos

formulário especifico

Funcionamento do serviço de

atendimento ao ciiente

Garantir o funcionamento

do serviço de atendimento

ao ciiente

Ouvidoria

implantada

com

reguiamento

interno

Verificação da existência da

Ouvidoria e encaminhamentos

resultantes do seu

funcionamento

Disponibilização do formuiário

de pesquisa de satisfação do

ciiente e caixa coietora

Pesquisa de satisfação

reaiizada com 50% dos

pacientes internados

trimestralmente

(n* de pesquisa

de satisfação

reaiizadas/n*

total de saldas

hospitalares) x

100

Relatório trimestral de análise de

pesquisa de satisfação realizada

instituição de horário de visita

ao paciente respeitando a

dinâmica do hospital

Garantir o direito de visita

ao paciente

Venhcação de normas

institucionais e material

educativo in loco

Análise das sugestões e

reclamações do cliente e

adoção de medidas de

melhoria

80% das sugestões e

reclamações analisadas

com adoção de medidas de

melhoria

Relação

percentual

entre o

número de

sugestões e

reclamações

realizadas e o

número total

de sugestões e

reclamações

analisadas

instrumentos para coleta de

sugestões e reclamações e

sistema de monitoramento da

avaliação do cliente

identificação da iogomarca

SUS com atendimento gratuito

nas diversas portas de acesso

de Unidade

100% das portas de acesso

identificadas

% das portas

de acesso

identificadas

Evidência In loco

Manutenção de

Acompanhante para pacientes

pediátricos, idosos e

Garantia do direito a

acompanhante nas 24h

Verificação de normas

institucionais e material

educativo fn/oco

e
OS
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portadores de necessidades

especiais

Fornecimento adequado de

refeições ao paciente

Internado com orientação

nutricional

Garantir o fornecimento,

no minimo, de quatro

refeições/dia ao paciente

internado, com orientação

nutricional

-

Verificação dos cardápios e

entrevistas com os pacientes in

ioco

5

Fornecimento de enxoval

adequado ao paciente

internado

Garantir o fornecimento,

de no mfnlmo, duas

mudas de roupas/dia ao

paciente Internado quando

necessário.

•

Verificação dos cardápios e

entrevistas com os pacientes in

loco

4

"i

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:■ ■ ■ ■ ■ ■■  ■  . -.G ^
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Gi

Disponibiiizaçâo de Alvará

Sanitário atualizado.

Manter Alvará Sanitário

atualizado

Apresentação

do documento

durante a visita

Verificação da existência do

documento com número de

controle e data de validade

3

Desenvolvimento de ações de

reformas e adequações da

unidade

Melhorar a estrutura física

da unidade

Constatação In

locada

melhoria da

estrutura física

Verificação In loco 4

Desenvolvimento de ações de

higlenizaçâo hospitalar de

acordo com a legislação

vigente

Aplicar normas e rotinas

padronizadas no Manual

de Serviço de Higlenizaçâo

Hospitalar

Manual de

HIgienização

Hospitalar da

Unidade

compatível

coma

legislação

Verificação In loco 3

'mm

Avaliação anual da capacitação

Profissional

Capacitar

60% dos

funcionários

por área

anualmente

(N* de funcionários j
treinados por

área/N' total de

funcionários por

área) x 100 |

Registro de conteúdo temático da

capacitação e lista de freqüência
6

—

■  ■  ■ ^ròGTGi'
,

7.3.2 AVAUAÇÃO DE DESEMPENHO CONSIDERANDO O ALCANCE DA META QUALITATIVA PAaUADA

G
D8

CAS>CS
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' Íe^QRE'.. I
RUIM Até 50 pontos 75% do valor correspondente as metas qualitativas

REGULAR Entre 51 a 70 pontos 90% do valor correspondente as metas qualitativas

BOM Entre 71 a 90 pontos 100% do valor correspondente as metas qualitativas

ÓTIMO Acima de 90 pontos 100% do valor correspondente as metas qualitativas

Itabuna, 23 de janeiro de 2022.

LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATANTE

RG ns 83.814.95-70 SSP/BA CPF ns 823.280.725-34

f  DocuSigned by:

V  Rqr;PT7Bfir>sA44sr)

CARLOS ALBERTO DO ESPÍRITO SANTO - REPRESENTANTE

INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA

RG: 374.950-97 SSP/BA e CPF nS 024.818.635-34
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ANEXO 11

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATO DE INEXIGIBÍUDADE - PROCESSO ADMINISTRATIVO

ESPELHO FICHA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA • FPO

0101010028 ATIVIDADE EDUCATIVA / ORIENTAÇÃO EM GRUPO NA ATENÇAO ESPECIAUZADA 10 2,70 27,00

020201055 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 8 2,01 16,08

0214010074 TESTE RAPIDO PARA SlFIUS 300 1,00 300,00

030101004 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇAO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) 150 6,30 945,00

030105002 ATENDIMENTO DE URGÊNCIA Zí OBSERVAÇÃO ATE 24 HORAS EM ATENÇAO ESPECIALIZADA 400 12,47 4.988,00

030105006 ATENDIMENTO DE URGENOA EM ATENÇAO ESPECIAUZADA 1.000 11,00 11.000,00

030110001 ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS NA ATENÇAO ESPECIAUZADA 2.000 0,63 1J50,00

040S060011 CERCLAGEM DE COLO DO UTERO 50 12,97 548,50

0409050052 DILATACAO DE COLO DO UTERO 300 22,62 6.785,00

■

DeeuSIgned by:

>  e-B9CF776606A445D..

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: Contrato_e_Aditivos_HMOP_Itabuna_compressed.pdf (34/52)        176/473



Envelope Id: 871075PAEE3447g99ECFB162678873CA

Subject PIsase DocuSIgn: CONTRATO-POA - Otadana • 22.02.pdf

Source Envelope:

Document Pages: 34 SIgnatures: 4

Certiflcata Pages: 4 InItlals; 30

AutoNav: DIsabled

Envelopeld Stamping: DIsabled

Time Zone; (UT<>03:C0) Brasina

DocuSIgrr

Status: Completed

Envelope Originator

Carios Albarto do Espirito Santo

AV. TANCREDO NEVES. 1283, slZ02, ED. ÔMEGA

EMPRESARIAL

Salvador, BA 41820421

juridlool @lgasaude.org

IPAddress: 169.89.178.150

Ü. ' V .L'1''.j.L!.: .^1..
Status: Original

2/2312022 9:53:44 AM

Holden Carios Alberto do Espirito Santo Locatlon: DocuSIgn

íSvJjíí;:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASlanjaBEvaimi;;■ :/ ISianaturài í■  i' |h'f4
Carios Alberto do Espirito Santo
juridloo1@lgasaude.org
Security Levei: Emall, Account Autlienticatlon
(None)

Electronlc Record and SIgnatura DIaclosure:
Accepted: 1/4/20224:24:37 PM
ID: 972bfl95-3eSd-4eSe4)2d2-191e61ad076a

r—Oec«Sl0Mdb)R
àf/tif- éi. fA-i f-

>  MCFn«60W449a.

Signature Adoption: Pre-selected Style

Using IPAddress: 189.89.178.150

Sent 2/23/2022 9:54:15 AM

Viewed; 2^3/2022 9:54:30 AM

Signed: 2/23/2022 9:58:55 PM

Freefbrni Signing

BSéiEêmI^iíI
, 1 . ■  ,1 X'- i-"|

^ iSIcínOTró' ; , -:v. :■  I^i '; 'i; ■  M i'" ^ ■ L,:V:V

Üj^üílMiv ;' ■  ■ ■  ifJmestampí: ■ ■  ■ ■
;  ' 'I.", I' ,

'

1  . ■  -" '^V.: ^ ''í ■  ';;y V :
j  J.ií."' ■
nÜ^ ■  r

■

■ ;r:#

._.L...._.J
||, !• ' •••

^iw^l^^uíinfn ; ■  ' ■ ; , ;!

Envelope Sent
CertiRed Dellvered

Stgning Complete
Completed

Hashed/Encrypted
Security Checked

Security Checked
Security Checked

2/23/2022 9:54:15 AM

2/23/2022 9:54:30 AM

2/23/2022 9:58:55 AM

2/23/2022 9:58:55 AM

. -t ■ ■ ;,■ ■ ■ ; '- 'k Íí®Ípfí8ta|^RS' ■  i-

Ele<^,niçReopn; ire;Pi8(|losure
;^í:í\Í;;^;íí:í: ;íV;-.;\"í~' ,'' | ' ■  ,v, .. ■ 1 ;' ., J.

TT-"^

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: Contrato_e_Aditivos_HMOP_Itabuna_compressed.pdf (35/52)        177/473



1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: Contrato_e_Aditivos_HMOP_Itabuna_compressed.pdf (36/52)        178/473



1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: Contrato_e_Aditivos_HMOP_Itabuna_compressed.pdf (37/52)        179/473



';;' wmNA
. ·. 'k. .Ij,qe
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA

ANEXO l

(DOCUMENTO DESCRITIVO)
PLANO OPERATIVO ANUAL (POA)

1° TERMO ADITIVO AO CONÍ'RATO N° 012-S/2022

1.IDENTIF1CAÇÃO

0

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO DE GESTÃO APUCADA

NOME DE FANTASIA: MATERNIDADE OTACIANA PINTO

CNES: 0989061

CNPj: 21.355.608/0003-70.

CNPj: 21.355.608/0003-70.

CEP:4S.601-S74.

TELEFONE: (71) 4141-9709.

EMAIL: juridico@lgasaude.org.

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS

0

O presente Documento Descritivo tem o objetivo de estabelecer as metas quantitativas
e qualitativas, bem como os compromissos a serem cumpridos pelo Hospital, para que q
mesmo faça jus ao recebimento dos recursos financeiros do Contrato, no período de vigência
do contrato, e ainda estabelecer a programação financeira relativa ao pagamento da produção
de serviços.

1.1 CARACTERIZAÇÃO DO HOSPITAL E DE SUA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

O Instituto de Gestão Aplicada - Maternidade Otaciana Pinto dada as suas competências e
complexidades, para o Sistema Único de Saúde (SUS) tem o papel de ser referência para

serviços de Média Complexidade, com habilitação nas seguintes áreas:

Hospitalar: Obstetrícia Clinica e Obstetrícia Cirúrgica de Média Complexidade.

Área de abrangência do Hospital:

O Hospttal polariza atendimentos do Município de ITABUNA e dos demais que o
referenciaram de acordo com a Programação Pactuada e Integrada - PPl do Estado da Bahia e
conforme regulação do município para esse hospital.

LÁ— "C
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3. COPROMISSOS GERAIS

' ·.,- . oompromiSSos Ó'ÈRAIS Z

3.1. Dedicar ao SUS 100% dos serviços contratados.
3.2. Constituir legalmente e manter ativas as seguintes comissões:

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH.
Comissão de Análise de Óbitos.

Comissão de Revisão de Prontuários.
Comissão de Ética Médica, Comissão de Ética de Enfermagem.

Comissão Interna da Prevenção de Acidentes - C!PA,.
3.3. Integrar se comprovadamente ao Sistema Municipal /Estadua1 de referência e de contra

referência, hospitala r.
3.4. Nos casos de necessidade de transferência de paciente para unidade de maior complexidade,
contactar a Central de Regulação - CER assegurando a contin uidade da assistência até efetivação

0 da regulação, estando o paciente acompanhando de profissional de enfermagem e/ou médico (a
depender da gravidade do caso) e de ficha de referência para a unidade definida pelo Órgão

Regulador. __
3.5. Cumprir os fluxos da urgência/emergência estabelecidos pela Secretária Municipal de Saúde

de Itabuna.
3.6. Quando o paciente referenciado não se adequar ao perfil da unidade após avaliação do

médico plantonista, o hospital deverá incluir o paciente no SUREMWEB2, entrar em contato com
a Central Estadual de Regulação de Leitos e unidade de origem (se for o caso) do paciente para

que seja viabilizado q encaminhamento a unidade apropriada para atendimento, com relatório

de contra-referência.
3.7. Realizar internações hospita|ari;'"ãã';" paÍientes regulados nas 24 (vinte e quatro) horas do

dia, durante os sete dias da semana, com área especifica para acolhimento e avaliação de riscos,
realizado por profissional de nível superior (conforme previsto na Portaria n° 2.048, de

05/11/2002), inclusive mantendo ativa uma estruturq minima de regulação dos hospitais durante

o !!'es!!'o pçríodo.
3.8. Atender os pacientes de urgência/emergência referenciados/regulados pela Central de

Regu|ação de Leitos.
0 3.9. Realizar procedimentos de diagnóstico e tratamento conforne habi|itaçõ,eS.,,,,. ,

. .3.10. Dispor de normas e rotinas institucionalizadas e operacionalizadas para todos os serviços

disponibilizados ao SUS.
3.11. Admitir em casos de urgência/emergência, mediante regulação ou referenciamento, os
pacientes sem documento de identificação conforme Portaria SAS n' 84, de 24/06/1997, devendo

a unidad,ç i,nfo,çmar o número do cartão SUS para registro e faturamento.

3.12. O paciente regulado pela Central de Regulação de Leitos deverá ser avaliado no interior das
dependências da unidade e nunca na ambulância que o transportou, exceto nos casos

emergenciais. A ambulância deverá aguardar o término da avaliação do paciente para verificar a
conformidade das condições clínicas da paciente frente as informações transmitidas no pedido

, de regulação. O não recebimento de pacientes regulados para a unidade "RECEPTORA", deverá
' ser_j,ustifi.c.ado,e.m,documento próprio e assinado pelo médico plantonista ,:,,R,E,C,E,PTOR'.
l 3.13. O acompanhamento deste Documento se dará pela apresentação mensal'""da unidade dos

l dados produzidos. A avaliação ocorrerá pela Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna a partir

..,
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de informação, sendo as visitas in loco ocorridas tririiestralmente, ou a qualquer momento que a i
Secretaria Municipal de Saúde julgar necessário por seus prepostos elou equipe de auditoria

municipal.
3.14. Sendo esta Unidade credenciada, habilitada e por hora contratada para
complementariedade do SUS/Bahia, fica obrigatoriamente determinada a necessidade do
documento integral de todas as Normatizações Ministeriais, Estaduais e Municipa is vigentes da
prestação de serviços de saúde, chamando atenção para as Portarias referentes à Urgência e

Emergência e do Humaniza SUS.
3."15. Garantir atenção ao parto, nascimento e a saúde da criança de risco habitual em

l conformidade com as normatizações da Rede Cegonha, com acolhimento e classificação de risco,

ampliação do acesso e utilização de boas práticas e segurança na atenção ao parto e nascimento.
3.16. Assee.urar atenção humanizada à ¶.ravidez, parto, abortamento e puerpério.
3.17. Quando paciente referenciado não se adequar ao perfil da unidade após avaliação do

médico plantonista, o hospital deverá incluir o paciente no SUREMWEB2, entrar em contato com
0 a Central Estadual de Regulação de Leitos e unidade de origem (se for o caso) do paciente para

que seja viabilizado o encaminhamento a unidade apropriada para atendimento, com relatório
L

de contra-referência.
3.18. O hospital trabalhará como unidade de urgência e emergência com porta regulada para os
atendimentos à gestação de risco habitual mediante regulação com acolhimento e realização de
classificação de risco.
3.19. Os pacientes encaminhados para a unidade hospitalar mediante regulação, também
passarão por processo de acolhimento e classificação de risco, de forma a qualificar e confirmar o
gy,ad!.(Lclini.c,o_do Pacie!!!e e sua adequação ao_pe.rfi,1, assistencial da instituição, __ _ _ _._ _,
3.20. Nos casos em que forem identificados pacientes direcionados para a unidade hospitalar
com informaçÕes clínicas não condizentes com o relatório de regulação e sem características de
alto risco clínico, estes serão reencaminhados para a unidade de origem e/ou contra
referenciados para unidade assistencial com perfil adequado para acolhê-los em conformidade
com os aspectos clínicos evidenciados no acolhimento e classificação de risco.

Y ¥

3.21, Poderão enviar pacientes obstétricos de risco habitual de forma direta e sem regulação
para o hospital apenas os seguintes casos: pacientes encaminhados pelo SAMU 192,
encaminhados pelos municípios pactuados com Itabuna e que não disponham de retaguarda

0 hospitalar em sua localidade (Santa Cruz da Vitória{ Buerarema, Almadina, São josé da Vitória,

Itapé, Maraú e Firmino Alves); gestantes em trabalho de parto em período expulsivo e casos de
urgênc@,.çSmergência.
3.22. Nos casos de pacientes de demanda espontânea ou conforme os casos explicitados de
excepcionalidade constantes no nem 3.20, o hospital deverá proceder com o devido
encaminhamento dos pacientes para a unidade de saúde caso os pacientes apresentem perfil
para atendimento em outra unidade assistencial mediante processo de regulação (como nos

I casos de gestação de alto risco, assistência clínica em pediatria e ginecologia de baixa e alta
_com,p|exida,d£k , ,,,,,, ,,, , ,

,LJJ, Yi
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4. PARÂMETROS FÍSICOS E ORçAMENTÁRIOS

4.1 DESTINAçÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AO SUS

ESPECIALIDADES
LEITOS" )

Õ'bstetrícia Clínica 20"'"'""" """')

Èi Obstetrícia Cirúrgica 10 1

r--"-"'""_""""""""" TOTAL" " 30 _j

4.1.1 VALOR MÉDIO DE AIH POR ESPECIALIDADE

0
C

! ESPECIALIDADES í VALOR MÉDIO AIH

, (ANO 2019)
S

ObsítCtrkià Clínica (Média Complexidade) 453,67

Obstetrícia Cirúrgica (Média Complexidade) 532,16 !
_-r

4.1.2 INTERNAÇÃO HOSPITALAR MÉDIA COMPLEXIDADE PRÉ-FIXADO

l . -..-—. ·-----..·..- - - .. -·.-.-— - --.--··-··.-··············· ············—···-·-·—— . - .. - -·· :· VALOR VALOR: TX DE MÉDIA DE AIH AIH MENSAL
ESPECIALIDADES LEITOS I OCUPAÇÃO PERMANÊNCIA MÊS ANUAL ANUAL (R$)

: (%) (DIAS) (R$)

Obstetrícia Clinicá (Média Complexidade) i 20 80 , 1,4 343 4.114 155.544,00 1,866.528,00 '
l,, """"""" "" TOTAL"" """ " """" l" "" 20"" ' '- 1_ -

_

343" ! 4;114 í55f4¶ |1 866.528",00

.J. .. ....-..-........... ........-... , .. . _. ..- - -____... -...... . _._ ... ..... .......,-..-......_ j

4.1.3 INCENTIVOS PRÉ-FIXADO

0 PRÉ-FIXADO MENSAL (R$) ANUAL (R$

Incentivo Municipal - Obstetrícia - Referência Risco Habitual - Maternidade 24hs 300,000,00 3.600.000,00

TOTAL INCENTIVOS 300.000,00 3.600.000,00

Referente ao valor do Incentivo Municipal - Obstetticia - Referência Risco Habitual - Maternidade
4

24hs, pode-se dizer que os mesmos foram incrementados a fim de compor financeiramente o prestador

para manutenção da porta aberta 24hs, cobrindo além dos custos operacionais, também os
atendimentos ambulatoriais, a exemplo das Fichas de Atendimento de Urgência. Ressaltamos que tais

atendimentos devem ser registrados no Boletim de produção Ambulatorial - BPA e enviado conforme
prazo pré-estabelecido em contrato a fim de compor a série histórica de atendimento.

ii

"\

N
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4.1.4 INTERNAÇÃO HOSPITALAR MÉDIA COMPLEXIDADE PÓS-FIXADO

VALOR VALORTX DE MÉDIA DE AIH AIH MENSAL
ESPECIALIDADES LEITOS OCUPAÇÃO PERMANÊNCIA MÊS ANUAL ANUAL (R$) '

(%) (DIAS) (R$)
0bste,tr.icia Cirúrgica À1édia Complexidade) !,0 ..,£9. ,_ l _ _ 1,9.__ !26_ ,,, ,, ,!.516 _ .67,220,21 , .806F42,53":

TOTAL 10 - - 126 1.516 67.220,21 806.642,53

0

L

5. DESCRITIVO DOS COMPONENTES DO CONTRATO

'4'"i' "I'M.,,"' " XARO ' · ~ R$ ANUAL R$

Obstetrícia Cirúrgica (Média Complexidade) 67.220,21 806,642 ',.'

SUBTOTAL 67.220,21 806.642,52
à',';" " iuí' ,àt 'r '%"" xaxado mensal r$ anualr$

Incentivo Municipal - Obstetrícia - Referênaa Risco Habitua! - Maternidade 24hs 300,000,00 3.60CLOUO,'X)

Obstetriua Clinica (Média Complexidade) 155.544,00 1.866.5 28J ;i"j

SUBTOTAL 455.544,00 5.466.528,00

:;g: . )? ê, 'E ?j " AL 522à764,21 6.273.170,52

6. REMUNERAÇÃO DO COMPONENTE PÓS-FIXADO

Fica orçado o valor anual de R$ 806.642,52 (oitocentos e seis mil, seiscentos e quarenta
e dois reais e cinquenta e dois centavos) para remuneração do componente pós-fixado de
serviços de média complexidade de obstetrícia cirúr"gica de risco habitual.

O pagamento dos serviços pós-fixados serão realizados conforme produção aprovada
nos sistemas de informação hospitalar.

Demandas excepcionais ou realizadas acima dos tetos físicos e orçamentários definidos
no plano operativo e contrato, mas que devidamente reguladas e autorizadas para o prestador
hospitalar pelo gestor municipal, deverão ser remuneradas ao contratado, desde que

0 devidamente executadas. Convém destacar que as demandas autorizadas pelo Gestor
municipal em quantitativo superior ao contratualizado, uma vez rejeitadas/bloqueadas na
sÍntese hospitalar - SIH D, como superior ao quantitativo orçado, serão remuneradas dentro da

competência de apresentação, estando à disposição da Auditoria Municipal para validação,
caso necessáriD e aprovadas nos correspondentes sistemas de internação.

7. REMUNERAÇÃO E TABELAS PARA AJUSTE DAS METAS FÍSICAS DO COMPONENTE PRÉ-

FIXADO

Fica orçado o valor anual de RS 5.466.528,00 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e
seis mil, quinhentos e vinte e oito reais) para remuneração do componente pré-fixado, sendo
referente ao incentivo municipal para referência de risco habitual com porta aberta de
maternidade 24hs e serviços de média com plexidade de obstetrícia clinica de risco habitual.

,í?,l,
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7.1 CRITÉRIOS DE VARIAÇÃO DE METAS FÍSICAS E DE QUALIDADE

Será realizado pagamento mensal dos valores pré-fixados RS 455.544,00 (quatrocentos
e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) conforme incidência e aplicação

de dois componentes de avaliação: metas físicas (60%) e metas de qualidade (40%).

7.2 METAS FÍSICAS (PRÉ-FIXADO)

0

A remuneração das metas físicas corresponderá a 60% do valor pré-fixado da produção
hospitalar, que remonta ao valor de R$ 93.326,4O/mês (noventa e três mil, trezentos e vinte e
seis reais e quarenta centavos), e será executado conforme a capacidade instalada do serviço e
valores contratualizados, acima definido no item 4.1.3. Ainda, se torna necessário o envio das

informações relacionadas abaixo: .

- Escala de serviços e folhas de presença mensal dos plantonistas envolvidos no

atendimento das áreas citadas;

- Funcionamento dos serviços de apoio diagnóstico e terapêutico nas 24hs;

- Planilha diária de ocupação dos leitos por unidade de internação.

7.2.1 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO CONSIDERANDO O ALCANCE DA META

FÍSICA PACTUADA

A avaliação dos indicadores de produção (físicos) será realizada conforme os critérios
abaixo mencionados:

D

Ç,g,' , ATIVIçI©E, A i VALOR A PAGAR

Acima d$! 100% d.o_v.o.l,u.m,e,e,s.t,a.b.e,l.ecido e regulado , 100% do orçamento pactuado

Entre 692£!0!!5 d? yoiyme estabelecido e regulado 100% do orçamento pactuado
Entre 502 S,,S9,99% do volume estabelecido e regulado 90% do valor pactuado

Menor ou igual a 50% do volume estabelecido e Pagamento da competência do mês sequencial conforme
regulado p!Udução,,£y,e,çy,!,a,d'

O alcance das metas e do volume dos serviços pós-fixados de média complexidade pelo
prestador estão devidamente atrelados à quantidade de serviços executados e referenciados
através de demanda espontânea ou pelo gestor municipal - complexo de regulação, devendo
haver proporcionalidade do parâmetro com base no montante de serviços direcionados para o
prestador no período l competência de análise.

7.3 METAS QUALITATIVAS

A remuneração das metas qualitativas incidirá sobre 40% do valor pré-fixado da
produção hospitalar, que remonta ao valor de R$ 62.217,60/mês (sessenta e dois mil, duzentos
e dezessete reais e sessenta centavos) será conforme o cumprimento s metas de qualidade

4

chscriminadas aba[xo e definidas por meio dos indicadores.

jájÃ, ui
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O monitoramento dos indicadores ocorrerá mensalmente pela Comissão de

Acompanhamento do contrato, pelo encaminhamento dos resultados de indicadores

relacionados e pela atuação in loco das equipes de auditoria do gestor municipal.

A avaliação das metas qualitativas será dada através de vistas in loco por equipe técnica

dos prepostos e auditores da Secretaria Municipal de Saúde com periodicidade minima de

forma trimestral, junto a Comissão de Acompanhamento e prepostos do hospital.

7.3.1 INDICADORES DE AVALIAÇÃO

A avaliação referente a parte variável do orçamento ocorrerá em sete grandes áreas

com as seguintes metas e indicadores abaixo relacionados:

1. Condicionantes da Remuneração
l 0 2. Qualidade da Informação

3. Humanização

4. Manutenção e Conservação ,

5. Formação Continuada

CONDICIONANTES DA REMUNERAçÃO

·Critériode
Descnção/Atividade. · ' Meta Indicador POMemçâci

Avaliação

Realizar 65% dos serviços , . Relatório da Central Condição si
Regulação hcjspf[a|ar % de serwços hospitalares

hospitalares de Regulação ne qua non

QUALIDADE DA INFORMAÇAO
—·—4

Dexrição/Aüwdade Metas lndíc,acbor Crítério de PoM&ação i
Avaliação

0 (N° de doenças
Notificar doenças compulsórias notificadas l Registros próprios e

Notificação das doenças . , n" total de pacientes

. . compulsonas em 100% dos . registros do Bstêma 6com ulsonas mternados com doenças deP casos
notificação com pu lsÓria) x de informação

100

. . (Ne de óbitos neonatais (<28
. , . Registra 10096 dos obitos . . . Documentos deRegistro dos QbÊtos neonatas . . dtas) l Nq de nasctdos vivos) , 7

neonatais ocorridos regàstro ),,.,._.,.......... ......
X 1.000

Registra 100% dos óbitos (Nq de óbMs maternos l Nq Doeu memos de l 7
Regstro dos obttos mternos

maternos ocorridos de nascidos VIVOS) x 10'0 registro

' u' ":'m .X

M.ii 1!,%,' " ' ""' ' " ' i 'W

LJ7
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l'

lnstrume nto de
DescáçãQ/AtNidade Metas Indícadot Pondf'rlaµ!âAvafiação

í ,, ,,,,,J,,,.,,,

(n" de óbitos que ocorrem
após 24 horas no início da

Relatório de
admissão hospitalar do

, informaçãoMortalidade Institucional até 10% paçiente l n9 de paaentes . 4Hospitalar
que tiveram saída do ,

. , informação (Mensal)hospital em determmdo
período) x 100

(n" número de infecções
hospitalares ocorridas . .

, Relatono de
· gt durante a internaçao em um ,Taxa de Infecção Ate 5 Ü . . informação 4penodo determinado l

, , Hospitalar (Mensal)numero total de saidas no
mesmo período) x 100 __

0 ,T"!,

!U:

. , , . ' Atas e relatóriosGarantir o funaonamento Nq de reuniões mensais .
Funcionamento regular da Comissão regular da Comissão de realizadas e relatórios mensay com

mensais com 3de Controle da Infecção Hospitalar Controle da Infecção produzidos e
, indicadoresHospitalar encaminhamentos OIRES . , .

, ep[dem|o|óglcos

Analisar 50% dos (N9 de óbitos analisados em ~
, , , . Aptesentaçao das, Funcionamento regulm da Comissão prontuários que um determinado período l

t . . . , , Atas das análises 3l de Analise de Óbitos resultaram em óbitos (se < Nq total de prontuários no .
. realizadas" 20 Obitos/mês, 10096) mesmo período) x 100

l

Analisar 10% dos (Nq de óbitos analisados em l m
, , i Apresentação dasFuncionamento regular da Comissao p'ontuarios um determinado período l í

0 . , , , . Atas das análises 3de Revisão de Prontuários correspondentes ao total Nq total de prontuanos no .
. . realizadasde saldas mensais mesmo período) x 100 l

Apresentação das '
Garantir o funcionamento , . . . Atas e relatórios

Funcionamento regular da Comissao . , Atas e relatorios penÓdícos ., .
· . , . da Comissão de Éttca . . , penodicos das 4de Ética Medica . das at!v¢dades realizadas .

Médica atividades
l realizadas

Garantir o cumprimento , . ,, , Apresentação de
Atas e relatoríos penodtcosFuncionamento regular da Ccmssao das rotinas de enfermagem -f . : relatórios de

, . , especi icos e attvdades . m 4de Ét¢cà de Enfermagem assim como díssemmador , padronizaçao de

. . realizadasde boas praticas na área protocolos

L

l r'

_G) l) l ,,
f k

,, :, ,,!

4k
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Garantir q funcionamento . . .
Atas, relatórios pertódícos Apresentação das

Funcionamento regular da Comissão regular da Comissão fespeci icos e atlv|dades , atas análises e 4
lnterm de Prevenção de Acidentes Interna de Prevenção de . - - ·

reahzadas i ativtdades reahzadas
Acidentes

. . , . , Garantir a assistência ao . , Apresentação deAssístencía ao cliente interno e . . Existência de fluxo e
. . . cliente mterno e exposto a . fluxo, protocolos e 2exposto a acidente bíológco no . . . , protocolos preconizados .

acidente biobgico no . . relatórios sobre os
trabalho disporúveis e de fácil acesso

trabalho acidentes

4

l
Elaborar e implantar l

protocolos atualizados l

. sobre a lavagem,Estabelecimento de rotina pela CME ~ , . . . - . -
' 0 . desinfecção e esterihzaçao Evidencia m loco da Venficaçao dosde reprocessamento de artigos, de . . , 3

de artigos críticos e aplicação dos protocolos i protocolos
acordo com a legislaçao vigente . . . .sermcrÍticos, inclwndo

diluição de soluções
utilizadas

Padronização dos
Padronizar os .. l Apresentação da 2

. .. medicamentos uuhzados na ,medicamentos utihzados . lista
unidade

. Rastrear os psmtrópicosFuncionamento do serviço de . . ~ Controle de medícamentos Apresentação de
. . . . desde sua aqtnsiçao atéo . . . . 2 'assistênco farmaceutica . · pstcotrÓpicos notas fiscais

consumo pelo paciente

Notificar efeitos

0 adversidade a Notificação de efeitos Apresentação do 3medicamentos em adversos a medicamentos fomulario específico
' formulário especifico

2'u,,-,Ê
FN ·7^".

, IS ,'
.4í."p,,

.. ., ... ..,.

Verificação da
Ouvido ria existência da

Garantir o funcicmame nto implantada Ouvidoria e
Funcionamento do serviço de

. . do serviço de atendimento com encaminhamento 2atendimento ao cliente .
ao cliente regulamento s resultantes do

jnterno seu
funcionamento

l m

!ei7
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4

(n" de pesquisa Relatório

, , Pesquisa de satisfação de satisfação trimestral deDisponibilização do formulam de reahzada com 50% dos realizadas l n análtse de
pesquisa de satisfação do cliente e . . 2

, caixa coletora
pacientes internados total de saídas pesquisa de

trimestralmente hospitalares) x satisfação
100 realizada

Venhcação de

Instituição de horário de visita ao . , normas
, Garantir o direito de visita . . . .' paciente respeitando a dinârmca do , - In$t$tuclonafs e 2

, ao paciente .hospital material
educativo in loco

Relação
percentual

Instrumentos
entre o

, para coleta denumero de

aí 8'0% das sugestões e sugestoes eAn ise das sugestões e reclamaçoes sugestões e

, , reclamações analisadas reclamações edo cliente e adoção de medidas de reclamações . 2
. com adoção de medidas de . sistema demelhoria , realizadas e o

0 melhoria . monitoramentonumero total ,
da avaliação do

de sugestões e cliente
reclamações
analisadas

' ldentiftcação da logomarca SUS com % das portas100% das portas de acesso · · · l
atendimento gratuito nas diversas . . de acesso Evtdência in oco 2

. dentifícadas .portas de acesso de Unidade tdentífícadas

, Verificação de 'Manutenção de Acompanhante para normas
pacientes pediátricos, idosos e Garantia do direito a .

- mstitucíonms e 5portadores de necessidades acompanhante nas 24h material
especiais educativo in loco

Garantir o fornecimento, Verificação dos
Fornecimento adequado de no minimo, de quatro cardápios e

refeições ao paciente internado com refelções/dia ao paciente - entrevistas com S
orientação nutricional internado, com orientação ' os pacientes in

0 nutricional loco

Garantir o fornecimento, Verificação dos
de no minimo, duas cardápios e

Fornecimento de enxoval adequado . .
, , mudas de roupas/dia ao - entrevistas com 4ao paciente internado , , .

paciente internado q uando os pacientes in
necessário. loco

&
,

E

q

Verificação da
existência do

Disponibilização de Alvará Sanitário Manter Alvará Sanitário Apresentação documento com
. . do documento , 3atualízado. atualizado , . numero de

durante a visita
controle e data de

m

,, ,, . . validade

=
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0

Constatação in

Qesênvdvimento de ações de Melhorar a estrutura física loco da
, . Verificação in loco 4reformas e adequações da unidade da unidade melhoria da

4

esWutura ftsica

Manual de

Higienização
Aplicar normas e rotinas

Desenvolvimento de açoes de , Hospttalar da
padrcmzadas no Manual

higienização hospfta|ar de acordo . . . . . Untdade Verificação in Iou) 3
de Serviço de Fhgiemzaçao

com a legislaçao wgente compatível
Hospitalar

com a

le islã ão

"#' "" i,y' mMAGÃocoNT|NUADÁ

M,",',:'"',.,,

.. Indicador

hMrumemo de A~q - %kmderdção.

Capacitar l (N" de funcionarias f
t . 60% dos treinados par Ree|stro de conteúdo
' Avaliação anual da capacitação . . ,' funaonárvos area/N" total de tematicQ da capacttaç'ao e 6

Profissional por árêa . funcicmarios pot lista de frequerlc|a '
anualmente ' área) x 100 i

m"a'" "' '

·E.". . .NP

% " ' " ;
" '- S '%. ' "N * ·' .ui · '.q'S.'. ..:. . ..

7.3.2 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO CONSIDERANDO O ALCANCE DA META

QUALITATIVA PACTUADA

ESCORE ·'" PONTUAÇÃO ; CRITÉRtO PARA PAGAMENTO

.__ fy|M_ ' Até SO ontos _,,,, ,,, , ,, , 75% do valor correspQ,nde,nt,e as metasÁua|itativaS, , , ,
REGULAR Entre 51 a 70 pontos 90% do valor correspondente as metas qualitativas

! BOM " Entre 71a 90 pontos 100% do valor correspondente as metas qualitativas

'"" _ , _ ÓTIMO_ "" , _Acima de 90 pontos_ ,,L!00% do valor correspondente as met±g!'g|itativas

,

0
m

ltabuna-BA, 5 e janeiro de 2023.
FUNDO MUN C PAL D SAÚDE DE tabun7"=ÁL

DA- MATERNDADE OTA ANA PINTO
LÍVIA MARIA MENDES BOMFIM AGUIAR CARLOS ALBERTO DO ESPÍRITO SANTO
Secretária Municipal de Saúde Representante Legal

TESTEMUNHAS:

NOME:

RG:

r '

l

4
r
h
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

çQNTRATQ DE jNExwBILIDADE - PROCESSO ADMINISTRAT|VQ

ESPELHO FICHA DE PROGRAMAÇÃO ORçAMENTÁRIA - FPO

. ,!)!0101®28 ,ativi!?AP! E?ycATIvA l ORIENTAÇÃO EM GRUPO NA A!ENçÃQes.p.e.c.|.±UzQ!?£ ' 10 2,70 27,00

020201Q65 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMKX)-P1RUWCA (TGP} 8 2,01 16,08

0214010074 TESTE RÁPIDO PARA SÍFILIS 3@,, ,,,, ,, ,, ,,,,j.,00 3QQ,QQ

030101®4 CONSULTA DE PROFISSIONAB DE NIVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPEUAUZADA jExcETo MÉDICO) ISO 6,30 ,_.945,00

0 030106002 ATENDIMENTO DE URGENàA cl OBSERVACAO ATE 24 HORAS EM ATENCAO ESPECIALIZADA 400 12,47 4.988,,00

030106006 ATENDIMENTO DE URGENaA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 1.000 11,00 11.®0ÁX)

030110001 ADMINLSTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA 2.000 0,63 1.260,00

94O?Q§9911 ,ç,ERCLA§ÊM de cojo, pq utero 50 1.2,97 ,,. 648,50

0409060062 DILATACAO DE COLO DO UTERO 300 22,62 6,786,00

|T10TALDO EsTABELEaME= ':' "' ""mg 'à ' ' __^ " "058j

. E), ii
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  WILIAM RIOS ALEXANDRIA
REGISTRO.......... :  BA-040023/O-8
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.895.205-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 17/01/2025 as 13:25:54.
Válido até: 17/04/2025.
Código de Controle: 321919.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

17/01/25, 13:25 about:blank

about:blank 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.355.608/0001-09
Razão

Social: INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

Endereço: ROD GO 237 KM 17 / ZONA RURAL / AGUA FRIA DE GOIAS / GO / 73780-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025

Certificação Número: 2024123002565311675717

Informação obtida em 17/01/2025 11:44:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

17/01/25, 11:44 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Avenida Tancredo Neves, 2227,                                          Rua B, s/n, Lot. Nossa Sra. das Graças, 
Ed. Salvador Prime Work, conj. 911,                                                   Itabuna/BA, CEP: 45.601-574 
Caminho das Árvores, Salvador/BA,  
CEP: 41.820-770 

DECLARAÇÃO – ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA – IGA, entidade sem fins lucrativos de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 21.355.608/0001-09, vem, através do seu representante legal, 

LEONARDO VALENTE RAMOS, inscrito no CPF de nº 800.052.175-04, declara a 

aceitação integral e irretratável dos termos e condições desta convocação, dos seus anexos 

e das normas básicas técnicas gerais ou especiais pertinentes, sob as penas da lei. 

 

Rio de Janeiro/RJ, 20 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 
_________________________________________________________ 

INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - IGA 
Leonardo Valente Ramos – Representante legal 
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Certificate Of Completion

Envelope Id: 27225183-3CA5-45E1-A472-F72FB71D6151 Status: Completed

Subject: Complete with Docusign: Declaração - aceitação das condições.docx

Source Envelope: 

Document Pages: 1 Signatures: 1 Envelope Originator: 

Certificate Pages: 1 Initials: 0 Leonardo Valente Valente Ramos

AutoNav: Disabled

EnvelopeId Stamping: Disabled

Time Zone: (UTC-08:00) Pacific Time (US & Canada)

AVENIDA TANCREDO NEVES 02227 EDF 

SALVADOR PRIME WORK SALA 911

SALVADOR, BA  41820-021

presidente@igasaude.org

IP Address: 189.89.178.150 

Record Tracking

Status: Original

             1/20/2025 5:06:24 AM

Holder: Leonardo Valente Valente Ramos

             presidente@igasaude.org

Location: DocuSign

Signer Events Signature Timestamp

Leonardo Valente Ramos

presidente@igasaude.org

Presidente do Conselho de Administração

Security Level: Email, Account Authentication 
(None) Signature Adoption: Pre-selected Style

Using IP Address: 189.89.178.150

Sent: 1/20/2025 5:07:00 AM

Viewed: 1/20/2025 5:07:12 AM 

Signed: 1/20/2025 5:07:31 AM

Freeform Signing

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Not Offered via DocuSign

In Person Signer Events Signature Timestamp

Editor Delivery Events Status Timestamp

Agent Delivery Events Status Timestamp

Intermediary Delivery Events Status Timestamp

Certified Delivery Events Status Timestamp

Carbon Copy Events Status Timestamp

Witness Events Signature Timestamp

Notary Events Signature Timestamp

Envelope Summary Events Status Timestamps

Envelope Sent Hashed/Encrypted 1/20/2025 5:07:00 AM

Certified Delivered Security Checked 1/20/2025 5:07:12 AM

Signing Complete Security Checked 1/20/2025 5:07:31 AM

Completed Security Checked 1/20/2025 5:07:31 AM

Payment Events Status Timestamps
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Avenida Tancredo Neves, 2227,                                          Rua B, s/n, Lot. Nossa Sra. das Graças, 
Ed. Salvador Prime Work, conj. 911,                                                   Itabuna/BA, CEP: 45.601-574 
Caminho das Árvores, Salvador/BA,  
CEP: 41.820-770 

 
 

DECLARAÇÃO – NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA – IGA, entidade sem fins lucrativos de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 21.355.608/0001-09, vem, através do seu representante legal, 

LEONARDO VALENTE RAMOS, inscrito no CPF de nº 800.052.175-04, declara sob as 

penas da Lei que em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da 

República, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei. 

 

Rio de Janeiro/RJ, 20 de janeiro de 2025 

 

 

 

 
_________________________________________________________ 

INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - IGA 
Leonardo Valente Ramos – Representante legal 
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Certificate Of Completion

Envelope Id: A874AD84-C9E6-41BC-BE47-94B84FE28869 Status: Completed

Subject: Complete with Docusign: Declaração - não emprega menor.docx

Source Envelope: 

Document Pages: 1 Signatures: 1 Envelope Originator: 

Certificate Pages: 1 Initials: 0 Leonardo Valente Valente Ramos

AutoNav: Disabled

EnvelopeId Stamping: Disabled

Time Zone: (UTC-08:00) Pacific Time (US & Canada)

AVENIDA TANCREDO NEVES 02227 EDF 

SALVADOR PRIME WORK SALA 911

SALVADOR, BA  41820-021

presidente@igasaude.org

IP Address: 189.89.178.150 

Record Tracking

Status: Original

             1/20/2025 5:46:41 AM

Holder: Leonardo Valente Valente Ramos

             presidente@igasaude.org

Location: DocuSign

Signer Events Signature Timestamp

Leonardo Valente Ramos

presidente@igasaude.org

Presidente do Conselho de Administração

Security Level: Email, Account Authentication 
(None) Signature Adoption: Pre-selected Style

Using IP Address: 189.89.178.150

Sent: 1/20/2025 5:46:59 AM

Viewed: 1/20/2025 5:47:09 AM 

Signed: 1/20/2025 5:47:26 AM

Freeform Signing

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Not Offered via DocuSign

In Person Signer Events Signature Timestamp

Editor Delivery Events Status Timestamp

Agent Delivery Events Status Timestamp

Intermediary Delivery Events Status Timestamp

Certified Delivery Events Status Timestamp

Carbon Copy Events Status Timestamp

Witness Events Signature Timestamp

Notary Events Signature Timestamp

Envelope Summary Events Status Timestamps

Envelope Sent Hashed/Encrypted 1/20/2025 5:46:59 AM

Certified Delivered Security Checked 1/20/2025 5:47:09 AM

Signing Complete Security Checked 1/20/2025 5:47:26 AM

Completed Security Checked 1/20/2025 5:47:26 AM

Payment Events Status Timestamps
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Avenida Tancredo Neves, 2227,                                          Rua B, s/n, Lot. Nossa Sra. das Graças, 
Ed. Salvador Prime Work, conj. 911,                                                   Itabuna/BA, CEP: 45.601-574 
Caminho das Árvores, Salvador/BA,  
CEP: 41.820-770 

DECLARAÇÃO – NÃO POSSUI SERVIDOR OU EX-SERVIDOR NO QUADRO DE 
PESSOAL 

 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA – IGA, entidade sem fins lucrativos de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 21.355.608/0001-09, vem, através do seu representante legal, 

LEONARDO VALENTE RAMOS, inscrito no CPF de nº 800.052.175-04, declara sob as 

penas da Lei, não possui em seu quadro de pessoal, servidores, empregados públicos ou 

dirigentes do Município de Casimiro de Abreu, ou que tenha sido, nos últimos 180 (cento e 

oitenta) dias, ocupantes de cargo, emprego ou função no Município de Casimiro de Abreu; 

 

Rio de Janeiro/RJ, 17 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 
_________________________________________________________ 

INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - IGA 
Leonardo Valente Ramos – Representante legal 
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Certificate Of Completion

Envelope Id: 83BD7B78-51B8-4597-9733-D9010B71311B Status: Completed

Subject: Complete with Docusign: Declaração - não possui servidor ou ex servidor.docx

Source Envelope: 

Document Pages: 1 Signatures: 1 Envelope Originator: 

Certificate Pages: 1 Initials: 0 Leonardo Valente Valente Ramos

AutoNav: Disabled

EnvelopeId Stamping: Disabled

Time Zone: (UTC-08:00) Pacific Time (US & Canada)

AVENIDA TANCREDO NEVES 02227 EDF 

SALVADOR PRIME WORK SALA 911

SALVADOR, BA  41820-021

presidente@igasaude.org

IP Address: 189.89.178.150 

Record Tracking

Status: Original

             1/17/2025 8:12:29 AM

Holder: Leonardo Valente Valente Ramos

             presidente@igasaude.org

Location: DocuSign

Signer Events Signature Timestamp

Leonardo Valente Ramos

presidente@igasaude.org

Presidente do Conselho de Administração

Security Level: Email, Account Authentication 
(None) Signature Adoption: Pre-selected Style

Using IP Address: 189.89.178.150

Sent: 1/17/2025 8:12:55 AM

Viewed: 1/17/2025 8:13:03 AM 

Signed: 1/17/2025 8:13:20 AM

Freeform Signing

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Not Offered via DocuSign

In Person Signer Events Signature Timestamp

Editor Delivery Events Status Timestamp

Agent Delivery Events Status Timestamp

Intermediary Delivery Events Status Timestamp

Certified Delivery Events Status Timestamp

Carbon Copy Events Status Timestamp

Witness Events Signature Timestamp

Notary Events Signature Timestamp

Envelope Summary Events Status Timestamps

Envelope Sent Hashed/Encrypted 1/17/2025 8:12:56 AM

Certified Delivered Security Checked 1/17/2025 8:13:03 AM

Signing Complete Security Checked 1/17/2025 8:13:20 AM

Completed Security Checked 1/17/2025 8:13:20 AM

Payment Events Status Timestamps
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Avenida Tancredo Neves, 2227,                                          Rua B, s/n, Lot. Nossa Sra. das Graças, 
Ed. Salvador Prime Work, conj. 911,                                                   Itabuna/BA, CEP: 45.601-574 
Caminho das Árvores, Salvador/BA,  
CEP: 41.820-770 

DECLARAÇÃO – NÃO POSSUI SUPERVENIÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA – IGA, entidade sem fins lucrativos de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 21.355.608/0001-09, vem, através do seu representante legal, 

LEONARDO VALENTE RAMOS, inscrito no CPF de nº 800.052.175-04, declara sob as 

penas da Lei, não possui superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as 

penalidades cabíveis. 

 

Rio de Janeiro/RJ, 17 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 
_________________________________________________________ 

INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - IGA 
Leonardo Valente Ramos – Representante legal 
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Certificate Of Completion

Envelope Id: 61F4D61D-92EF-4455-A117-B7B46189BDF1 Status: Completed

Subject: Complete with Docusign: Declaração - não possui superveniência.docx

Source Envelope: 

Document Pages: 1 Signatures: 1 Envelope Originator: 

Certificate Pages: 1 Initials: 0 Leonardo Valente Valente Ramos

AutoNav: Disabled

EnvelopeId Stamping: Disabled

Time Zone: (UTC-08:00) Pacific Time (US & Canada)

AVENIDA TANCREDO NEVES 02227 EDF 

SALVADOR PRIME WORK SALA 911

SALVADOR, BA  41820-021

presidente@igasaude.org

IP Address: 189.89.178.150 

Record Tracking

Status: Original

             1/17/2025 8:14:25 AM

Holder: Leonardo Valente Valente Ramos

             presidente@igasaude.org

Location: DocuSign

Signer Events Signature Timestamp

Leonardo Valente Ramos

presidente@igasaude.org

Presidente do Conselho de Administração

Security Level: Email, Account Authentication 
(None) Signature Adoption: Pre-selected Style

Using IP Address: 189.89.178.150

Sent: 1/17/2025 8:14:40 AM

Viewed: 1/17/2025 8:14:51 AM 

Signed: 1/17/2025 8:15:07 AM

Freeform Signing

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Not Offered via DocuSign

In Person Signer Events Signature Timestamp

Editor Delivery Events Status Timestamp

Agent Delivery Events Status Timestamp

Intermediary Delivery Events Status Timestamp

Certified Delivery Events Status Timestamp

Carbon Copy Events Status Timestamp

Witness Events Signature Timestamp

Notary Events Signature Timestamp

Envelope Summary Events Status Timestamps

Envelope Sent Hashed/Encrypted 1/17/2025 8:14:40 AM

Certified Delivered Security Checked 1/17/2025 8:14:51 AM

Signing Complete Security Checked 1/17/2025 8:15:07 AM

Completed Security Checked 1/17/2025 8:15:07 AM

Payment Events Status Timestamps
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MISS AO

VISAO

VALORESyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuir com a qualificacjao e sustentabilidade do Sistema Unico de 
Saude atraves do reconhecimento e divulgaqao das boas praticas em 
gestao das Organizaqbes Socais de Saude, ampliando o acesso da 
sociedade a informaqbes e esclarecimentos pertinentes a respeito do 
modelo.

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

CNPJ: 21.355.608/0001-09

• COMPROMISSO COM SUS;

• ETICA

• TRANSFERENCIA

• EXCELENCIA EM GESTAO;

• VALORIZAQAO DO TRABALHADOR DA SAUDE;

• HUMANIZAQAO;

• SATISFAQAO DO USUARIO.

(M  IGA
Institute de Gestao Aplicada

Ser reconhecido como entidade representante das Organizagbes 

Socials de Saude no Brasil, responsavel pela implantaqao de um 

sistema de cerficagao de qualidade em gestao das OSS, contribuindo 

com a qualificaqao do SUS e pela consolidaqao e ampliagao do 

modelo nas esferas municipals, estaduais e federais.
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(M  IGA yxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Institute de Gestao Aplicada

Declara^des Contabeis

Consolidadas 2023
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RECIBO DE ENTRECA

Versao: 10.2.1yxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAQAO CONTABIL DIGITAL

MIRE

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAQAO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

ContadorXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA04289520545 Nao

Pessoa Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 21355608000109 Sim

NUMERO DO RECIBO:

25/06/2024 as 14:26:45em

Considera-se autenticado o livro contabil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticapao. Este recibo comprova a autenticapSo.

IDENTIFICAQAO DO TITULAR DA ESCRITURAQAO

CNPJ

21.355.608/0001-09

MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAQAO DIGITAL - Sped

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

WILIAM RIOS 

ALEXANDRIA: 
04289520545

INSTITUTO DE GESTAO 

APLICADA:

21355608000109

Escrituracao recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

549405179673730719

26454588531

718358340207596561
39246545666

54.DC.CD.7E.B0.57.FB.E8
B6.71 .F4.E2.DF.95.C8.FD

N" SERIE DO 
CERT1FICADO

29/04/2024 a

29/04/2025

06/12/2023 a

05/12/2024

RESPONSAVEL 

LEGAL

DC.5B.25.74.6D.6D.85.83.2E.53.83.36.
EC.9D.56.54.B2.B7.53.3E-5

(M  IGA
Institute de Gestao Aplicada

PERIODO DA ESCRITURAQAO 

01/01/2023 a 31/12/2023 

NUMERO DO LIVRO 

4

IDENTIFICAQAO DA ESCRITURAQAO

FORMA  DA ESCRITURAQAO  CONTABIL

Livro Diario (Completo  - sem  escrituracao  Auxiliar)____________

NATUREZA  DO LIVRO

livro 

IDENTIFICAQAO DO ARQUIVO (HASH)

DC.5B.25.74.6D.6D.85.83.2E,53.83,36.EC.9D.56.54.B2.B7.53.3E
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DescripaoyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BALAN CO PATRIMONIAL EM 31 DEZEMBRO DE 2023 E 2022

AT1VO 22.061.242,79 d 13.917357,18d

PASSIVO  * PATRIMONIO SOCIAL 22.061.242,79c 13.917357,18c

BALAN^O 
PATRIMONIAL

(M  IGA
Instituto de Gestao Aplicada

7.628-844,00c

344.613.50c

7.284.230.50c

230.147.73c

230.147.73c

2023 

3W12/2023

4.359.739.35c  

3.544.655.78c

0.00 

18.997.44c 

122.128.77c 

1.486.582.31c 

1.587.444,37c 

170.415.87c 

120.123.55c 

3S.963.47c 

815.083.57c 

606.573.64c 

55.383.44c 

153.126.49c

0.00 

0.00 

0.00 

0.00-

2022 

3V1272022

CIRCULANTE 

o b r ig a q Oe s  A PAGAR 

LUZ 

Ag u a 
PRESTADOR PESSOA Fl'SICA 

MEDICAMENTO1MATERIAL MEDICO 

ALUGUEL 

SERVIfOS MEDICOS 

al u g u eu c o mpr a /man u t en q Ao  
PRESTADOR PESSOA JURID1CA 

OBRIGAC6ES c o m e mpr e g a d o s  

FOLHA DE PAGAMENTO 

FGTS

INSS 

FtRIASAPAGAR 

RESCISAO TRABALHISTA 

IR SOB A FOLHA 

ALIMENTAfAO

NAO CIRCULANTE

OBRIGAC0ES f is c a is  f u t u r a s  

PROVISOES TRIBUTARIAS/TRABALHISTAS 

PROVISOES FINANCE1RAS

PATRIMONIO SOCIAL

FUNOO PATRIMONIAL 

PATRIMONIO SOCIAL 

RESERVA MANUTENQAO SOCIAL

RESERVAS 

SUPERAvrr DO EXERClCIO

20.648.459.76d 

3.554.806.07d

0.00 
t23.152.45d 

59.924.53d 

3.37L729.09d

9.269.127.64d 

6.676.373.64d 

2.592.754,00d 

7.824.526.05d 

7.824.526.05d 

1.412.783.03d 

1.601.350.00d 

t601.350.00d 

188.566.97c 

188.566.97c

12.818.352.70d 

4703.732.37d 

18.899.90d 

648.685.86d 

95.251.23d 

3.940.895.38d 

4.556.396.39d 

2.030.184,08d 

2526.212.31d 

3.558.223.94d 

3.558.223.94d

1.099.004.48d 

1.121.350.00d 

1.121.350.00d 

22.345.52c 

22.345.52c

CIRCULANTE

CA1XA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA

BANCO MATRIZ CtC 1097

BANCO ITABUNA CIC1265

BANCO MACEIOCIC1390

VALOR A RECEBER

CONTRATO GESTAO

FUNDO MUNICIPAL  DE SAUDE E ITABUNA - SMS

ESTOQUE

ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

CO!0PUTADOR E PERIFERICOS

(-j d e pr e c ia c Ao  ACUMULADA

COMPUT ADOR E PERIFER1COS

11.134.635.98c

7.572.597.31c

187.047.34c

91.850.38c

5.706.53c

1.63105114c

1.062.434,77c

1.599.470,55c

21.613.14c

2973.423.46c

3.562.038.67c

2.152.166.40c

177.831.40c

437.400.02c

494.909.83c

8.328.40c

188.224.70c

103.177.92c

3.067.615.08c 2.223.387.33c —~

3.067.615.08c 2.223.387.33c

2.183.646.11c 1.633.846.11c

883.968.97c 589.741,22c

7.334.230.50c

50.000.00c

7.284230.50c

0.00

0.00
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D.R.E yxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Codigo Classifica^ao SaldoXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

96  830  358

236 4 .3 .1 212.997.61

TOTAL DESPESAS f9fe.813.208.15)

173 603 814 201

789 3.2.40.04 (19.728.77)

DEMONSTRAQAO DO RESULTADO DO EXERCfCIO EM 31/12/2023

Total

97043.3SS.88

Descripao

RRECEITA  BRUTATOTAL

315

476

571

714

793

794

32.31.43

3.2.3182

3.2.3187

3.2.31.88

3 .230.6

3 .231 0

3.2.31.13

3.2.3114

3.231.24

3.2.31.32

3.23139

3.2.3146

3.2.3153

32.31.59

3.2.31.64

3.2.31.68

32.31.73

3.2.31.86

3.2.31.93

3.2.31.95

3.232.03

3.2.3232

3.23236

3.232.37

3 .2 .32 .40

3.2.32.43

3.2.32.46

3.2.3251

3.2.3255

3.2.32.66

3.2.32.76

35.32.79

3.2.32.80

3.1.10.105

3.1.10.106

3.1.10.107

3.1.10.109

3.1.10.110

3.1.10.111

3.1.10.112

3.110.113

4.110.8

4.1.10.9

RECE1TAS OPERACIOAIS

RECE1TAITABUNA - SMS

RECEITA CONTRATO GESTAO

REND1MENTO INVEST1MENTO

RECEITASDE JUROS

RECEITA SOCIAL LIQUIDA

(1024.191.76)

(38.125.01)

(23.959.97)

(58.104.26)

(187.891.49)

(234.441,20)

(10.523.25)

(3.261.444.81)

(6.702,33)

(186.500,15)

(11080,10)

(743.683,02)

(14850812.61)

(88.122.92)

(120.772.78)

(9.377.17)

(501.225.00)

(1498.672,79)

(38.232.06)

(1862.316.67)

(975.537.92)

(626.135.00)

(140.990.56)

(112.39189) 

(26.001.834.39) 

(6.035.666.62)

(281981.12)

(14.506.895.90)

(166.221,45)

(1.555.516,81)

(2154449.29)

(277.556.70)

(148052.53)

(1.220.733,30)

(308067,94)

(15.920929,48)

(521881.97)

6.318.062.86

90.512.295,41

(142.367.46)

(158.870.30)

(129.643.17)

(651.796.23)

141 

145 

284 

285

295 

304

311

130 

725 

732 

777

765

24 

740 

595 

603 

786 

764

756 

757 

358 

246

759

723

411

738 

802 

803 

820

120

275

301

281

280

804

806

558

21299761

97043355.88

(MIGA
Institute de Gestao Aplicada

DESPESAS TRABALH1STAS

FGTS

INSS

IRSOBAFOLHA

BENEFiCIOS

ALIMENT AQAO

r es c is Oes  TRABALHISTAS

FOLHA OE PAGAMENTO

rfRIASAPAGAR

DESPESAS ADMINtSTRATIVAtOPERACIONAIS

MATERIAL DE ESCRIT6RIO

HOSPEDAGEM

SOFTWARE

COMBUSTIVELI GAS DE COZINHA

TR.ANSPORTE(UBER1TAXWVALE)

MATERIAL DE LIMPEZAICOPA

TELEFONE E INTERNET

BENFEITORIAS1REFORMAS

es t ac io n amen t o iped Ag io

COLETA. TRANSPORTE. TRATAMENTO E DESTINACAO 

EPIIFARDAMENTO

ALUGUEL

DESPESAS OPERACIONAIS

PRESTADOR PESSOA FiSICA

PROTESTOS/BLOQUEIO JUDIDEP

M6VEIS E ELETRO ELETROMCOS

PUBLICIDADE

al u g u el /c o mpr a iman u t en c Ao

SERV

LUZ

AGUA

EDUCAfAO c o n t in u ad a

ADIANTAMENTO

ALUGUEL VEtCULO

PRESTADOR PESSOA JURiDICA

MEDICAMENTOIMATERIAL MEDICO

PASSAGEM AEREA

SERVICOS MEDICOS

d epr ec iac Ad
DESPESAS COM TAXAS E 1MPOSTOS

TAXASEIMPOSTOS

ISS

IRRF

CSRF

DESPESAS FINANCEIRAS

TARIFAS/IOFNUROS

SUPERAVIT DO  EXERCICIO

119 728771

250.147,73

182107 188 02)

11082 477.181
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DMPL

Saldo em  31 de dezembro de 2020 50.000,00 50.000,00yxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Superavit do exerc'cio - 2021 294.613.08 294.613,08

Saldo em  31 de dezembro de 2021 50.000,00 294.613,08 344.613,08

294.613.08XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 .284 .230 ,50

Saldo em  31 de dezembro de 2022 7 .284 .230 ,50344.613,08 7 .628 .843 ,58

Superavit do exercicio - 2023 230 .147 ,73

Saldo em 31 de dezembro de 2023 7 .628 .844 ,00 230 .147 ,73 7.858.991,73

As notas explicativas sao parte integrante das demonstracdes contabeis.

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA - "IGA"

Patrimonio 

Social

Transferencia do Superavit de 2021 para o Patnrr 

Superavit do exercicio - 2022

Resultado do 

Exercicio

(294.613,08)

7 .284 .230 .50

Patrimonio  

Lfquido

(MIGA
Instituto de Gestao Aplicada

CNP3: 21355.608/0001-09 

DEMONSTRACDES  DAS MUTACOES DO PATRIMONIO LIQUIDO PARA OS 

EXERCICIOS  FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 

(Valores em reais)
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DFC yxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(=) Acrescimo/Decrescimo do Ativo Circulantee Nao CirculanteXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(15 .289 .892 .06) (8 .107 .593 .44)ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

14202 .251 .06 6278 .091 ,82

TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (A+B+C) (668 .926 .30 ) 5 .474 .074 .40

VARIAQAO DE CAIXAE EQUIVALENTES DE CAIXA (1+2+3) (1 .148 .926 .30 ) 4 .367 .724 .40

As notas explicatrvas sao parte integrante das demonstrapoes contabeis.
I / 1

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA - "IGA

M etodo  Ind ireto 2023 2022

1 - DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS:

2 - DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS:

3- DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO:

(C) Acrescimo e Decrescimo do Passive Circulante e Nao Circulante

(=) Acrescimo/Decrescimo do Passive Circulante e Nao Circulante

(A) Resultado Liquido Ajustado 

Superavit Do Exercicio 

Depreciaqao do Exercicio 

(=) Resultado Ajustado

(B) Acrescimo e Decrescimo do Ativo Circulante e Nao Circulante

Valores a Receber

Valor Ajustado para Caixa

(9 .269 .127 .64)

(6.020.764.42)

(480 .000 .00)

(480.000.00)

230 .147 .73

188 .566 .97

418 .714,70

(1 .106 .350 .00 )

(1 .106 .350 .00 )

(4 .552 .496 .39)

(3 .555 .097 .05)

7 .284 .2 30 .50

19 .345.52

7 .303 .5 76 ,02

CNPJ: 21.355.608/0001-09 

DEMONSTRAQAO DE FLUXO DE CAIXA 

PERiODOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

(valores expresses em reais)

Aquisitjao do Imobilizado

TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Formaijao do Capital Social

TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

(M  IGA
Instituto de Gestao Aplicada

SALOP DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO INICIO DO EXERCICIO

VARIACAO OCORRIDA NO PERIODO___________________________

SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO FINAL DO EXERCICIO

4 .703 .732 .37

(1 ,148 .926 .30 )

3 .554 .806 .07

336 .007.97

4 .367 .724 .40

4.703.732,37
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Indicadores de Liquidez 2023yxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL = 1.55%

INDICE DE LIQUIDEZ SECA = 1,15%

Liquidez Seca = (Ativo Circulante - Estoques) / Passive Circulante

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = 1,85%

Liquidez Corrente = Ativo Circulante  / Passive CirculanteXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20 .648 .459 ,76  -  7 .824 .526 ,0 5

11.134.635,98

20 .648 .459 ,76

11.134.635,98

20.648.459,76 +1.412.783,03
11.134.635,98 + 3.607.615,08

Liquidez Ceral = (Ativo Circulante + Realizavel em  Longo Prazo) / (Passive Circulante 
♦ Exigivel em  Longo Prazo)

(M  IGA
Instituto de Gestao Aplicada
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DESPESAS 2023XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

73 .603 .814 ,20

22 .107 .188 ,02

FINANCEIRA

19728 ,77  1 .802 .477 ,16

TAXA E IMPOSTOS ADMINISTRATIVA TRABALHISTA

OPERACIONAL
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NOTAS EXPLICATIVASyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Institute de Gestao Aplicada - IGA, constitufdo em 27/09/2009, e uma pessoa juridica 
de direito privado, sem fins lucrativos, e durapao per tempo indeterminado, com sede e 

foro na Avenida Tancredo Neves, 2227, Edf. Salvador Prime Work, Caminho das Arvores, 

Salvador - BA - CEP 4L820-770, inscrita junto a Receita Federal do Brasil sob o n° 

21.355.608/0001-09, mas com atuagao, tambem, em Itabuna - Bahia, atraves da sua filial, 
sendo mantenedora da unidade propria:

Em tempo, foram realizados:

• 452 partos, sendo 292 partos normals e 160 cesarianas.
• 270 exames laboratoriais

• 90 procedimentos cirurgicos.

(M  IGA
Institute de Gestao Aplicada

- MATERNIDADE OTACIANA PINTO localizado(a) no municipio de 291480 - ITABUNA/ 

BA, CNPJ: 21.355.608/0003-70 foi cadastrado(a) no SCNES em: 20/01/2022 com o codigo 
CNES: 0989061 como tipo de estabelecimento: HOSPITAL ESPECIALIZADO, Subtipo de 

Estabelecimento: MATERNIDADE, sua gestao e DUPLA. A ultima atualiza^ao do 
cadastro do estabelecimento ocorreu em: 29/02/2024, situapao do registro: ATIVO

A entidade sempre teve por propdsito, a promogao da justiga e o desenvolvimento 

socioecondmico da sociedade brasileira, projetos e programas, focados na redugao das 

desigualdades, e em 2022, depois um periodo com atuagao na area da saude por meio 
de agoes de promogao a saude, inaugurou sua unidade propria em 2022, com foco total 
no atendimento 100% SUS, em conformidade com o artigo 9° da Lei complementar n° 
187/2021.

O IGA tern como um de seus objetivos realizar atividades 
relacionadas a area da saude. Essas atividades sao 

conduzidas por meio de contratos de gestao adquiridos 

atraves de processos de licitagao e estabelecendo parcerias 
com o poder publico, incluindo governos estaduais e 
municipais. Esses acordos sao celebrados para a execugao 
de servigos e programas que visam melhorar o acesso e a 
qualidade dos cuidados de saude oferecidos a populagao, 
por meio de gerenciamento de unidades publicas.
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RESUMO  DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEISyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.1. Base de preparagao

1.2. Base de mensuragao

1.3. Uso de estimativas e julgamentos

As demonstragoes contabeis em 31 de dezembro de 203, abrangem as operagoes 
proprias do Institute de Gestao Aplicada. As demonstragbes contabeis foram preparadas 

e estao sendo apresentadas de acordo com as praticas contabeis adotadas no Brasil, 

observando os preceitos da Resolugao n° 1.409/12 do Conselho Federal de Contabilidade 

- ITG 2002- Entidades sem Finalidades de Lucres. Essas praticas foram aplicadas de 

modo consistente em todos os exercicios apresentados, salvo indicagao contraria As 
demonstragbes contabeis sao apresentadas em Reais, que tambem e a moeda 
funcional da Entidade.

As demonstragbes contabeis foram preparadas com base no custo histbrico como base 
de valor.

As demonstragbes contabeis em 31 de dezembro de 2023, abrangem as operagbes 
proprias do Instituto de Gestao Aplicada.

(M  IGA
Instituto de Gestao Aplicada

A preparagao das demonstragbes contabeis requer o uso de certas estimativas cnticas. 
Este fato tambem exige que a Administragao da Entidade exerga uma maior 
capacidade de julgamento na aplicagao das politicas contabeis.

Como o julgamento da Administragao envolve a determinagao de estimativas 

relacionadas a probabilidade de eventos futuros, os resultados reais eventualmente 

podem divergir dessas estimativas. Na preparagao das demonstragbes contabeis, a 

Entidade adotou algumas variaveis e premissas derivadas de sua experiencia histbrica, 
dentre outros fatores que entende como razoaveis e relevantes. Os resultados poderiam 
ser distintos dos estimados sobre premissas, variaveis ou condigbes diferentes. --- ---------
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1.4. Caixa e equivalentes de caixa

1.5. Contas a receber

1.6. Estoques

1.7. Imobilizado

1.7.1 Deprecia^aoyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. As taxas anuais usadas para a deprecia^ao de computador e periferico e de 20% ao ano. 
Para fins de depreciapao, a vida util sera definida com base no laudo de avaliagao 
especifico ou, na sua ausencia, por parametros predefinidos pela SPU, segundo a 
natureza e caracten'sticas dos bens como Computador e Perifericos.

Os equivalentes de caixa sao mantidos com a finalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo, e nao para investimento ou outros fins.

(M  IGA
Institute de Gestao Aplicada

Sao avaliados pelo custo medio de aquisiqao que nao excede ao valor de mercado ou ao 
valor liquido de realizaqao, ajustados por provisao para perdas, se necessaria.

Representa o saldo a receber. Dessa forma, os superavits/deficits acumulados nao foram 
reconhecidos como ganho/perda patrimonial na expectativa de que serao 
compensados/reembolsados.

O imobilizado e mensurado pelo seu custo de aquisiqao, deduzido da depreciaqao 

acumulada. Os custos subsequentes sao inclufdos no valor contabil do ativo ou 
reconhecidos como um ativo separado, conforme apropriado. Todos os outros reparos e 

manutengdes sao lanqados em despesa no resultado do exerci'cio, quando incorridos.
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1.8. Outras contas a pagar Circulante

1.9. Provisao Const  it  u  (da

1.10. Benefi'cio FiscalsyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O valor correspondente ao bene cio fiscal de isengao Municipal como Taxa de 
Fiscalizagao e Funcionamento (TFF), Taxa de Licenga e Localizagao de Estabelecimento 

(TLL) Imposto sobre Servigo (ISS) e outros, foi reconhecida contabilmente e registrada 
em conta de provisao no passive nao circulante.

Como houve registro de colaboradores no exercicio de 2023 conforme langamentos 
contabeis, o bene cio fiscal de imunidade previdenciaria sobre a folha de pagamentos 

da Entidade (imunidade da cota patronal de 20%) e de Tributes Federais como PIS, 
COFINS, IRPJ e CSLL foi reconhecida no passive nao circulante no valor de R$ 
3.067.615,08

(M  IGA
Institute de Gestao Aplicada

As contas a pagar aos fornecedores e as outras contas a pagar sao obrigagdes a pagar 
por mercadorias ou servigos que foram adquiridos de fornecedores no curso normal das 

atividades executadas, sendo classificadas como passives circulantes se o pagamento 
for devido no periodo de ate um ano. Caso contrario, as contas a pagar sao apresentadas 

como passive nao circulante. As notas fiscais sao registradas mediante aprovagao do 

contratante vinculadas com a apresentagao de regularidade fiscal do contratado e 
validagao dos servigos efetivamente prestados.

Valorizado e reconhecido no passive nao circulante, de maneira sistematica. Todas as 

obrigagdes que possuem vencimento apds o periodo de 1 ano, ou seja, 12 meses apds a 
data do balango ate o final do exercicio, conforme CPC, e valorizado e reconhecido em 

conta de provisao e registradas contabilmente conforme foi evidenciado no Balango 
Patrimonial em 2023
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2. Reapresentatjao do Ativo e Passivo de 31 de dezembro de 2023yxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AT I VO

PASSIVO

PATRIMONIO LlQUIDO SOCIAL

TOTAL PATRIMONIO 7.858.991,73

RECEITA

BALAN<;O PATRIMONIAL 2023

DEMONSTRATIVO  DO RESULTADO

As demonstracjdes contabeis para o exercicio findo em 31 de dezembro de 2023 foram 

reapresentadas, quando aplicavel, para fins de melhor apresentaqao e manutenqao da 
uniformidade

(M  IGA
Institute de Gestao Aplicada

DESPESAS

SUPERAVIT

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

ESTOQUE______________________

VALORESA RECEBER____________

IMOBILIZADO 

d epr ec iaq Ao

o br ic ac Oes

PROVISOES

3.554.806,07

7.824.526,05

9.269.127,64

1.601.350,00

188.566,97

11.134.635,98

3.067.615,08XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

97 .043 .355 ,88

96.813.208.1S

230.147,73
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Considera^des FinalsyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e

(M  IGA
Institute de Gestao Aplicada

• A conta de Depreciagao consta no Ativo pois e uma conta redutora e no DRE uma 
despesa pois determinados bens sofrem por uso ou desgaste natural

• No exerci'cio de 2023, houve movimento de fluxo

• Nao houve ajuste no exerci'cio de 2023, nem no ano calendario de 2022 e 2021

• O superavit sera destinado integralmente na conta de manutenpao 

desenvolvimento dos seus objetos sociais.
• A forma de apurapao e pelo regime de competencia

• Para escrituragao das demonstrapoes, foi utilizada a moeda oficial do Pais (Real)
• Nao houve ajuste na Demonstrapao (DMPL) no ano de 2023

• Nao houve ajuste na Demonstrapao (DEC) no ano de 2023

Entidade privada sem fins lucrativos, o Institute, em atendimento a Lei Complementar 
n° 187 de 16 de dezembro de 2021 atende aos requisites legais para obtenpao e 

Certificado de. Entidade Beneficente de Assistencia Social- CEBAS SAUDE. Dentre as 

oppoes de requisites para a manutenpao do CEBAS SAUDE, optou por atender e realizar 
servipos 100% SUS, atendendo o requisite minimo de 60% SUS atraves da unidade 
propria. Assim, considerando que a oferta a SMS seus servipos a saude, em 
conformidade com o IGA espera obter o seu Certificado - CEBAS Saude.
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Instituto de Gestao AplicadatsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

CNPJ: 21.355.608/0001-09

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

NIRE

CNPJ 21.355.608/0001-09

Numero de Ordem 4

Natureza do LivroXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAliv ro

Municipio SALVADOR

10/05/2022

Data de encerramento do exercicio social 31/12/2023

16849

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

Natureza do Livro livro

Numero de ordem 4

16849

Data de inicio 01/01/2023

Data de termino 31/12/2023

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de EscrituraQao Digital - Sped

Versao 10.2.1 do Visualizador PSgina 1 de 1

I

Periodo da Escritura^ao: 01/01/2023 a 31/12/2023

Numero de Ordem do Livro: 4

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Este documento 6 parte integrante de escritura^ao cuja autentjca^ao se comprova pelo recibo de numero DC.5B.25.74.6D.6D. 
85.83.2E.53.83.36.EC.9D.56.54.B2.B7.53.3E-5, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

Data de arquivamento do ato de 
conversao de sociedade simples em 
sociedade empresaria
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

21.355.608/0001-09

01/01/2023 a 31/12/2023

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

livro  4

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

DC.5B.25.74.6D.6D.85.83.2E.53.83.36.EC.9D.56.54.B2.B7.53.3E

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 04289520545
WILIAM RIOS

ALEXANDRIA:042895205
45

549405179673730719
26454588531

29/04/2024 a
29/04/2025 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 21355608000109
INSTITUTO DE GESTAO
APLICADA:21355608000

109

718358340207596561
39246545666

06/12/2023 a
05/12/2024 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

DC.5B.25.74.6D.6D.85.83.2E.53.83.36.
EC.9D.56.54.B2.B7.53.3E-5 em às25/06/2024 14:26:45

54.DC.CD.7E.B0.57.FB.E8
B6.71.F4.E2.DF.95.C8.FD

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

01/01/2023 a 31/12/2023 21.355.608/0001-09

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 22.061.242,37R$ 13.917.357,00

 CIRCULANTE R$ 22.061.242,37R$ 12.818.353,00

  CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA R$ 3.554.806,07R$ 4.703.732,00

   CAIXA R$ 0,00R$ 18.899,53

   BANCO MATRIZ  C/C 1097 R$ 123.152,45R$ 648.685,86

   BANCO ITABUNA C/C 1265 R$ 59.924,53R$ 95.251,23

   BANCO MACEIO  C/C 1390 R$ 3.371.729,09R$ 3.940.895,38

  VALOR A  RECEBER R$ 9.269.127,64R$ 4.556.396,00

   CONTRATO GESTÃO R$ 6.676.373,64R$ 4.167.393,69
   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E
ITABUNA - SMS

R$ 2.592.754,00R$ 389.002,31

  ESTOQUE R$ 7.824.525,63R$ 3.558.224,00

   ARMAZENAMENTO MATERIAIS R$ 7.824.525,63R$ 3.558.224,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.412.783,03R$ 1.099.005,00

  IMOBILIZADO R$ 1.601.350,00R$ 1.121.350,00

   COMPUTADOR E PERIFERICOS R$ 1.601.350,00R$ 1.121.350,00

  (-) -)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (188.566,97)R$ (22.345,00)

   (-) COMPUTADOR E PERIFERICOS R$ (188.566,97)R$ (22.345,00)

PASSIVO + PATRIMÔNIO SOCIAL R$ 22.062.242,37R$ 13.917.357,00

 CIRCULANTE R$ 11.134.635,98R$ 4.065.126,00

  OBRIGAÇÕES A PAGAR R$ 2.572.597,31R$ 3.250.042,00

   LUZ R$ 187.047,34R$ 0,00

   ÁGUA R$ 91.850,38R$ 18.997,44

   PRESTADOR PESSOA FISICA R$ 5.706,53R$ 2.779.413,00

   MEDICAMENTO/MATERIAL MEDICO R$ 1.631.051,14R$ 486.582,31

   ALUGUEL R$ 1.062.434,77R$ 587.444,37

   SERVIÇOS MEDICOS R$ 1.599.470,55R$ 170.415,87

   ALUGUEL/COMPRA/MANUTENÇÃO R$ 21.613,14R$ 120.123,55

   PRESTADOR PESSOA JURIDICA R$ 2.973.423,46R$ 38.963,47

  OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS R$ 3.562.038,67R$ 815.084,00

   FOLHA DE PAGAMENTO R$ 2.152.166,40R$ 606.573,64

   FGTS R$ 177.831,40R$ 55.383,44

   INSS R$ 437.400,02R$ 153.126,49

   FÉRIAS A PAGAR R$ 494.909,83R$ 0,00

   RESCISÃO TRABALHISTA R$ 8.328,40R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

01/01/2023 a 31/12/2023 21.355.608/0001-09

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   IR SOB A FOLHA R$ 188.224,70R$ 0,00

   ALIMENTAÇÃO R$ 103.177,92R$ 0,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 3.067.615,08R$ 2.223.387,00

  OBRIGAÇÕES FISCAIS FUTURAS R$ 3.067.615,08R$ 2.223.387,00
   PROVISÕES
TRIBUTARIAS/TRABALHISTAS

R$ 2.183.646,11R$ 1.633.646,00

   PROVISSÕES FINANCEIRAS R$ 883.968,97R$ 589.741,00

 PATRIMÔNIO SOCIAL R$ 7.858.991,31R$ 7.628.844,00

  FUNDO PATRIMONIAL R$ 7.858.991,31R$ 7.334.230,50

   PATRIMONIO SOCIAL R$ 7.628.844,00R$ 344.613,00

   RESERVA MANUTENÇAO SOCIAL R$ 230.147,31R$ 7.284.231,00

  (-) RESERVAS R$ 230.147,31R$ 7.284.231,00

     SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO R$ 230.147,31R$ 7.284.231,00

   (-)DÉFICIT DO EXERCÍCIO R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 2 de1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: Demonstracoes_Contabeis_SPED_2024_ano_base_2023.pdf (3/9)        225/473



DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

01/01/2023 a 31/12/2023 21.355.608/0001-09

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  RRECEITA BRUTA TOTAL R$ 97.043.355,88R$ 30.121.539,10

   RECEITAS OPERACIOAIS R$ 96.830.358,27R$ 30.121.539,10

       REPASSES FINANCEIROS R$ 0,00R$ 30.121.539,10

       RECEITA ITABUNA - SMS R$ 6.318.062,86R$ 0,00

       RECEITA CONTRATO GESTÃO R$ 90.512.295,41R$ 0,00

   REDIMENTO INVESTIMENTO R$ 212.997,61R$ (0,00)

      RECEITAS DE JUROS R$ 212.997,61R$ 0,00

 RECEITA SOCIAL LIQUIDA R$ 97.043.355,88R$ 30.121.539,10

  (-) TOTAL DESPESA / FINANCEIRA R$ (96.813.207,57)R$ (21.296.438,11)

   (-) DESPESAS TRABALHISTA R$ (22.107.188,02)R$ (10.954.259,81)

       (-) SALÁRIOS R$ (0,00)R$ (606.574,00
       (-) FGTS R$ (1.555.516,81)R$ (520.000,00)

       (-) INSS R$ (2.154.449,29)R$ (547.317,85)

       (-) IR SOB A FOLHA R$ (277.556,70)R$ (38.137,89)

       (-) BENEFICIOS R$ (148.052,53)R$ (0,00)

       (-) ALIMENTAÇÃO R$ (1.220.733,30)R$ (860.228,93)

       (-) RESCISAO TRABALHISTA R$ (308.067,94)R$ (0,00)

       (-) FOLHA DE PAGAMENTO R$ (15.920.929,48)R$ (0,00)

       (-) FÉRIAS A PAGAR R$ (521.881,97)R$ (0,00)

       (-) HONORÁRIOS PROFISSIONAIS R$ (0,00)R$ (205.088,16)

       (-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES R$ (0,00)R$ (2.691,73)

       (-) SERVIÇO VIGILANCIA REF AÇAO
PROMOÇÃO SAUDE R$ (0,00)R$ (5.328,00)

       (-) ALUGUEL MANUTENÇAO R$ (0,00)R$ (738.975,26)

       (-) BENEFICIOS R$ (0,00)R$ (262.568,56)

       (-) CONTA MACEIO R$ (0,00)R$ 108.397,10

       (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ (764.774,50)

       (-) DESPESAS COM VIAGEMNS E
HOSPEDAGENS R$ (0,00)R$ (21.140,99)

       (-) MATERIAL ODONTOLOGICO R$ (0,00)R$ (252.293,58)

       (-) RESCISAO TRABALHISTA R$ (0,00)R$ (85.342,33)

   (-) DESPESA
ADMINISTRATIVA/OPERACIONAIS R$ (73.603.814,20)R$ (12.165.353,12)

       (-) ALUGUEL R$ (0,00)R$ (453.007,58)

       (-) TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00)R$ (280.038,38)

       (-) IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
ESTADUAIS R$ (0,00)R$ (48.487,36)

       (-) MATERIAL DE LIMPEZA R$ (0,00)R$ (54.832,21)

       (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (1.024.191,76)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 3Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

01/01/2023 a 31/12/2023 21.355.608/0001-09

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

       (-) SERV SGM GESTÃO HOSPITALAR R$ (0,00)R$ (547.544,09)

       (-) HOSPEDAGEM R$ (38.125,01)R$ (0,00)

       (-) ANUIDADE CREMEB R$ (0,00)R$ (12.104,15)

       (-) DEDETIZAÇAO R$ (0,00)R$ (2.700,00)

       (-) SISTEMA/REDE/PROGRAMA R$ (23.959,97)R$ (49.093,86)

       (-) COMBUSTIVEL / GAS DE COZINHA R$ (58.104,26)R$ (28.797,83)

       (-) SERVIÇOS MEDICOS R$ (0,00)R$ (1.135.158,80)

       (-) RT COREN R$ (0,00)R$ (210,00)

       (-) PRESTACAO DE SERVICO PF R$ (0,00)R$ (40.700,00)

       (-) ALUGUEL DE CARRO R$ (0,00)R$ (4.323,47)

       (-) TRANSPORTE(UBER/TAXI/VALE) R$ (187.891,49)R$ (0,00)

       (-) PASSAGENS AEREAS R$ (0,00)R$ (48.260,03)

       (-) MATERIAL LIMPEZA/COPA R$ (234.441,20)R$ (4.153,14)

       (-) DESPESAS COM ESCRITORIO R$ (0,00)R$ (1.191.361,94)

       (-) PRESTACAO DE SERVICOS PJ R$ (0,00)R$ (6.456.006,02)

       (-) TELEFONE E INTERNET R$ (10.523,25)R$ (22.649,90)

       (-) DESP. GESTÃO, GERENCIAMENTOE
PROJETOS R$ (0,00)R$ (986.599,66)

       (-) AGUA R$ (0,00)R$ (51.128,78)

       (-) BENFEITORIAS/REFORMAS R$ (3.261.444,81)R$ (149.179,61)

       (-) ESTACIONAMENTO/PEDAGIO R$ (6.702,33)R$ (0,00)

       (-) COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO
E DESTINACAO R$ (186.500,15)R$ (0,00)

       (-) EPI/FARDAMENTO R$ (11.060,10)R$ (0,00)

       (-) ALUGUEL R$ (743.683,02)R$ (0,00)

       (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (14.850.812,61)R$ (0,00)

       (-) PRESTADOR PESSOA FISICA R$ (88.122,92)R$ (0,00)

       (-) PROTESTOS/BLOQUEIO JUD/DEP R$ (120.772,78)R$ (0,00)

       (-) MOVEIS E ELETRO ELETRONICOS R$ (9.377,17)R$ (0,00)

       (-) PUBLICIDADE COMUNICAÇÃO R$ (501.225,00)R$ (0,00)

       (-) ALUGUEL/COMPRA/MANUTENÇÃO R$ (1.498.672,79)R$ (0,00)

       (-) SERV R$ (38.232,06)R$ (0,00)

       (-) LUZ R$ (1.862.316,67)R$ (0,00)

       (-) AGUA R$ (975.537,92)R$ (0,00)

       (-) EDUCAÇÃO CONTINUADA R$ (626.135,00)R$ (0,00)

       (-) ADIANTAMENTO R$ (140.990,56)R$ (0,00)

       (-) ALUGUEL VEICULO R$ (112.391,89)R$ (0,00)

       (-) PRESTADOR PESSOA JURIDICA R$ (26.001.834,39)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 3Página 2 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

01/01/2023 a 31/12/2023 21.355.608/0001-09

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

       (-) ALIMENTAÇÃO R$ (0,00)R$ (599.016,31)

       (-) MEDICAMENTO/MATERIAL MEDICO R$ (6.035.666,62)R$ (0,00)

       (-) PASSAGEM AEREA R$ (281.981,12)R$ (0,00)

       (-) SERVICOS MEDICOS R$ (14.506.895,90)R$ (0,00)

       (-) DEPRECIAÇÃO R$ (166.221,45)R$ (0,00)

   (-) DESPESAS COM TAXAS E IMPOSTOS R$ (1.082.477,16)R$ (180.119,50)

       (-) TAXAS E IMPOSTOS R$ (142.367,46)R$ (0,00)

       (-) ISS A RECUPERAR R$ (158.670,30)R$ (0,00)

       (-) IRRF A COMPENSAR R$ (129.643,17)R$ (0,00)

       (-) CSRF R$ (651.796,23)R$ (0,00)

      (-) SERVIÇO MEDICO ACÇÃO A SAUDE R$ (0,00)R$ (158.857,50)

      (-) SERVIÇO/FEIRA AÇAO PROMOÇAO A
SAUDE R$ (0,00)R$ (17.400,00)

      (-) SERVIÇO COMUNICAÇAO PROMOÇÃO
A SAUDE R$ (0,00)R$ (1.602,00)

      (-) SERVIÇO VIGILANCIA AÇAO
PROMOÇAO A SAUDE R$ (0,00)R$ (2.260,00)

   (-) DESPESA FINANCEIRA R$ (19.728,19)R$ (11.188,91)

       (-) TARIFAS/IOF/JUROS R$ (19.728,19)R$ (0,00)

       (-) JUROS MORATÓRIOS R$ (0,00)R$ (7.762,40)

       (-) ENCARGOS FINANCEIROS R$ (0,00)R$ (3.045,00)

       (-) MULTAS R$ (0,00)R$ (381,51)

SUPERAVIT DO EXERCICIO R$ 230.147,31R$ 7.284.231,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 3Página 3 de
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Nota Saldo anterior Saldo atual

1 - DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS:
(A) Resultado Líquido Ajustado

Superávit Do Exercício 7.284.230,50     230.147,73
Depreciação do Exercício 19.345,52          188.566,97
(=) Resultado Ajustado 7.303.576,02     418.714,70         

(B) Acréscimo e Decréscimo do Ativo Circulante e Não Circulante
Valores a Receber (4.552.496,39)    (9.269.127,64)
Valor Ajustado para Caixa (3.555.097,05)    (6.020.764,42)
(=) Acréscimo/Decréscimo do Ativo Circulante e Não Circulante (8.107.593,44)    (15.289.892,06)

(C) Acréscimo e Decréscimo do Passivo Circulante e Não Circulante
(=) Acréscimo/Decréscimo do Passivo Circulante e Não Circulante 6.278.091,82     14.202.251,06

TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (A+B+C) 5.474.074,40     (668.926,30)
2 - DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS:

Aquisição do Imobilizado (1.106.350,00)    (480.000,00)
TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (1.106.350,00)    (480.000,00)
3 - DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO:

Formação do Capital Social 0,00 0,00
TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00
VARIAÇÃO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (1+2+3) 4.367.724,40     (1.148.926,30)
SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO INÍCIO DO EXERCÍCIO 336.007,97        4.703.732,37
VARIAÇÃO OCORRIDA NO PERÍODO 4.367.724,40     (1.148.926,30)
SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO FINAL DO EXERCÍCIO 4.703.732,37     3.554.806,07

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

21.355.608/0001-09

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA 
01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 
01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
PATRIMONIO SOCIAL (R$) RESERVA MANUTENÇAO SOCIAL (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2023      344.613,00  7.284.231,00      344.613,00
Transferência de reserva para Patrimônio Social      7.628.844,00
Superavit do Exercicio 230.147,31     

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1

 (7.284.231,00)

Saldo Final em 31.12.2023      7.858.991,31
Notas

     7.284.231,00
     230.147,31
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

01/01/2023 a 31/12/2023 21.355.608/0001-09

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

NIRE

CNPJ 21.355.608/0001-09

Número de Ordem 4

Natureza do Livro livro

Município SALVADOR

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

10/05/2022

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

16849

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial INSTITUTO DE GESTAO APLICADA

Natureza do Livro livro

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

16849

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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Protocolo 8- 082/2025

De: Monique C. - CHEGAB

Para: GABPREF - Gabinete do Prefeito 

Data: 15/01/2025 às 09:29:00

Setores envolvidos:

CHEGAB, SEMCI-DPA, SEMS, GABPREF, CQE

SS - Outro assunto não especificado

 

 Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho o presente processo para assinatura do ato.

Atenciosamente,

_

Monique Angelo Candido

Assistente 1

Matrícula: 14208

Anexos:
Dec3716_QUALIFICACAO_SOCIAL.pdf
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De : juridico@igasaude.org
Assunto : Doc. Habilitação - IGA SAUDE

Para : comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br
Cc : Victor <victor@igasaude.org>

Zimbra comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br

Doc. Habilitação - IGA SAUDE

ter., 21 de jan. de 2025 20:07
 1 anexo

Prezados Senhores, boa noite.

Encaminhamos em anexo a proposta técnica e financeira, com os documentos de
habilitação, com vias a participar da dispensa emergencial nº 01/2025, do município de
Casimiro de Abreu/RJ.

Aproveitamos o ensejo para enviar o link de acesso ao google drive, permitindo analisar
os mesmos documentos:

https://drive.google.com/drive/folders/1Ngiu8-gTmyYwJyE02p7CKZ9AtvovlD7j?
usp=sharing

Despedimo-nos das formalidades de praxe, ao tempo em que nos colocamos à disposição
para esclarecimentos.

Att.,

Leonardo Valente Ramos

Instituto de Gestão Aplicada - IGA

IGA - Casimiro de Abreu - RJ.zip
19 MB 
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De : comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br
Assunto : Solicitação de orçamento - 156/2025 -

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE OS PARA
GESTÃO DO HMAMSM E UPAH.

Para : juridico@igasaude.org

Zimbra comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br

Solicitação de orçamento - 156/2025 - CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE OS PARA
GESTÃO DO HMAMSM E UPAH.

sex., 17 de jan. de 2025 13:41
 13 anexos

Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
Estado do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Governo - Departamento Central de Compras
 
  Prezado Sr(a),
 
  A Prefeitura Municipal convida vossa senhoria a apresentar cotação de preços dessa
empresa para os bens/serviços discriminados em anexo. As condições gerais de
contratação se encontram disponíveis no anexo “Termo de Referência”. Caso seja de seu
interesse participar desta Solicitação de Cotação de preços, enviar no prazo de 3 dias
úteis de 17/01/25 e 21/01/2025, conforme aviso da contratação direta.

 
   Não serão aceitos envios após a data estipulada e Organizações Sociais sem a qualificação devida nos termos do
aviso.

  Em caso de dúvidas, entrar em contato pelo e-
mail comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br e no telefone (22) 2778-9800
ramal 2710 ou 2701, para maiores esclarecimentos e informações necessárias.
  
  Certos em poder contar com a atenção do sr(a), antecipamos nossos agradecimentos.
 
Atenciosamente,
Dep. de Compras
Casimiro de abreu/RJ
 
  INSTRUÇÕES PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa ou preencher coleta de
preços enviada em anexo, que deverá conter, necessariamente, as seguintes
informações:
 
a) Nome da Empresa Proponente;
b) Endereço completo;
c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;
d) Nome do Representante Legal da Empresa;
e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta conforme anexo;
f) O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir da data limite de entrega da
proposta;
g) Assinatura e rubrica do Representante da Empresa.
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h) encaminhar as cotações para o email
institucional comprascasimiro@casimirodeabreu.rj.gov.br
 
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu
CNPJ: 29.115.458/0001 - 78
Secretaria de Governo
Departamento de Compras
Rua Mário Costa, n°. 593 - Vale das Palmeiras - CEP: 28860 - 000
 
 

ANEXO_I_Quadro_Orcamentario_Sintetico.xlsx
132 KB 

ANEXO_II_Quadro_Orcamentario_Analitico.xlsx
134 KB 

ANEXO_III_Quadro_Detalhado_de_Despesas_de_Pessoal_por_Categoria_P
rofissional (1).xlsx
133 KB 

ANEXO_IV_TOTAL_DE_VENCIMENTOS_PROFISSIONAIS.xlsx
132 KB 

ANEXO_IX_TERMO_E_PERMISSAO_DE_USO.pdf
633 KB 

ANEXO_V_Quadro_DETALHAMENTO_DE_DESPESAS_DE_CUSTEIO.pdf
607 KB 

ANEXO_V_Quadro_DETALHAMENTO_DE_DESPESAS_DE_CUSTEIO.xlsx
135 KB 

ANEXO_VI_MEDICAMENTOS_GRADE_MINIMA_DE_MEDICAMENTO.pdf
504 KB 

ANEXO_VII_EXAMES_LABORATORIAIS_E_ANALISES_CLINICAS.pdf
424 KB 

ANEXO_VIII_GRADE_MINIMA_DE_INSUMOS_MATERIAL_MEDICO_HOSPIT
ALAR.pdf
567 KB 

ANEXO_X_MINUTA_DE_CONTRATO.pdf
1 MB 

COLETA.pdf
97 KB 

TERMO_DE_REFERENCIA.pdf
1 MB 
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